
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
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A N N O I V R I O D E J A N E I R O , 24 D E F E V E R E I R O D E 1935 N . 27 

T 1 M N A L SUPERIOR IDE JUSTIÇA 
a . 

JURISPRUDÊNCIA 

Processo n, »93 

Sfatureza do processo — Goyaz. 
Ju i z relator — S r . desembargador Collares More i ra . 

Os pedidos de exame de documen
tos nos archivos ciei tomes, devem ser 
feitos por -intermédio do respectivo 
Tribunal Superior. 

Accordão 

Vistos, etc. 
ACCORDAM os Juizes do Tr iouna l Superior de 

Justiça Ele i tora l em não tomar conhecimento do pe
dido do Deputado Domingos Neto Velasco, enviado 
de Goyaz, por telegramma de 21 deste mez, para exa
minar documentos relativos á eleições procedidas em 
diversas secções daquella região, viste não ter sido 
encaminhado pelo respectivo Tr ibuna l Regional. 

T r ibuna l Superior de Justiça Ele i toral , em 23 de 
•novembro de 1634. — Hermenegildo de Barros, pre
sidente. — Collares Moreira, relator. (Unanime) . 

Processo n. 96© 
Natureza do processo -'— Acre . 
J u i z relator — S r , desembargador Collares Moreira^ 

~ Concede-se uma 'prorogação de 30 
dias para que o T. R. do Acre possa 
concluir os trabalhos de apuração das 
eleições 'procedidas naquella região, 
em Vi de outubro de 1934. ' -

Accordão 

Vistos, ets. O presidente do Tr ibunal Regional do , 
Acre coiTitiHuiicou, por telegrununa d-i 17 do corren
te mez, não ser possível terminar a apuração das 
eleições procedidas naquella região, dentro do prazo 
prescripto no Srtigo 87 do Código Ele i toral , em v i r 
tude de só poderem chegar as urnas da 4* e 5» zonas, 
dentro da segunda quinzena de novemk.ro. 

Ass im sendo: 
ACCORDAM os* Juizes do Tr ibuna l Superior de 

-Justiça Ele i toral em conceder uma prorogação de tr inta 

dias. 
Rio de Janeiro, 23 de outubro de l£»3í. — ner-we-

negildo de Barros, presidente. — Collares Moreira, re
lator . (Unanime) . 

^ Processo n. 920 
Natureza do processo — Maranhão. 
Ju i z relator — O Sr . Desembargador Collares More i r a . ; 

' Os títulos eleitoro.es podem ser en
tregues, desde que a transferencia haja 
sido feita regularmente, não havendo ne
cessidade do pronunciamento do Tribu
nal Superior, salvo nos casos de recurso. 

Accordão 

Vistos, etc. O Presidente do T . R. do Maranhão, 
allegando haver encaminhado á Secretária deste T r i 
bunal diversos pedidos de .transferencia de eleitores 
de outra Região, consulta se pode entregar ao reque
rente os respectivos títulos devidamente -annotados 
antes de qualquer decisão deste T . S. afim. de que. 
possam aquelles eleitores votar nas próximas eleições. 

^ ACCORDAM os Juizes do Tr ibuna l Superior em. 
responder que os títulos podem ser entregues, desde 
que a transferencia haja sido feita regularmentee, 
não havendo necessidade de pronunciamento deste T r i 
bunal, salvo nos casos de recurso. '-. 

Tr ibuna l Superior de Justiça Ele i tora l , em 9 de 
outubro de 1934. — Hermenegildo de Barros, p re 
sidente. — Collares Moreira, re lator. (Decisão una--
nime) . 1 

. • , Processo n. 999 

Natureza do processo — Sergipe. 
Ju i z -relator — O S r . Desembargador Collares More i ra . 

Deve aguardar-se o resultado das 
eleições para ser lavrada a acta geral da 
apuração e. conseqüente proclamação dos 
eleitos. ' 

Accordão 

Visto.?, etc. O Presidente do T . R. de Sergipe, em 
telegramma, de 28 de novembro ult imo, allegando que 
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a u rna de N . S. da G lo r ia onde houve, por ordem deste 
.Tribunal Superior, eleição em 25 de,novembro, deverá 
chegar âquelíe Tr ibuna l em 2 de dezembro próximo, 
consulta se deve o T . R . esperar a apuração dos suf-

. fragios da referida urna para, então, lavrar a acta ge
r a l da apuração e expedir os respectivos diplomas. 

O Presidente do T . R. do Esp i r i t o Santo, em te
legramma de 29 de novembro, allegando que em 41-se-
cções daquella Zona foram renovadas as eleições, con
sulta se deve, desde já, determinar os quocientes para 

1 o effeito de diplomar os candidatos ou se é preferiveí 
aguardar os trabalhos das novas eleições para d i -
plomal-os^ Tendo em vista as consultas; 

ACCORDAM os Juizes do Tr ibuna l Superior de 
Justiça E le i tora l em declarar que se deve aguardar a 
apuração das eleições renovadas para ser lavrada a 
acta geral da apuração e proclamar os eleitos. 

T r ibuna l Superior de Justiça Ele i tora l , em 11 de 
«dezembro de 1934. — Hermenegildo de Barros, p re 
sidente. — Collres Moreira, relator.* (Decisão una
nime) .j 

Processo n.. 1,017 

Watuireaa do processo — Acre . 
Jwiá''relator — Ò Sr . Desembargador Collares More i ra . 

Os papeis referentes á eleição do Acre 
,devem ser autuados na Secretaria Cen
tral « incluídos na classe 4a, a qüé'se re
fere o art 30 do Regimento Interno, re
formado . ' -

Accordão 

Vistos, etc. O Directof da Secretaria deste T . S. 
apresentando os papeis referentes ás eleições que t i 
veram logar na região do Território do Acre, em 14 de 
outubro ult imo, e por se tratar de caso em que esto 
mesmo T„ S . vae funccionar como Tr ibuna l de p r i 
me i r a instância, consulta em que classe deve ser i n -
cluido o feito. 

A C C O R D A M os Juizes do 'Tribunal Superior de 
Justiça Ele i tora l em que seja classificada, a matéria 
como pertencendo a" classe 4' do artigo 30 do Regimen
to Interno. 

T r ibuna l Superior de Justiça E le i tora l , em 29 de 
janeiro de 1935. — Hermenegildo de Barros, pre
sidente. —'Cp/lares Moreira, relator. (Decisão una
nime) 

Jtteewrsos contra a expedição de diplomas -ow reconhe
cimento de candidatos 

Belatorio e parecer sobre as eleições no Estado do 
Espirito Santo 

• í ) . Nas eleições, que se real izaram no Estado do E s p i -
r r i to Santo a ,14 de outubro-do anno findo, e foram renovadas 
a 15, 18, 25 e 28 do mez .seguinte, ver i f icou o Tr ibuna l "Regio-
snal serem~ 38.882 os votos validos apurados para.'deputados 
federaes, e 3;9..159-os votos-validos apurados para, deputados 
•estaduaes,; ' - . ' . ' 

2) . Sendo 4 os deputados federaes pelo mesmo'Esfado, e 
25 os deputados estaduaes, conforme a resolução deste T r i b u - ' 
na l Superior em 7 de agosto; de 1934,'o qnociente eleitoral, 
para os primeiros, foi determinado como de 9; 720 votos,->§„ 
para os últimos, como de 1.566 votos, fixado também o quo-
ciente partidário em 1 deputado federal e 10 deputados es
taduaes para o Part ido Social Democrático, 1 deputado fW-
deral e 8 deputados estaduaes para o Partido da Lavoura', 
e de 1 deputado estadual para o Partido Proletário. ' ' 9 

3) . Annexa á acta geral, remettida por solicitação minha 
em copia authentica, está a lista, a que se refere o art. 59, § 1" 
das Instrucções de 31 de julho do anno passado. 

4) . Reunido-o Tr ibunal a I o de Dezembro ultimo, o res
pectivo Presidente annunciou, em voz alta, que haviam sido 
eleitos deputados federaes, pelo quociente eleitoral, o candi 
dato Asdrubal Soares, do Part ido Social Democrático, e o 
candidato Ubaldo Ramalhete Maia, pelo Partido da Lavoura-, 
em segundo turno, os candidatos Ja i r Tovar e Francisco Gon
çalves, ambos daquelle pr imeiro Part ido. ' • •-' 

E m seguida fez a proclamação dos respectivos sup-
plentès. 

E depois, a dos deputados estaduaes, em pr imeiro turno 
e em segundo, 16 do Partido Social Democrático, 8 os do Pa r 
tido da Lavoura, e 1 do Partido Proletário, com os respectivos 
•supplentes. 

5) . O T r ibuna l Regional procurou cumpr i r com os -ar 
tigos 63 e 65 dás Instrucções, confesso, porém, que me p a 
rece excessivamente confusa a acta geral -no tocante ás sec-
ções annulladas. •. •• • • . 

Acredito, não obstante, que pude fazer a verificação, i m 
prescindível com os demais elementos constantes do processo, 
e os existentes nà secretaria deste T r ibuna l Superior." 

Obedecerei, tanto quanto possível, no relatório e no. pa 
recer, ás prescripções do art . 75 do Regim", Int . 

Decisões do Tr ibuna l Regional em recursos de de
cisões' tomadas pelos presidentes das turmas apura» 
doras (Regim. Int. do T r i b . Süp., art . 75, § 2; Ins
trucções, art . 45). 

Cumpre-me desde logo consignar, para mais fácil com-
prehensão do presente relatório e do conseqüente parecer, 
que, nó Tr ibuna l . Regional do Estado 'do Esp i r i to Santo, se 
procedeu á autuação, como pertencendo á mesma- classe, e 
assim em numeração seguida, quer 'dos recursos interpostos 
pelos interessados, em conformidade com o ar t . 45-das Ins 1 

trucçõès de 31 de julho de 1934 (art. 4-5), quer das questões^ 
não resolvidas pelos presidentes das turmas apuradoras e sulí-
mèttidas por isso á decisão dáquèlle mesmo" T r ibuna l (Ins-t-
trucções, art . 59.) : ' ' ' . • ; f ! 

Tratando aqui .dos recursos, na respectiva ordem numé
rica, ássighalarei, entretanto, af im de ' que" posteriormente 
dellas me Oceupe, as questões alludidas, as quáês ho T r i b u i 
nal a quo t iveram a denominação de recursos ex-officio. 

Encontram-se no vól. 3 o , os' recursos (incluídos os desi
gnados como ex-officio) de ns. 1 a 37, no v o l . 4°., os dè nú
meros 38 a 69, e finalmente, no v o l . 5 o, os de ns . 70 a- 101-, 
além de, naque l l e vo l . 3o', com os ns. 102 a 108, encontrarem-
se ainda as resoluções em sessões plenas, nos termos do-Re
gimento Interno do Tr ibuna l Superior ãr f 75 ! § 2 (In fine)-:' 

Os tres volumes foram classificados neste Tr ibuna l S u 
perior, e pela sua Secretaria, como de recursos parcio.es: 

N . 1 . 0 D r . Fernando" Duarte Rabello,; candidato avulso 
á Assembléa Constituinte "do: Estado, recorreu da decisão da • 
I a turma, "que apurou a votação da 3 a séccão da. 1" zona — 
Victor ia a despeito de haver a respectiva mesa encerrado 
antes da hora legal a votação,-com infracção,'pois, do. art . 32 
das mencionadas Instrucções'1- (as Instrucções de 31 de ju lho 
de 1934.) • ' '. : ' 

' Ó Tr ibunal Regional não conheceu do recurso pela r a -
—zão de que foi apresentado, "não perante á turma, como de-
• termina o art'. 45, § 2°, das Instrucções", mas, "d irectamen-

te perante'o T r i b u n a l " . 
O recorrente, para a interposição, como feita, está ex-

• presso-no respectivo termo, baseou-se no art . 45, § -2o, das 
citadas Instrucções. A deliberação não fundamentada do pre 
sidente da. turma, foi proferida na reunião de 18' de outubro 
de 1934 (4a reunião), tendo sido o recurso interposto dois 
dias depois (à '20). A - 6 " reunião effectuou-se nesse dia 20, 

- mas, a 7 a só" se real izou a: 22 (livro I o dás aetas, fls." 55) . 
Isto posto, parece-me que' não hav ia razão para o T r i 

bunal ''Regional "deixar "de conhecer "do recurso. 
e,Opino, porém, pela sua jriipfoçederiôia. 
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W, a bem dizer, quasi modelar o processo eleitoral como 
Realizado pela mesa receptora ria.3* secção da 1" zona. 
-o Consta, entretanto da acta de encerramento-. "Als deze-
.aete horas e trinta e cinco minutos, depois de ter votado' o 
.yerifieaudo-se que compareceram e votaram cento e noventa . 
,li!tiriío eleito^, o presidente declara encerrados os trabalhos, 
e tres eleitores (193) desta secção eleitoral, e deixaram de 

.<wotar, por não comparecerem oitenta (80) eleitores também 
desta secção, e votaram mais vinte e quatro (24)- eleitores de 
outras secções...". 

Não houve reclamação alguma perante á mesa receptora. 
Copiando u modelo n . 20 das Instrucções, a mesa rece

ptora, parece-me claro, qniz dizer, quando se referiu ás de-
zesete horas e tr inta ,e cinco minutos, que depois nenhum ou
tro eleitor appareceu para votar. E , peto art . 33 das re fer i 
das Instrucções,/'Yfcpow de ter votado o ultimo eleitor, o pre
sidente declarará encerrados os trabalhas.,'.". 

Assim, ao meu vér, não oceorreu a inobservância díi a r 
tigo 32 das Instrucções, pelo que, inexistente a null idade do 
art . 50, letra b, val ida é a eleição. 

> • Ns . 2, 3 e 4. São dos-recursos denominados ex-officio. 
N . 5. O D r . Ubaldo Ramalhete Ma ia, candidato a' de

putado federal pelo Partido da Lavoura, e seu delegado, liem 
como o Dr-. JUiy Leão Casteílo, fiscal nomeado pelo D r . José-
Simpl ic io de Azevedo Pio, e candidato a deputado estadual 
pelo mesmo Partido, impugnaram perante a '5* turma a elei
ção procedida nu 27 a secção da 1* zona, com os fundamen
tos seguintes: ; 

ui°) Ha divergência entre o numero de eleitores que vo
taram e os que deixaram de votar, constantes das folhas de 
votação, em confronto com a acta de encerramento; 2°) cons
ta da folha de votação haver votado um eleitor do Município 
de V ic tor ia estranho á eleição, sob o fundamento de s e r subs -
.títuto do secretario, quando tal eircumstanciã não consta da 
acta da installação. nem de documento algum referente ú 
eleição; 3°) por f saúde, que os impugnantes' provarão op-
portunámente, no prazo l ega l . " 

O Tr ibuna l Regional negou provimento ao recurso, e o 
- fez. com as .razões, que transcrevo: 

"P.ela acta da turma, vê-se que o numero de'sobrecar-
tas, existentes na 'urna, conferia com o declarado n a d o en- • 
cerrameote, conforme verificação feila- de accordo com as 
Instrucções. 

^ i i i - . ' . " A 'divergência consiste em não se haver declarado, na 
que l l a . quaes as sobrecaítas que continham cédulas diffe-
íventes, c que não foram apuradas, as que as continham ape
nas para uma eleição, e as vazias. 
.< " F o i omissão, apenas, que não annnlla a apuração, 
•i- "O eleitor de Victor ia, que votou, foi nomeado subst i 
tuto de secretario, conforme se verificou/por occasíão dó j u l 
gamento, de,accordo com ã informação da Secretaria. 

• "Os recorrentes não fizeram prova da fraude, e nem ao 
menos declararam em que consistia de modo a sè poder exa
m ina r " . 

Parece qu-s os ijnpugn.aut.es pretenderam que o numero 
de eleitores, que votaram, de accordo com as duas folhas- de ' 
votação, não conferia com o numero de eleitores, que com
pareceram e votaram, conforme a declaração na acta do 'en
cerramento. Não apontaram a discordância acaso existen
te, verificado o equívoco, a eleição não seria mi l Ia. 

O eleitor estranho, a que alludem, funecionou, perante a 
mesa recsplora, como substituto dos secretários, o que é de
terminado nas insfrucções. art . 17, § 4 . 

Não houve prova alguma de fraude oceorrida. 
Entendo, cm conseqüência, que deve ser mantida- a de

cisão rio Tr ibuna l . Regional. 
N . 0. Este é também dos recursos designados como ex-

officio. % 

N. 7. Ainda-o D r . Fernando Duarte Rabello, candidato 
avulso a deputado na Assembléa Constituinte do Estado, r e 
correu para o Tr ibuna l Regional da decisão pela qual o pre- -
sidente da 5"' turma resolveu fosse apurada a votação na 
27" secção da 1" zona . 

Funda-se o recurso na inobservância das Instrucções, 
ar t . 33, letra " b " , ex-vi da qual, "depois de ter votado o u l 
t imo eleitor", "n presidente encerrará com a. sua as-

. s ignalura as folhas de votação (modelos ns. 10 B e 21), o 
que lambem poderá ser feito pelos f isc-aes. . . " . 

O Tr ibunal Regional decidiu pelo provimento do recurso, 
com-ci accordão, que em seguida transcrevo: 

"Expostos <-. discutidos estos .autos, etc. A irnpugnação, 
era em grau de recurso, versa sobre a falta, de encerramento 

dás, folhas de votação pela mesa receptora, após a u l t ima as-
sighatura do votante. Procede a nullidade arguida. O T r i 
bunal Superior assim já decidiu (Boletim Ele i tora l n . 127, 
de 3, de agosto de 1933. Acta da 67 a sessão ordinária do T r i 
bunal Superior, realizada em 25 de agosto de.1933.) A ' v i s 
ta do exposto: accortia' o Tr ibunal Regional annullar, como 
annulla, a eleição procedida na 27 a secção eleitoral da 1" 
zona —: município da Ser ra " . 

Com effeito, ó Tr ibuna l Superior, no recurso contra a 
expedição de diplomas feita pelo Tr ibunal Regional do M a 
ranhão, quando das eleições para a Assembléa Nacional Con
stituinte, armullou a votação na 7 a secção da 2 a zona, por 
"hão estar assignada a folha de votação pelos membros da 
mesa receptora", contra os votos dos Juizes, Ministro Carva
lho Mourão e D r . Affonso Penua Júnior, como também an -
nullou a votação na secção única da 4a zona, contra o voto do 
Juiz , D r . Affonso Penna.Júnior, "porque a folha de vo ta
ção, para eleitores de outras secções não está assignada pela 
mesa receptora".-

Não me parece que no caso presente haja de haver-sc 
como nul la a votação, pelo que, e em conseqüência, opino no 
sentido de reformar-se o accordão do Tr ibunal Regional é va~ 
lídar-se a eleição. 

A formalidade em causa está expressamente determina
da no Cod. E l e i t . . art. 85, letra " b " , f igurou nas Instruc-

jgões annexas ao decreto n . 22.627 de 7 de abr i l de 1933, a r 
tigo 33. letra " b " e f igura nas Instrucções de 31 de ju lho de 
1934-também art. 33, letra " b " . 

Mas,' texto expresso fião existe, conrinando a pena da jnu l -
lidade á preterição da formalidade (Cod. E le i t . , ar t ; 97.; 
Instrucções-arínexas ao. c i t . dec. n . 22.637, art . 44 e 50; 
Instrucções vigentes, arts. 44_e 50.) ; .. 

A reconhecer-se, pois, como nulla a votação, onde nas 
respectivas folhas não esteja apposta a assignatura do pres i 
dente da mesa receptora logo após o nome do ul t imo yótan-

• te, a nullidade seria virtual ou tácita, porque não foi deter
minada em texto -expresso da lei, e não pode ter-se por i rn-

..plioitamente incluída em qualquer das disposições .iegaes 
concernentes ás. nullidades expressas ou textuaes. 

Ora. em se tratando da. formalidade omittida ou i r r egu
larmente cumprida, não é cie reconhecer-se a nullidade, vir
tual ou tácita senão quando verificado, diante das -circums-
tancias de factos que a opinião ou o defeito impediram & rea
lização do fim tido em vista pela lei ao estatuir a'própria for
malidade (Jéie, Droi t A d m . , 3" ed., v o l . í., p. 75 e p . 85, 
not. í : Alcindor, Th/des Nullités en Dro i t A d m , . p- 62; 
Alibert,- Le Controle Jur id ict . de l'Adm.,'- ps . 220 e 221; -So-
lazzi. D i r . E l e t t : Po l i t . . n . 53. pag. 301: Montalcini & Alber-
ti, Legge Elett, Polit., p . 319.) • 

Se não verificado, a formalidade deve ter-se, é certo, 
como prescripção ut i l e a ser observada, mas, a preterição ou 
a pratica irregular, não devem ter-se entre as condições' i m 
prescindíveis para a validade do acto realizado (Alcindor, 
obr. cit.., p . 65).. A decretação da- nullidade seria saneção 
excessiva (Alcindor, obr. c i t . , p . 58), desattenderia em re
gra ao interesse' geral (Jéze, obr. c i t . , v o l . 1, ps. 71 e 72) . 
Por isso mesmo, no P ro j . do Cod. de Proc . C i v . , que orga
nizou, Caruelutti consignou, ai;t. áji"9, que, "se una forma datta 
sia preserotta dalla legge senza comminatoria de nullitá, i l 
giudice puó retener valido un atto, quando sia convinto che, 
malgrado i l difetto di essa, Patto abbia ugualmente raggiunk» 
il suo scopo". 

E, attendendo a que. o nosso regime eleitoral é o de suf-
jffagio universal directo. voto secreto, e rcpresenta.ção p r o 
porcional (Cod. E l e i t . . "art. 56; Const., a r L 23), a s - n u l i i -
dades virtuaes ou tácitas não se devem, em conseqüência, 
pronunciar senão quando, omittida a formalidade ou praticada 
irregularmente, . evidenciarem os factos o descumprimento 
real e effeclivo. não simplesmente possível, do mesmo regime. 

• Por occasíão de apurar-se a eleição presidencial de 1902, 
a mesa do Congresso, em parecer apresentado a 25 de junho, 
a approvado, f i rmou o seguinte pr incipio, que de todo em 
todo merece ser adoptado:-

"Sempre que se puder veri f icar a verdade da eleição, 
não obstante irregularidades que se'tenham dado, ou sempre 
que a irregularidade apontada não 6 por si só bastante para 
destruir a verdade do que se af f irma nã acta, e não ha con
tra esta outros elementos que possam abalar-lhe a conf ian

ça, não se deve annullar a eleição, "Des . Tito Fulgeneio, 
Carteirmha do Alistando e do Eleitor, 2* ed., p. 490; Conse
lheiro Affonso 'Penrw-. -Man. do Senador, ed; de 1918, not, 6, 
;.V n . 27 ) . ' " ' . " ' " 
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O pr i r e ip i o fo i assim fundamentado (Annuaesi sessão de 
23 de maio a 27 de junho de 1902, p . 155.) 

"Realmente, inut i l i zar a votação por causa de i r r egu la r i 
dades que não affeetam profundamente o processo eleitoral, 
que não impedem a verificação da verdade na eleição, é ap-
pl icar a le i com u m rigor cego e arriscar-se a conseqüências 
exactamente oppostas áquillo que se tem em v is ta . 

"O f in i da lei é garantir a l ivre manifestação do voto; 
fo i para- isto que ella estabeleceu normas reguladoras do 
processo -eleitoral. Mas convém ponderar que o eleitor não -
tem em suas mãos o mtôio de fazer prevalecer regularmente o 
voto de que é portador. E l l e está fatalmente na dependência 
de outrem, principalmente daquelles que se acham encarre
gados de presidir ás eleições, os quaes podem, ou por inép
cia ou mesmo por má fé, de i tar de observar alguma fo rmal i 
dade para com isto inut i l i zar a votação da maior ia que lhes 
-seja contrar ia . 

"Fac i l i t a r a nullidade da eleição em qualquer desses ca
sos seria bur lar a vontade do eleitorado manifestada pelo 
modo porque a lei lhe prescrevia; na pr ime i ra hypothese, se
r i a deixar o voto entregue á incapacidade de mesarios que o 
eleitor, aliás, não teve a .liberdade de escolher; na segunda, 
se r i a . i r ao encontro da mais perigosa de todas as fraudes, 
que é exactamente aquella que é praticada por aquelles a 
quem a lei confiou a applicação fiel dos seus preceitos. Ora, 
certamente o legislador não teve nem podia ter em v v is ta se
melhantes resultados, e é" por isto que a Mesa entende 
q u e . . . " . 

Ora, de accordo com o processo eleitoral em vigor, d e 
pois de ter votado o ult imo eleitor, o presidente da mesa r e c e 
p t o r a , além de riscar os nomes dos eleitores que não t i v e 
r e m comparecido, e encerrar com a sua assignatura as folhas 
de vptação, o que também poderá ser feito pelos fiscaes; 

"madará lavrar ao pé da ultima folha de votação 
dos eleitores da secção, nas duas vias, por um dos 
secretários, a acta da eleição, (modelo n . 20),' a qual de
verá cqnter: Io) o numero por extenso dos eleitores 
que compareceram e votaram e o numero dos que de i 
xaram de comparecer; 2°) o motivo por-que não votou 
algum dos eleitores que compareceram. . . " (Instruc--
ções, art . 33, letra " c " ; Cod. E l e i t . , art . 85, letra "a" ) . 

A ' f lda : 

"assignará a acta, com o s V l e m a i s membros 'da 
mesa, com os candidatos, seus fiscaes ou. delegados de 
partidos que quizerem" (Instrucções^art. 33, letra 
" a " ; Cod. E l e i t . , art . 85, letra " d " ) . 

Tsto posto, o encerramento das folhas de votação, com a 
assignatura do Presidente da mesa receptora (o que também 
poderá ser feito pelos fiscaes), constitue formalidade verda
deiramente em demasia e a bem dizer supérflua,-porque, ao 
pé da ultima folha de votaçãoé lavrada a acta da eleição, as-? 

•signada pelo mesmo Presidente, com os demais membros da 
mesa, e com os fiscaes, candidatos, e delegados de partidos, 
que o quizerem. Constam da acta, lavrada ao pé da ultima 
folha de votação, e lavrada tal qual se procedia no reaime-da 
lei n . 3.208, de 27 de dezembro de 1916, art . 17, § 7°, o n u 
mero por extenso dos eleitores, que compareceram e vota
ram, o numero dos que deixaram de comparecer, e o motivo 
porque não votou algum dos eleitores que compareceram. 

O total da votação, na secção da que ora trato, e que va 
lido, verif ica-se no l ivro das actas da turma,. 10 a reunião, a 
25 de outubro de 1934, f ls . 33 v . 

N . 8. O D r . Ruy Leão Castello, fiscal do candidato já 
referido, D r . José "Simplicio de Azevedo Pio, recorreu para 
o Tr ibunal Regional da decisão pela qual," na 5 a turma, foi apu
rada a eleição realizada na 28 a secção da I a zona; 

O recurso fundou-sè em que: 1°) conforme declarou o 
presidente da mesa receptora, no f inal "da acta.-do-encerra- . 
mento da votação, não foi observado o disposto pelas Ins
trucções baixadas pelo Superior Tr ibuna l Ele i tora l , constan
tes do § 3 o , do art 30 cap. III, isto é os votantes somente assigna-
vam uma l ista de votação; 2 o) foram encontradas folhas de vo 
tação não rubricadas pelo M . M . Ju iz da zona; 3 o ) ' c on f o r 
me consta da acta dessa turma, referente á secção acima 
eitada, foram encontrados dois enveloppes não rubricados 
pelo presidente da mesa e pelo secretario; 4 o) diversas 
outras pequenas irregularidades constam, conforme se po

derá ver i f icar , fazendo uma revisão dos documentos da 
28 a . secção e le i tora l " . 

.Decidiu o 'Tribunal Reg ional : 

"Pelos documentos constantes dos autos deste recurso, 
veri f ica-se que os votos contidos nas sobrecartas acima 
referidas não foram apurados pela tu rma , Mas, res
tam as outras irregularidades, resaltando dentre as 
mesmas, uma do caracter grave, como deve ser, a de 
ter sido encontrada uma folha de votação sem estar 
rubr icada pelo Juiz eleitoral da respectiva zona. A ' 
v is ta do exposto: accorda o T r ibuna l Regional an 
nul lar , como annulla a eleição realizada na 2Sa. 
secção eleitoral da I a zona município da Se r ra " . 

O art . 13 das Instrucções determina que "as folhas de 
votação (modelos ns. 16, 16 A, 16 B , e 21) serão rubricadas 
pelo respectivo Juiz eleitoral" . A rubr ica não era exigida no 
"Cod.. E l e i t . (art. 70, n . 5, e ar t . 81 n . 9 ) . 

Parece-me improcedente a null idade decretada no ac-i 
cordam do Tr ibunal Regional. 

E assim opino, porque o Cod. E l e i t . (art. 97, n . 3) e 
as Instrucções (art. 50, lettra c) si lenciam sobre a null idade 
da votaçãd. A nullidade oceorre apenas quando a votação é 
"feita em folhas de votação falsas ou fraudulentas", e, não 
se arguiu no caso, nem a falsidade, nem a fraude. • 

Quanto á circumstancia allegada pelo recorrente e não 
tida em consideração pelo T r ibuna l Regional, a de que os 
eleitores assignavam apenas uma folha de votação, o que 
contraria ao disposto no Cod. E l e i t . art . 81, n . 9, e ás 
Instrucções, art . 30, §§ 3 e 13, e art." 33, lettra e, não se 
me afigura, se verdadeiro, de modo a annullar a eleição, e 
porque a nullidade não está determinada eni lei (Cod. Ele i t . , 
a r t . 91, ns . 2 e 3, e art . 97; ,c i ts . Instrucções, ar t . 50) . 

O que, entretanto, se lê na acta de encerramento, passo 
a transcrever: "Ao terminar, precisamente por occasíão da 
assignatura do ult imo eleitor na l is ta do encerramento 16 B, 
o presidente observou que não- fo i cumprido o capitulo ter
ceiro, artigo tr inta, paragrapho terceiro das Instrucções do 
Tribunal Regional de Justiça E le i tora l do Estado do E s p i 
r i to Santo" . 

, O total da votação consta do l ivro de actas da 5 a turma, 
(fls. 10 v., 3 a reunião). 

n. 9' O mesmo fiscal, D r . Ruy Leão Castello, recorreu 
da 5 a turma, quanto á mesma 28 a . secção da I a zona, af im 
de se contarem votos em 2 o turno para o candidato a depu
tado federal, pelo Partido da Lavoura, D r . Ubaldo Rama
lhete Maia, embora em certas cédulas do Partido, f igure u m a 
vez "somente o nome'desse dito candidato. 

Fundamentou, o recurso' no ar t . 49, §§ 2 o ,e 3 o das Ins
trucções. O Tr ibuna l Regional, desattendeu ao pedido, con
siderando o "que dispõe o a r t . 49, § 2 o , alínea a, e § 3 o 

alínea a, das Instrucções".. 
Opino no sentido de confirmarr-se o accordam (eits. 

Instrucções, art . 49,' § 3 o , l e t t ra c; Cod. E l e i t . , ar t . 58, 
ns. 3 e 12). 

ns. 10, 11, e 12. São dos recursos ex-officio. 
n. 13. O D r . Fernando Duarte Rabello, candidato avulso 

á"Assembléa Constituinte do Estado, recorreu da decisão da 
2 a turma apuradora quanto á • eleição renovada na -30 a . 
secção da I a zona. 

Funda o recurso em que: I o ) a turma apuradora fo i 
constituída do modo contrario ao disposto- nas Instrucções, 
ar t . 40, § I o ; ' 2 o ) não lhe foi permitt ido f iscalizar a apura 
ção; 3 o) foi violado, o sigi l lo do voto, porque na apuração-

appareceu uma sobrecarta, "trazendo no lado direito, ao 
alto, um grosso borrão de t inta preta" , 4o)- não- ha certeza, 
quanto ás sobrecartas, "se as series da I a a 9 a estão com
pletas"; 5 o) "não .coincide o numero de sobrecartas coro o 
'de votantes declarados na acta de encerramento"; 6 o ) "votou 
na secção eleitor estranho a ella, sem o fazer nos casos pe r -
mittidos em l e i " . 

O Partido Social Democrático apresentou impugnarão, 
ao recurso, que não foi provido pelo T r ibuna l Regional . 

O accordam, ao meu ver, merece conf irmado. 
Não^ procede a nullidade" arguida contra a constituição 

da turma-. Tratava-se de. apurar as eleições renovadas ent, 
41 secções. O caso não é, pois, o do art . 40, § I o , das Ins
trucções, sim, o do ar t . 85 do Reg. Int-. dos Tribunaes Re-! 
gionaes, mandado applicar pelo art . 38 das Instrucções. 

Tão pouco é verdade que ao recorrente fora negada ai 
fiscalização da, apuração. O -contrario da allegação ver i f i ca-
se pelo que o próprio recorrente expõe é consta da aota da' 
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turma, acta em parte transcripta no accordão. O recor
rente teve indeferidos por incabiveis ou mopportunos a l 
guns dos seus requereimentos. 

Não provou o recorrente, como cumpria que o fizesse 
.(Instrucções, art . 50. lettra f; Cod. E l e i t . , ar t . 97, n . 6), 
ter occorrido a violação do sigi l lo absoluto do voto, com a 
sobrecarta, "trazendo, no lado direito, ao alto, um grosso 
borrão de t i n t a " . 

O. ar t . 42 das Instrucções não consigna a obrigação de 
as turmas veri f icarem, quanto ás sobrecartas, "se as series 
de 1 a 9 estão completas". Não tendo certeza disso o recor
rente, a incerteza do candidato é incapaz de, por si só, pro 
duzir a nullidade da eleição. 

E ' inexacta a allegação de que "não coincide o numero 
de sobrecartas com o de votantes declarados na acca de en
cerramento". Coincide, precisamente, o numero de 203 vo
tantes, tendo apenas por equivoco votado um dos fiscaes 
com a sobrecarta n . 18, e não com a sobrecarta n . 17 (os 
números 17 e 18 aqui referidos são dos modelos annexos ás 
Instrucções). 

Por ult imo, o eleitor Dor i va l Brandão era presidente da 
mesa receptora da secção annullada, conforme declara o 
próprio recorrente. Renovada a eleição, cabia-lhe incontes-
tavelmenle votar na secção. que pres id iu (Instrucções, 
ar t . 50) . 

N. 14. Nas cédulas* do Partido Conservador Munic ipa l , 
para a eleição de deputado estadual, está o nome do candi 
dato Ol iva l Brigído V i e i r a Pimentel procedido da pa lavra . 
" D r . " e seguido da palavra "Advogado". 

Perante a 5 a turma, apuradora da 31 a . secção da I a zona, 
o fiscal, D r . Ruy Leão Castello, impugnou a apuração de 
taes cédulas, allegando, o disposto no art . 44, n . 1, lettra d, 
das Instrucções. F o i attendido. 

O candidato prejudicado recorreu, e o recurso teve 
provimento no Tr ibuna l Regional, pof que "não se podem 
considerar como dizeres estranhos os que se referirem á 
identidade dos candidatos, segundo ' a'jurisprudência e le i 
t o ra l " . 

A citada disposição das Instrucções corresponde ás a n 
teriores (Cod. E l e i t . ar t . 71, lettra d, decr. n . 22.627 de 
7 de A b r i l de 1933, ar t . 44, n . I o , lettra d,), em face das 
quaes já decidiu este Tr ibuna l Superior (Bo i . E l e i t . n . 65 
de 1933) que "não constitue null idade da cédula a indicação 
da profissão e residência do candidato para melhor i n d i v i -
dual-o (indicação, aliás; recommendada pelos dois melhores 

t e mais autorizados commentadores da lei eleitoral, S r . João 
Cabral, Cod. E l e i t . "Vol. 2, formulas de cédulas a f ls . 106 a 
107, e Octavio Kelly, Cod. E l e i t . Annot. , modelo da cédula 
á p. 143)" . 

E ' pois, de confirmar-se a decisão do Tr ibuna l Regional. 
N. 15. A apuração da 31 a . secção da I a zona foi i m 

pugnada pelo já al ludido fiscal, D r . Ruy Leão Castello, com 
estes fundamentos; "a) vários eleitores de outras secções 

•votaram nesta secção sem que estivessem nos casos per -
mittidos pela l e i ; b) ha varias irregularidades na redacçâo 
da acta; c) o numero de votos que foram apurados, somma-
dos com os que não o foram e com os faltosos, não coincide 
com o resultado que deveria ser encontrado". 

Quanto a arguição, sob a lettra a, não ha indicação ne
nhuma, que a precise, de modo que possa apreciada e resol
v ida . 

A inda, relativamente á allegação, sob a lettra. b, o i m -
pugnante não indica quaes são as "var ias irregularidades", 
a que al lude. 

Finalmente, no que toca á arguição, sob a lettra c, de-i 
c id iu o Tr ibuna l Regional : 

" A turma apuradora veri f icou que o numero de 
sobrecartas existentes na urna conferia com o decla
rado na acta. Fez o que mandam as Instrucções. 

" A divergência; a que se refere o recorrente, re
sulta da omissão do numero de sobrecartas, que con
tinham cédulas differentes para a mesma eleição, qüe, 
portanto, não foram apuradas, do das que continham 
cédulas apenas para uma eleição e do das var ias. 

"Es ta omissão em nada pode concorrer para. ? 
annullação da eleição". 

O accordão, negando provimento ao recurso interposto 
peXo impugnanle, parece-me ter decidido acerladamen-te-, 

n. 56. O D r . Fernando Duarte Rabello, candidato n 

Assembléa Constituinte do Estado, impugnou, perante a 5* 
turma, a apuração da mesma 3 1 a secção, da I a zona. 

Ao que me parece, atlentos os termos confusos da i m -
pugnaçâo e das razões do recurso, esse candidato entende 

xque não devia apurar-se a eleição, porque, depois de votar
ei eleitor Virgo l ino Martins Nascimento, tendo sido contestada 
a sua identidade, o que foi referido na acta do encerramento 1 

da eleição, a mesa receptora deveria ter procedido/como de
terminam as Instrucções, art . 30, § 5. Ver i f icada pela turma 
a não identidade do eleitor, annul lar-se- ia a eleição. 

Se bem apprehendi o pensamento do impugnanle e r e 
corrente, afigura-se-me de manifesta improcedencia o que 
elle pretende. 

A identidade do eleitor (cits.. Instrucções, art . 30, §§ 5 
e 11) deve ser contestada antes do voto, sem o que não ha 
possibilidade de proceder-se como determinado nesse a r t . 
30, §§ 5 e 11. 

E m conseqüência, ao meu vêr, a mesa receptora não 
tinha, no caso vertente, por lhe ser impossível e contrario ás 
próprias Instrucções de agir na forma pretendida pelo i m -
pugnante e recorrente. 

O presidente da turma não conhece da impugnação, 
sem que as razões da decisão constem da acta, e o Tribunal. 
Regional não tomou conhecimento do recurso, porque "a, 
impugnação foi apresentada depois de, feita a apuração, 
quando já não era permittido offerecel-a". 

Pelas razões, que expendi, sou de parecer quo o recurso 
não merece provimento. 

n. 17. O D r . Nelson "Goulart Monteiro, candidato pelo 
Partido da Lavoura á Assembléa Constituinte do Estado, i m 
pugnou, perante a 3 a turma, a eleição realizada e de reno
vação na 32 a . secção da I a zona. Desattendida á impugna
ção, recorreu para o Tr ibunal Regional, que negou p rov i 
mento, ao recurso, com ns fardamentos desenvolvidos no ac
cordão, ao meu vêr precedentes. """ 

Allegou o recorrente e impugnante: I o ) a votação teve 
inicio ás 9 horas e 50 minutos, em desaccordo com o ar t . 28 
das Instrucções; 2 o ) não foi cumprida a formalidade do en
cerramento das folhas de votação (art. 33, lettra b das Ins
trucções) ; 3°) consta da acta de encerramento que foi rece
bida a votação até ás 18 horas e 50 minutos, ém contrario ao 
disposto nas Instrucções, ar t . 32; 4 o) estar a acta do encer
ramento emendada em logares substanciaes; 5 o) não confe
r i r o numero de votantes mencionado na acta de encerra
mento com o numero de sobrecartas encontrado na u rna ; 
6 o ) haver varias sobrecartas n a urna não rubricadas pelo 
presidente da mesa receptora. 

Sobre a pr ime i ra arguição, escreve o próprio impugnan
te e recorrente; "Consta da acta de installação dos trabalhos 
da secção ora impugnada terem sido os mesmos iniciados ás 
9 horas e 10 minutos. O digno magistrado, que pres id iu a 
mesa eleitoral, resalvou a sua responsabilidade, justif icando, 
a demora com1, os motivos de força maior — o máo estado 
da estrada de rodagem que se dirige para Araçatiba. Não 
pomos em duvida a affirmaçâo do integro Juiz, D r . Irineu. 
de Far ias . Af f irmamos apenas que as Instrucções estabele
cem, na alínea b do ar t . 50. expressamente, a atinullaçâo da 
votação realizada em hora diversa da legalmente designada". 

O Partido Social Democrático do Esp i r i to Santo, ~ por; 
seu delegado, respondeu ás razões do recurso nestes termos: 

O pequeno atrazo no inicio dos serviços eleitores foi deter
minado por um motivo de caso de fortuito, constante da acta 
como de força maior, não tendo • sido feita nenhuma i m 
pugnação pelos eleitores, candidatos *ou fiscaes .presentes., 
Quer o caso fortuito, quer a força maior, são motivos re le
vantes de direito, de ordem geral, dominando todas as suas 
províncias, inclusive a eleitoral, estando prescriptos nas 
Instrucções (art. 31, le t tra 6). " E , acerescenta: "Não podia 
entretanto, o supplente assumir a presidência, em virtude da 
outra determinação legal, que manda sejam as eleições pre 
sididas por Juizes togados (art.. 56, §§ I o e 2 o , das Ins
trucções). Aliás essa demora também está prevista no art.. 
25, letra e, das alludidas Instrucções". 

O Tr ibuna l Regional dec id iu : 

"Pe la acta da installação se ver i f ica que a e le i 
ção foi iniciada ás 9 horas e 50 minutos-. 

O Juiz just i f i ca o motivo. 
, A secção. realizada em Araçatiba fica distanto 

da capital 32 kilometros mais ou menos. ' 
Está ligada á capital por uma estrada de auto

móvel. 
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E ' viagem que pode ser feita facilmente em uma 
nora . 

E r a natural , portanto, que o Ju iz partisse da ca 
pi ta l no mesmo dia da eleição. 

A viagem, entretanto, retardou-se por motivo de 
força maior, chegando o Ju iz somente ao local da eléi-

t cão ás 9 horas e 50 minutos . 
Iniciou a eleição, tendo em vista a quasi impos

sibil idade dos eleitores alcançarem a eleição mais 
próxima que se realizava na v i l l a de V ianna, a 20 k i -
lometros mais ou menos. 

A eleição iniciou-se sem protesto, estando -pre
sentes fiscaes de diversos part idos. 

Se existisse outra secção no mesmo local,- era 
natura l que não se iniciasse a eleição apoz a . h o r a 
legal . 

Não podiam' os supplentes in ic iar os trabalhos 
•ás 8 horas, por se-tratar-de renovação, "de eleição que 
só podia ser presidida pelo ju iz e le i toral . . -

"Não houve prejuízo para o pleito nem prova de 
que os eleitores que. não. votaram ou deixassem de 
fazer por ter a eleição -se iniciado um pouco mais 
t a rde . r 

E ' certo que o Cod. E l e i t . art . 97, o. 2, e as Instrue-
ções, a r t . 50, letra b, determinam que será nulla a votação 
realizada 'em dia, hora, ou logar diverso do legalmente de
signado. 

Ora, "no dia. marcado para "eleição, ás 7 horas da manhã,-
o presidente da mesa, os supplentes e os secretários, deve-^ 
rão comparecer ao local designado para o funccionamentõ' 
4 a respectiva mesa receptora" (Instrucções, art . 23; Códi
go E l e i t . , ar t . 78, p r . ) , e ás 8 horas da manhã deve l a 
vrar-se a acta da abertura da votação e começar-se o rece
bimento dos votos (Instrucções, arts. 25 e 28; Cod. E l e i t . , 
ar ts . 79 é 80)-. 

Mas, as mesmas Instrucções, ainda no art . 25, letra e, 
estatuem que "a acta da abertura da votação deverá men
cionar a causa da demora do inicio da votação, se tivsr'ha
vido." 

Ora, desde que a disposição legal prevê, o retardamento 
„ -no inic io da votação e determina que na acta se consigne 

a causa da demora, ipso facto, admitte causas justificáveis, 
que não inval idam a votação, e outras causas não jus t i f i -

- caveis, que a inva l idam. O preceito legal, em cuja confor- -
midade, e sob pena de nu l l a ; a votação deve realizar-se na 
hora designada, ás S horas, representa e tem por f im uma 
garantia dada ao corpo de votantes, a de se evitar-f-m ns sur-
prezas e as manobras, que poderiam levar á^clandestinidadè 
dos pleitos (Q. Kel ly , Cod.. E l e i t . , Ann t . , 2 a ed. , pag. 103). 

, Se, pois, a demora no inic io da votação não importou 
êm surpneza ou manobra, com que se fez clandestino o p l e i 
to, mas, ao contrario, não tolheu o voto "a nenhum eleitor, 
e é o que se vê das circumstancias de facto mencionadas 
pelo impugnante, pelo delegado do Partido Social Democrá
t ico do Esp i r i to Santo, è pelo accordão, não será nulla a 
votação. - - i 

Tratando do inicio antecipado da votação, e do seu i n i 
cio retardado,., escreveu justamente Chante-Grellet (Tr . des 
Élections, vo l . I, n . 423) : , - ' . 

" S ' i l y a eu ouverture tardive, le eas est plus 
grave parce que les électeurs ont pu être, même en 
1'ausence de toute fraude, empêchés de voter; aussi 
la circonstanoe de ríntention de la fraude doit-elle 
être négíigée dans rappráciation des faits, et les opé-

- ^rations ppurraient êtres annullées, même en 1'absen-
ce de cet élément, s ' i l était démontré que des élee-

- teurs n'ónt pr is pàr au vote par suite' de 1'ouverture, 
tardive, et que leur vote eüt pu changer Ie résultat. 
du scrut in . On compfend quê cette irrégularité q u i 
peut n'avoir le plus souvent pour cause qu 'un faifc 
imprévu et inévitable; comme 1'impossibilité de cóns-

. t i tuer !e bureau, ne dòive pas cependant frapper d© 
nullité les opérations, alors que personne n'aurait été 
empèché de voter ou alors que les voix des électeurs 
qui n'auraient pas -pris part .au vote poúrraient être 
retranchées ou ajoutées á celles obtenues par les can-
didats, sans mo*difier le résultat. Ce sont ces c i rcons-
tances qui doivent déterminer le juge de 1'élection) -. 
et le faire décider dans nn seps ou dans r-autre.". 

Este ensinamento, seg-ue-o o desembargador Tito Ful-
gencio (obr. c i t . , pag. 285), no commentario-á lei nume* 
ro 3.208, de 27 de dezembro de 1906 . (art. 3 o ) , que, em. 
verdade, no art . 41, não annullava as eleições realizadas era 
hora diversa d a legal, annullando-as, entretanto, "quandè, 
realizadas e m dia e logar diversos- dos legalmente designai^ 
dos" (art. 41, n . 3 ) . Mas, no estudo do texto legal conceÁ 
nente ao logar diverso, entende o douto commentador que1, 
para decretar-se a nullidade, devem ser tomadas em consi 
deração as circumstancias de facto decorrentes, o ter ou não 
havido reclamação ao tempo da eleição, e a inf luencia sobro 
o escrutínio, concluindo: "sempre o principio; pas de nul-i 
lité sans grief (pag. 487). ' 1 

Relativamente a segunda, das allegações, responde"o Pa r * 
tido Social Democrático do Esp i r i to Santo: "O encerramen
to se fez regularmente, e, aprec iada 'por dois eminentes--
juizes, foi feita a apuração. Demais, o único motivo de n u l 
lidade "previsto n a letra c das Instrucções (art. 50), no t o 
cante ás folhas de votação, é o que se refere "as folhas de, 
votação falsas ou fraudulentas". 

Aliás, existente o v ic io, não importar ia, ao meu ver, 
em se ter por n u l l a ' a eleição, conforme procurei mostraç-
no parecer sobre o reeurso n . 7 . 

Quanto á terceira arguição, a sua improeedencia r e su l -
ta dos arts. 32-e 33 das Instrucções. . ; 

A quarta allegação, bem como a" quinta, contestou-as 15 
Part ido, por não verdadeiras. Vagas as allegações, "que i n 
dicam facto algum, é claro, não podem ser tidas em consi 
deração. ' 

E , sobre a ult ima, >diz o accordão: "A turma apurado**- -
ra encontrou, algumas^ sobrecartas não rubricadas pelo ju iz , 
deixando, porém, dè fazer a apuração dessas sobrecartas".. 

N . 18. Outros dos recursos ex-officio. -
' N . 19. O D r . Jair. Tovar, delegado do Part ido Social . 

Democrático do Espir i to Santo, e seu candidato a deputado 
federal, recorreu para ,o Tr ibunal Regional da decisão, pela! 
qual, n a I a secção, ' da I a zona, a 5 a turma resolveu não 
apurar uma cédula por estar encimada com a legenda "Par-> 
tido Social Democrático do Espirito Santo" e ser registrada! 
outra, esta, "Part ido Social Democrático". 

A decisão foi reformada pelo T r ibuna l ad quem, atten-« 
ta a sua "recente jurisprudência". ' 

Penso que não "se jus t i f i ca -a decisão'da tu rma . Caba 
Tio caso a applicação analógica do art . 91, n . 4,".do C o d i i ^ 
go E l e i t . , e do art . 44, n . 3, das Instrucções. 

Consta também da acta da turma (fls. lí), ó seguin
te-.'- "Occorre ainda que a legenda está escripta em duas l i 
nhas, 'o que contraria as Instrucções Ele i toraes" . • -

Nem.o-Cod. E l e i t . (art. 58, n . 1), nem as Instrucçõeí 
(art. 30, §§ 8 o e 9 o) determinam q u e ' a legenda seja inír 
pressa o u dactylograpbada em. uma só l inha- e o T r i b u n a l 

' Superior já decidiu que são validas as cédulas, cujos nomes 
de candidatos ^Itra^-f-^Rram uma l inha (Bo i . , E le i t . . n . 167, 
de 24 de j u n h o - d e * ;3), . • • 

Adalberto Mendes, fiscal .do D r . At t i l i o Vivacqua. e can 
didato á Assembléa Constituinte do Estado, pêlo Part ido da 
Lavoura, recorreu da decisão,, com que á I a turma reso l 
veu- apurar a votação na I a secção da 2 a zona. 

. Fundamentou o recurso em que.: I o ) " funcciqnon comdi 
' 2 o supplente o. Sr . 'Agost inho Fer re i ra Bastos-, quando na. Se -

. cretaria do Tr ibuna l consta a nomeação do S r . Gaio x D u a r 
te" ; 2 o ) "votaram. 26 eleitores" de outras sec.ções, conforme;-
Corista d a "acta, tendo a votação sido tomada e m separado"* 
e, entretanto, " a I a . t u r m a não fez a apuração em separado 
desses votos, como. devia, ter sido feito, por se t r a t a r ' d e ; 
eleitores de outras secções, que não podiam, segundo a l e i , 
votar na allüdida I a secção de Muquy, tendo as demais) 

J^mccionado regularmente, como funecionaram". . . 
.0 accordão do T r ibuna l Regional está redigido « o s t e r -

-/•nos seguintes:.-- . _ 1 

,'- , " A I a turma apurou 'a ; respect iva 'Secção " ' (I a sec-, 
." ção- de São João de Muquy, 2 a zona) " .porque ( as so"«j 

brecar-tas,' modelo 18, dizi.am sé tratar dè-eleitores? 
cujos nomes não constavam da l i s t a . Ver i f i cou depois] 
que_ se tratava de èelitores dé secçoes diversas. -t 

Ass im accorda o Tr ibuna l .Regional Ele i tora l èrrül 
.ÔÚ.T provimento ao.recurso para^reformar o acto d a . l a | 
turma, apurando a I a . secção de São João de Muquy^ 
declarando nu l la a eleição procedida perante à mesaj 
reeptora"... 
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§ A pr imeira allegação do recurso não procede. .Se, na 
ecretariá do Tr ibuna l Regional, constava a nomeação de 
aio Dut ra paar 2 o supplente, o telegramma junto ao pre-

^jesso, e expedido pelo Juiz E le i tora l da zona ao Presidente 
3'ò Tr ibunal 'Reg iona l , faz certo que''nomeado fora-realmen
te Agostinho Fe r r e i r a Bastos, que o podia ter sido em con
formidade com o ar t . 17, § 2 o das Instrucções. 

Quanto ao fundamento do accordão, "não me parece de 
aoceitar-se, e, assim, opino pela validade da apuração. 

A mesa receptora acceitou os votos de 26 eleitores, como 
se os nomes destes estivessem omittidos na l i s ta , o procedeu 
de accordo com o ar t . 29, § 6 o das Instrucções. -Ver i f i cou-
se depois que se tratava de eleitores pertencentes a outras 
secções, que funccionaram, mas, os seus votos já se hav iam 
.apurado, em conjunto com os demais da secção. 

Trata-se evidentemente de uma irregularidade na vota- • 
cão. Os eleitores de uma secção podem votar somente em 
outra, que esteja sob a jurisdicção do mesmo juiz , quando: 
••aquella,: a que pertencem, não se reun i r .(Cod. E l e i t . , a r -

Mgo .66, § 5 o ; Instrucções, a r t . 291. 

Se, não obstante, funccionaram as mesas receptoras dás 
secções, a que pertenciam, e votaram em outras secções, a 
•que não pertenciam, nem por isso a le i , em dispositivo a l 
gum, tem por nu l la a eleição. 

-\ A votação, que tenho por val ida, ,consta-da acta da I a 

turma apuradora, a f l s . 47 (reunião de 20 de outubro ) , 
N. 2t . Nelson Abel de Almeida, f iscal do já referido can

d idato , Dr.. At t i l io Vivacqua, recorreu da decisão, com que 
a 2 a tu rma apurou a votação na 2 a secção da 2 a zona, e r e -
•correu por estes fundamentos: a) "consta da papeleta ser 

" 2 o supplente da mesa o S r . Braz Goutinho Fragoso", que "é 
dado como presente -na acta da abertura, no cmíanto, não 
fassigna nem a acta da abertura, nem a do encerramento, 
.nem as folhas de votação modelo 16 (dezeseis), e 21 (vinte 
,e um) " , e, "ass im sendo, parece ter a mesa agido com f r au 
de, dando como. presente mesario, que não compareceu"; 
b) "não foi encerrada a folha de votação modelo 16 b, com 
os formalidades recommendadas pelas Instrucções-1. 

Estou de accordo com o julgado do Tr ibunal ,Reg ional , 
julffíído, que transcrevo: 

"Tomando,- por maioria, conhecimento do recur
so, interposto pelo fiscal do candidato, D r . A t t i l i o 
Vivacqua, junto á 2 a turma apuradora, o T r ibuna l 
Regional Ele i tora l , nega-lhe provimento, porque, ape - s 

sar de constar do pr incipio da acta de installação a 
presença do 2 o supplente, foi o seu comparecimen-
to consignado adiante, na mesma acta, que foi assig-
nada por todos os outros mesarios, inclusive o -pre
sidente e o I o supplente, bastantes para a installação 
da mesa receptora e para que a eleição se proces
sasse, como prescreve o § I o , " i n f ine", do artigo 20 
das Instrucções em vigor, e, mais, porque, ao con- . 
trario do allegado, o encerramento das folhas de vo-

• tação foi feito regularmente, pelo presidente da mesa, 
e ainda por um fiscal, logo após o nome do u l t imo 
e le i tor " . 

N . 22. Lauro F a r i a Santos, na qualidade de delegado 
. do Partido da Lavoura,- interpoz recurso dá decisão, med i -

ante a qual a 3 a turma, resolveu apurar a votação da 3 a sec
ção da 2 a zona, " a despeito de estar" a eleição "evidente
mente nulla, por isso que 36 eleitores de outras secções, 

-que nella votaram, não t iveram seus votos tomados em se- . 
'parado, conforme se confessa, na própria acta de encerra
mento" . 

O presidente da 3 a turma in formou: " A 3 a turma apu
radora- decidiu apurar a votação da 3 a secção de Muquy, a 
despeito de não haver a mesa receptora, usado das sobrecar
tas 17 para os votos de eleitores de outras secções, porque 
a acta explica a falta de mater ia l e além disso nenhuma 

"impugnação houve, ou protesto, por parte dos fiscaes d u -
. rante a votação. Se viessem as sobrecartas 17 dentro das 

18, só seria trabalho de rasgar ambas as sobrecartas, por 
não ser contestada a qualidade de eleitores, caso era que se 
•impõe a sobrecarta 18" . 

O Tr ibuna l Regional accordou em "annul lar a eleição, 
.por haverem os eleitores de outras secções, que ahi com
pareceram, votado em sobrecartas modelo 17,. e não em so
brecartas modelo 18, conforme consta da própria acta de 
encerramento, que attribue o facto a uma lamentável inad-
ver te t i c ia " . - ""' " ' ' ' '""'' ' '" ' '•"' • 

1 " ~ Tenho por val ida a votação, porque á irregularidade não 
foi comminada por le i a pena de nul l idade. 

A votação, que valido, em contrario ao julgado do T r i 
bunal Regional, consta do l ivro de actas, n . 1, da 3 a t u rma 
apuradora, f l s . 51 . 

N . 23. O recurso está bem exposto na seguinte sen
tença do Tr ibuna l Regional.. 

"O candidato, D r . Fernando Duarte Rabello r e 
correu da, decisão da 4 a turma apuradora, que m a n 
dou apurar a votação -da 4 a secção eleitoral da 2 a 

zona,- allegando a fala de assignatura da mesa recep
tora, então verif icada na folha de votação, modelo 
16 B . 

" A folha, entretanto, está encerrada com a as
signatura do presidente, e as actas estão, devidamente 

assignadas pelos membros da mesa, na forma da l e i 
em v igor . ' , ' • 

Isto posto: 
1 "Accordam os Juizes do Tr ibuna l Regional E l e i 
toral do Estado do Esp i r i t o Santo em negar provi-*" 
mento ao recurso e manter a decisão recorrida/'.. 

De accordo. \ " ------
N. 24. O D r . Francisco Gonçalves, candidato á depu

tado federal pelo Part ido Social Democrático do Esp i r i t o 
Santo, interpoz recurso, porque a 5 turma resolveu, na e l e i 
ção da secção 5 a da 2 a ' z ona , não apurar tres cédulas, sem! 
legenda, para deputados estaduaes, e, assim resolveu, por 
serem 25 os deputados estaduaes, contendo, entretanto, as 
ditas tres cédulas, 27 nomes, o ult imo dos quaes (ó nome 
do D r . L u i z Tinoeo da Fonseca) daçtylographado, impres
sos todos os demais. ~ , -•''•; 

Tres cédulas contêm 26 nomes impressos, repetido -o 
nome pr imeiro de cada uma, nos termos do Cod. E l e i t . , 
a r t . 58, n . 12, e das Instrucções, a r t . 44, n. 5, 4 

O Tr ibuna l Regional decidiu que; 

"Attendendo a que, quando as cédulas contive
rem maior numero de candidatos, devem-se conside
ra r não escriptos os excedentes do numero a eleger. 

"Accorda o Tr ibuna l Regional da Justiça E l e i 
toral em reformar a decisão, para mandar apurar os 
votos para os candidatos até o numero de vagas,, a 
preencher, e considerar não votado o excedente". , 

0 accordão funda-se em disposição expressa de lei '(Có
digo E l e i t . , art , 58, n . 3), e . ta l era também o antigo d i 
reito) decreto n. 18.991 de 18 de novembro de 1929, a r t . 31. 
§ 7 ° ) . , ; 

N . 25. O D r . Lauro de F a r i a Santos, delegado do P a r 
tido da Lavoura, recorreu da 3 a turma, porque fo i apura 
da a votação na 6 a secção da 2 a zona, quando "o numero ' 
de sobrecartas na urna não confere com o numero de e le i 
tores, que votaram, embora pela acta de encerramento pa 
reça confer i r " . 

O Tr ibunal Regional dec id iu ; 
> -
1 "Negar provimento ao recurso, em vista do r e 

sultado da verificação das folhas de votação, 1 cons
tando que não' houve divergência entre o níimero de 
votantes e o de sobrecartas, pois, uma. assignatura 
a mais pertence a. um eleitor, que não votou, confor
me se vê da falta de declaração do presidente da 

E ' , d e confirmar-se o accordão, altento o que dispõem 
as Instrucções, art . 30, § 13, e art . -50, letra d.. 

N. 26. .Nelson Abe) de Almeida, fiscal do candidato, 
•Dr . At t i l i o Vivacqua, impugnou a apuração da 6 secção da 
2 a zona; recorrendo, sob os fundamentos seguintes'; I o) fo
ram nomeados secretários José Mar ia Mesquita e Lu i z V i e i 
ra Penna, sendo lavrada a acta de abertura pelo .de nome 
José Maria Mesquita, mas, " n a acta de encerramento", "ape
sar de estar presente o secretario da mesa, é essa. actá. l a 
vrada indevidamente por José de Mello Pertinho, que a h i 
apparece como substituto do secretario": 2 o) " a folha de; 
votação n . 16 b não está encerrada como determinam as 
.Instrucções"; 3 o ) "como se vê' das sobrecartas juntas, José 
de Mello Portinho, pessoa estranha á mesa, authent i coucom 
a sua assignatura sobrecartas de votação"; 4 o ) "votaram na' 
secção 35 (trinta e cinco) eleitores em separado (modelo 

deixandojte ser observado o que determina o art. 30f] 
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§ 6, das Instrucções, isto é, não consta, quer das sobrecar
tas» 18, quer" da folha modelo 21, o motivo por que taes elei
tores- votaram em separado". 

O Tr ibunal Regional julgou nestes termos: 

" A pr ime i ra turma apurou a respectiva secção, 
porque as sobrecartas modelo 18 diziam se Iratar de 
eleitores cujos nomes.não constavam da l i s ta . V e r i 
f icou depois que se tratava de eleitores de secções 
diversas. 

"Ass im accorda o Tr ibuna l Regional E le i tora l 
em dar. provimento ao recurso, para reformar o acto 
da I a turma, apurando a 6 a secção de 'Castello. 2 a 

zona, declarando nul la a eleição procedida perante a 
mesa, receptora". 

O presidente da turma informou que o recorrente de i 
xou de provar não ter sido legal "a nomeação pela mesa re
ceptora do substituto, e, na falta de prova; conclüe, ao meu 
ver, com razão (Instrucções, art . 18, § 4 o ) , pela l eg i t imi 
dade com que funccionou o substituto. 

Relativamente A segunda allegação, entendo que não 
procede, em face do que expedi quanto ao recurso n . 22. 
E não procede a terceira, pelo que escrevi sobre a primeira. 

Ainda a quarta allegação se me afigura itiacceitavel 
diante do que expendi a propósito do recurso n ) 20. 

E m conseqüência, sou de parecer, em contrario, ao ac
cordão, que a votoção deve ser apurada, como o foi pela" 
I a turma. 

A, votação em causa consta do respectivo l ivro, f ls. 61 
v . , acta da reunião de 24 de outubro de 1934. 

N . 27. O já referido candidato D r . Fernando Duarte 
Rabello recorreu para o T r ibuna l Regional da decisão ; pela 
qual a 7 a turma apurou a votação na 7 a . secção da 2 a zona. 

E recorreu, com o fundamento de que, 'na dir.a secção, 
votou o eleitor José Barbosa L ima , guarda-civ i l destacado 
no local, porém, pertencente a outra zona (a I a da região), 
e votou sem a resalva, a que allude o Cod. E l e i t . , art . 127. 

Informou o presidente da turma apuradora que a mesa 
receptora tomou o voto do eleitor, observadas as íórmalida-
•des desse dito art . 127, § 2 o , do 'Cod . E l e i t . 

O T r i buna l Regional dec id iu: 

"O candidato Fernando Duarte Rabello impug
nou a apuração da 7 a secção de Cachoe-iro Çie Itape-
m i r im , 2 a zona, por ter votado o eleitor José Barbo
sa L ima , inscripto na I a zona. Na própria, folha de 
votação, o mesmo declara que, sendo funecionario 
da Pol icia, - e, estando em serviço publico, votava" 
naquella secção. A 7 a turma apuradora apurou o 
voto englobadamente com os demais.. O ehútor não 
podia votar. O art.. 127 do .Cod . E l e i t . exige que o 
eleitor só possa votar em secção estranha, e--m a' re
salva do ju i z . Não foi observado, portanto, o que a 
exige. Ass im accorda o Tr ibunal Regional E le i tora l 
em reformar a decisão da 7 a turma apuradora, an-
nullando, portanto,: a eleição, procedida peia 7 a das 
mesas receptoras de Cacboeiro'dé H a p e m i n m " . 

A irregularidade de faltar a resalva não está sanecio-
n a l a em lei alguma com a pena de haver-se por n u l l a ' a 
votação. Ademais, o caso presente parece-me antes en
quadrar-se no art . 69 do Cod. E l e i t . (decreto n . -18 .991 , 
de 18 d-i novembro de 1929, art . 29, 3 a a l . : O. Kelly, E l o i -
ções Federaes, Comm. Prat . , pag'. 90). 

Opico,\ em conseqüência, pela validade de votação, esta 
que comta do l ivro • da respectiva turma, folhas. 6 verso 
(acta da 2 a reunião). 

N , 28. A inda outro dos recursos ex-officio. 
N . 29. O D r . Lu i z Tinoco da Fonseca, candidate a 

deputado estadual, recorreu da decisão com que a 2 a tu rma 
não apurou dois votos na 16a.secção da 2 a zona. 

Allega que a dita turma não apurou esses dois velos, 
"sob o fundamento de tratar-se de cédula-; difíerentes', e, 
aceresceuta: "Esses dois votos foram dados ao Partido 3%/ 
Lavoura, em medulas sob legenda, apenas com differonça** 
de nomes dos candidatos para I o turno " . Concluo, pedindo 
a reforma da decisão, para que o Tr ibunal Regional "mando 
apurar .(.s-dois alludidos votos em 2 o tu rno " . . . 

Na acta da. reunião (a 23 de. outubro de 1934, f ls. 31 
verso) consta que deixaram de ser apuradas 11 sobrecar
tas (modelo 18), "por não constarem da l ista geral dos elei-, 
tores da' secção" e ser impossível qualquer averiguação, 

mais cinco cédulas, "por serem divergentes", outras duas, 
'por estarem' assigiialadas, e finalmente tres, por serem em 
branco . . • . ' 

O Tr ibunal Regional não tomou conhecimento do recur
so, por lhe ter sido directamente presente. 

O processo não offereéc elementos para reformar-se a 
decisão da turma^ Perante esta não houve impugnação alr 

(güma do recorrente. 
N . -30. Mais uma vez recorre o D r . Fernando Duarte 

Rabello, agora da 3 a turma, e relativamente á 17 a secção 
eleitoral da 2 a 20118, com as duas seguintes allegações: I a). 
"as folhas de votação modelo 16, e 16 b, e 21 não estão 
encerradas com as formalidades aconselhadas pelo Código 
Ele i tora l e pelas Instrucções (Cod. E l e i t . , art . 84. letra b; 
Instrucções,' art . 33, letra 6" ; 2 a) a" acta de encerramento 
apenas lavrada pelo secretario não está assignatía pela mesa. 
Não foi o'bservado o disposto no art.- 84, letra e, do Cod. 
E l e i t . >e no art . 33, letra d, das Instrucções"). ', 

O Tr ibunal Regional annullou a eleição, "por não ter, 
sido a-folha de votação modelo 21 " (eleitores de cutra s e c - _ 
ção) "encerrada com a assignatura do presidente da mesa 
receptora,, conforme preceitua o art . 33, alínea b, das Ins
trucções para o pleito de 14 de outubro, e como t em,dec i 
dido a jurisprudência do Tr ibunal Super io . ' . " 

.0 fundamento do accordão parece-me improcedente 
pelas'razões que adduzi no recurso n . 7. Aliás, não conhe
ço a jurisprudência, referida pelo Tr ibunal Regional. 

A acta de encerramento foi assignada pelos membros 
da mesa receptora e pelos fiscaes, informa o presidente da 
turma apuradora. '• -

Isto posto, opino que se apure a votação, o que é a. 
constante do l ivro de actas-(f ls. 47, reunião de 22 de outu
bro de 1.93.4) . 

N . 31. O D r . Nilton de Barros,' fiscal do D r . "Henrique 
Cerque i ra 'L ima/ candidato- a deputado' estadual, recorreu, 
•pelo facto de a 3 a turma haver apurado a eleição. renovada, 
a 28 de novembro dp anno findo, na 17 a secção.;la 2 a zona. 

Os fundamentos do recurso estão bom expostos no ac
cordão do T r ibuna l . Regional: 

"Al legou o impugnante: a) que a acta'não diz ia 
o logar -onde se realizou a eleição; b)' que a folha de 
votação não estava encerrada. > 
' . A. turma indeferiu a , impugnação" e. o i m p u g - r 

•nante recorreu. 
Da acta da installação, realmente se ver i f ica que. 

não se menciona o' logar onde se realizou a renova
ção da eleição. 

Quer o Cod. Eleit.-, como as Instrucções. baixa
das pelo Tr ibuna l Superior E le i tora ' para regarem 
as actuaes eleições, determinam, como nullidade ab
soluta, proceder-se á eleição em logar diverso do de
terminado. 

"Dah i se deprehende que é-formalidade" essencial 
que na acta se declare o'-logar bem assim se decla
rem a hora, as pessoas presentes, o numero de e le i 
tores, que compareceram, etc. 

Não resta a menor duvida que não se ,allegou 
que a eleição tenha sido feita em outro local . 

Esta declaração.é indispensável. . ; 

"Além desse facto, se veri f ica que não foi l an 
çada, como determinam as Instrucções,- após o nome 
do ult imo eleitor, na folha modelo 16 b. 

O presidente da mesa devia preencher essa for
malidade ou então encerrar, a folha de votarão após 
o lançamento do ultimo eleitor. 

' Não o fez. * 
A folha de votação não f icou, portanto, encer

rada. 
Assim accorda o Tr ibunal Regional -Eleitoral 

•"dar provimento ao recurso para annullar a apuração' 
da eleição renovada perante a 17 a mesa receptora em 

Cachoéiro de Itapemirim, 2 a zona, S. Feiippe". 

. Quanto ao não encerramento das folhas de votação com 
a assignatura do presidente da mesa receptora, insiste no 
meu parecer concernente ao recurso n . 7, no sentido de não 
prevalecer a nullidade arguida. 

Nem o .Cod . E l e i t . , nem as Instrucções, fu lminam de 
nul la a eleição, por não constar da respectiva acta o logar 
em que se fez a eleição. ,A nullidade existe apenas quando 
a eleição se realiza em logar diverso do legalmente designa
do (Instrucções. art . 50, letra b; Cod. E l e i t . art. 97, n. 2 ) . 
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Disoordnf, pois. Sá decisão proferida pelo Tr ibuna l Ré» 
ê i ona l . • -í 

Aliás, se prevalecer o meu parecer sobre õ recurso a n - ' 
íerior (n^ 30), deixa de subsistir , em conseqüência, a eleU 
cão renovada, dè que ora trato, e cuja votação consta do l i 
vro 2° de actas da 3 a turma, f ls. 32. ' ^ 

Ns . 32 e 33. Também dos recursos ex-officio. . 
N. 34. O D r . Xenocrates João Calmon de Aguiar, can 

didato do Partido da Lavoura á Assembléa Constiutinte do 
Estado, recorreu, porque a I A turma apurou a eleição re
corrida, que se realizou a 15 de novembro do anno findo, na 
3 a secção da 3 a zona. 

impugnado o recurso, constam os seus fundamentos do 
accordão seguinte: x ' 

"O recorrente pede a null idade da referida sec-» 
cão, por isso que a folha de votação modelo 16 b não 
está encerrada pelo presidente da mesa receptora. 
Var ias são as decisões deste Tr ibuna l , annullandd 
eleição por tal vicio. Isto posto, accorda. o T r ibuna l 
Regional annullar, como annulla a eleição procedida 
na 3 a secção da 3 a zona eleitoral, pelo motivo acima' 
exposto." 

As razões, que desenvolvi no recurso o. 7, forçam-me a* 
opinar pela reforma, do accordão. 

Tenho por inexistente a null idade. A votação consta do 
• I o l ivro de actas da I a turma, f l s . 94 (15 a reunião, a 21 de' 
novembro de 1934). 

. N. 35. O Dr,. Nelson Abel de Almeida, fiscal do candi 
dato, D r . At t i l i o Vivacqua, recorreu da decisão da I a turma, 
que apurou como sendo do Partido Social Democrático as 
cédulas encimadas cem os dizeres Partido Social Democráti
co do Estado do Espirito Santo.. ~ 

Presumo, por falta de indicações precisas, qa:-. o facto 
òccorreu na 6 a secção da 3 a zona ( I o l ivro de actas, fís. 63 
verso, reunião, de 24 de outubro de 1934). 

.0 Tr ibunal Regional negou provimento ao recurso. 
•Outra não podia ser a solução. 
N . 3 6 . ' O mesmo fiscal, e com o mesmo fundamento',. 

Snterpoz outro recurso, perante a 2 a turma, e quanto á 9 a 

secção da 3 a zona. 
Fo i repellido, e com razão' t, 
Ainda aqui reccorre aquelle fiscal, perante a mesma 

turma, agora relativamente á 13 a secção da 3 a zona, e com 
o fundamento dos dois recursos anteriores. 

O Tr ibuna l Regional reaff irmou os seus julgados ante
riores, cuja procedência creio indiscutível. 

N . 38. Também o já citado fiscal, D r . Ruy Leão Cas
tello, com allegação igual á dos tres recursos anteriores, re
correu da apuração feila pela 5 a turma, quanto á 14 a sa-
cção da 5 E zona. 

O T r i buna l ' Regional desattendeu ao pedido, pelo que 
, :já foi resolvido em recursos idênticos". 

A decisão ó de conf irmar-se. 
N ./39 . José Ferre i ra Braga, candidato a deputado esía«. 

dual," recorreu da apuração pela I a turma apuradora da elei
ção realizada perante á 4 a secção da 4 a zona. 

Al legou: "I o) a mesa receptora in ic iou ôs trabalhos da. 
votação ás 7 horas da manhã, contrariamente ao que deter
minam o Código Ele i tora l e as Instrucções em vigor baixa
das pelo Tr ibunal Superior de Justiça E le i to ra l ; 2 o ) da acta. 
da installação consta o inicio da votação ás 7 horas da ma
nhã com a presença dos membros da mesa, quando um ios 
supplentes, só compareceu-ás 8 horas c 35 minutos: 3°j os 
trabalhos da votação só foram encerrados ás 8 horas da 
noite, quando ás Instrucções em vigor mandam encerrar-se 
ás 5 horas e 45 da tarde; 4 o) votaram diversos eleitores cie 
outras secções, sem que conste da respectiva lista de vota
ção e de quaesqaer documentos da eleição o motivo; 5 o) a 
l ista-de votação não foi assignada pela mesa receptora logo. 
após a assignatura do ult imo eleitor, antes da acta de en
cerramento (modelo 16 B ) ; 6 o) faltou um eleitor, que assi-

• gnou de modo i l legivcl , com a declaração feita por elle pró
pr io perante á mesa receptora de ser analphabeto; 7 o) a. 
folha de votação dos eleitores de outra secção não foi assi 
gnada peta mesa; 8 o) além dos motivos expostos, a eleição 
impugnada ainda 6 nul la por toda a sorte de compressão, 
ameaças, violências e truques eleitoraes exercidos contra os 

eleitores, conforme denunciei em tempo aos Srs Drs Pre 
sidente do Egrégio T r i b u n a l e Ju i z E le i tora l da "zona V 
" F o i este o ãccosdam do T r ibuna l Regional : . ' .7. 

"Realmente da acta de installação consta "au» ít 
eleição inic iou-se ás 7 horas. > 

As instrucções, em seus artigos 25 e 28, deter
minam que a eleição seja in ic iada ás 8 horas. 

E ' disposição categórica. 
O ar t . 50, letra "b" das Instrucções, declara nuY-

!a a eleição realizada em dia, hora, em logar diverso 
do legalmente designado. 

"Ass im, accorda o T r i buna ! Regional E le i tora l em 
dar provimento ao recurso para • reformar a decisão 
da turma e declarar nul la a eleição procedida peranít? 
a 4 a secção de João Pessoa. (D . Amer ica ) , 4 a z ona . " 

O accordam é de confirmar-se, tanto mais quanto não 
foram remettidos á Secretaria deste Tr ibuna l Superior os 
documentos da mesa receptora (Regim. Int. dos Tribunaes 
Regionaes, a r t . 93, paragrapho 2 o ) . 

N . 40. O fiscal (cujo nome. é i l legivel na' respectiva" 
•. petição) do D r . Nelson Goulart Monteiro, candidato a depu

tado estadual, recorreu ria apuração pela 2 a turma da 5 a 

secção da 4 a zona, e o fez pelas seguintes razões: I o ) ' "as 
íolhas de votação não estão encerradas com a assignatura do 

. presidem'..-- da mesa receptora"; 2o) "não foi íavrada a acta 
. do encerramento ao pé da u l t ima folha de votação dos e le i 
tores da secção, fazendo a mesa apenas a de encerramento 
na folha de votação dos eleitores de outra secção.; 3 o) "se
gundo a acta de encerramento, apenas; 8 eleitores de outra 
secção vjtaram, sende no entanto encontrados ha' urna mais 
de 20 sobrecartas modelo 18"; 4 o) " na columna da 'ave rba -
ção da folha de votação de eleitores de outras' secções, ne
nhuma declaração consta, justif icando o facto de haverem 

"votado eleitores, que não pertenciam á secção em questão";1 

5 o ) "violências' praticadas contra os eleitores nesta secção, 
de que trata o telegramma passado pelo Ju iz E le i tora l da 

- zona ao S r . Presidente do Egrégio Tr ibunal Regional" . 

Este annullou as eleições na secção com o fundamento, 
que transcrevo: 

- "Dentre as allegações feitas, merece a seguinte: 
não foi explicado nem na acta. nem nas columnas de 

- , observações das respectivas folhas de votação e nem 
em quaesquer outros documentos, o motivo porque 
eleitores estranhos, ou, mais claramente, eleitores da 
outra secção votaram na secção ora em apreço. V a 
rias- são as decisões deste Tr ibuna l Regional de que 
a oceurrencia .de tal facto, quando hão justi f icada, 
acarreta-a nullidade" da eleição na respectiva secção. , r 

'Não julgo procedente o fundamento do accordão, e, as
s im, não julgo, pelas razões, que expendi quanto ao recurso 
n . 20. 

A" pr imeira allegação do recorrente refere-se á i r regu
laridade, que não importa em null idade.da. votação. 

A segunda também é irreverente. A turma 'deixou de 
apurar "24 sobrecartas modelo 18, por não conterem, confor
me fora verificado, as folhas modelo 22 ( l ivro de actas, fo
lhas 42 v . , 10 a reunião) . As sobrecartas, a que o recorrente 
allude, destinam-se aos votos impugnados e aos dos eleitores, 
cujos nomes foram omiltidos ou f iguram errados nas listas 
pu folha de v.ot.ação. 

A quarta não importa em falta, a que esteja eommina-
da a saneção de null idade. 

À quinta não foi provada. 
Opino, pois, pela reforma do accordão, e conseqüente va

lidade da eleição. 
Os votos estão referidos no l ivro de actas, fls. 42 v . , 

10 a reunião, a 25 de outubro de 1934. 
Ns. 41 e 42... Trata-se de dois recursos ex-officio. 
N . ' 4 3 . A pouco intel l ig ivel petição do D r . Ni l ton B a r 

ros, fiscal do D r . Augusto de Barros Júnior, candidato ,a 
deputado estadual, parece que dá como fundamento ao r?.-
srcuo interposto contra a apuração da eleição renovada na 
7 a secção da 4 a zona, pela 2 a turma, o facto de f igurarem, 
na composição da mesa -receptora, Pedro Guimarães de Pe-
nalva, presidente da secção annullada e Prisco Paraíso, "2° 
secretario", sem a comniunicaç-ão respectiva do T r ibuna ! Re
g iona l . 
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í i accresoeBta "ria aeta consta que Prisco Paraíso d 2° ' 
•u i-ipcrcUrio e çue José Guimarães de Peaaiva é jnenabro da 
. .acesa", • .. 

O Tr ibunal R<?gTor.al n e g w provimerJo ao rsourão íivs 
; acaordão longo, porém, não preciso nos fundamentos. 

. Confirmo- o resolvido p<3t acroçUe T r i b u n a l . 
• • > A l e i não simulla. as eleições por preteridas as mmmiv' 

sicapóes, cjue as Instrucções determinara nos artigos 3, lei/* 
tra " d " e 15, paragrapho 3 o . 

Devem, é certo, nas eleições renovadas, 'funòeíonar os 
supplentes da eleição, 'unmillada, entretanto, têm os juizes 
«Iftitorafts a faculdade de nomear outros (Boletim Eleitoral-
my 107 d è 21 de julho de -1933, f l s . 2,359) . 

E o artigo 17 das citadas Instrucções n&o d-wlara i n 
compatíveis para a supplencia, nas eleições renovadas, os 
.presidentes, que servirem na? secções annuiladas. 

A acta da turma consta do respectivo 15v?0, íls. 90. 
• N , 44, Mais uni recurso "ex-o f f ic io" , 

N . 45. O D r . Ernaní V i t a l de Abreu, fiscal do Part ido 
Soc ia l Democrático do Esp i r i to Santo, recorreu d a 5 f t turma, 
porque apurou as eleições realizadas na 2 a sseção da 5 S 

s o m , HSO obstante terera votado os eleitores d« <míx.3& su
cções ecm as sobrecartas d o modelo D, 17. 

O Tr ibuna l Regional desprezou o recurso. E , ao TH eu 
ver, decidiu bem, em face do Código Ele i tora l , artigo 69, e 
3c Qu« opinei qnanto ao recurso a . 22, 

Jís, i S a 47. Outros dois r&eursü$ "ex-oífiejo"-. 
M. -48. O caso está, bem exposto e jur idicamente resul-* 

v ido po accordão que transcrevo; 

"O candidato D r . Fernando Duarte Rabello,' r e 
correu da decisão da 5 a turma apuradora, ijue man
dou apurar a eleição a que se procedeu ria 6 a secçãa 
da 5 a zona, porque o recibo da agencia posta) não foi 
passado dé acecrío com as fnstrueções, 

Attendendo a que, embora não h a j a sido l a v r a d o 
de accordo c o m o padrão organizarlo, não lhe pôde ne
gar autbenticidadã. F o i l a v r a d o ne impr&sso" adopta
d o pelas agencias ptistaes. 

"Aüondendo a <jne isso não eonstitue jivDiôada,« 
• Aííendendo a- que nada se allegou sobre 5.- de— 

. ' Tnora na entrega da -u rna ; 
" ' Accorda o Tr ibunal Regional d& Justiça-Eleitoral 

negar provimento ao r ecurso , " 
. . . . . . , i 

O padrão legal referido no accordão. é mencionado na 
ar t , 33, letra *f" das• Instrüccõos,, •• . .-

N. 59. A tmprocedeneta do recurso, é demonstrada iiô 
ACedfóãc do Tri&unal Regional, 

- i 
• • "Vistos estes autos de recurso eleitoral interpôs-
• - lo pelo candidato D r . Ubaldo-Hamalheie lííaia, delisç 

•Bonsta que a 6 a turma apuradora não tomou confaaci-
roeniodí* seu protesto por haver a referida turma 
apurado a votação da 7 a setrção ,da .6 a zona, apesar d<i 
terem comparecido e votado sem resalva eleitores de 

"outras seo$5e& e também por . ter sido substítuicio o 
presidente da mesa receptora, já instatlados os t r a -
Julhos e nomeados os secretários pelo presidente p r i -

: imi t ivo , que em incompatível, ficando a s s i m a mesa 
constituída il legalmente. 

.: .."Considerando, porém, que a turma deixou de apü-* 
r a r os votos dos eleitores, que deveriam, Tios termos 
do Código E le i tora l , apresentar - a conypaiíinta resal
va.. a que, conforme consta da actít de installação, o 

_ «idariãq._Guilh-exíoe HoU, estava presente, no actu 
da instai La ç-5c tios Irabalhos tía mesa "receptora, como; 

j.Fuuplente, assumiu, ao receber o teiegrammá, dò' dou-i 
íor ju i z eleitoral, nomeando-o presidente, por incom
patibil idade do pr imit ivo, o exercido desse cargo, nu - i 

!• meando novos secretários, e, isso antes da camaço 
votação, accordam juíaes do Tr ibuna l Regional 

;®l0itorai em negar provimento ao rcc-úrl'»." 

' O reooweoDle allegou, mas, não provoti, violências p r í H ' 
ifcifsadas contra elaitores. . 

Mo existem na Secretaria do Tr ibuna l Superior os d o -
- Jçumentos ims mesas receptoras na 5^ zona, -

• ff. 50, As allegaçGes do recurso e & respectiva decisad 
çce.íjlam do accordão seguinte: • 

"O. B r . Ayltíw* Tflvar, f iscal «o Savtida Social "Ca*" 
.. -mooEaiJeo, recorreu. do;.aoto da 8*. turma apuradoraj 
apurando * ftieie&o-da .8* j e c c ã o da <•* y-oná, porqutí 

houve eleitores de outras secções, que votaram em 
obediência á Lei,, pcis, scnbora. ccnsle baver&n votario 
em separalc os r u i cr i dos eleitoras, as ssl-recarí-as J » O -
tlei.o 18 foram am uumerb infer ior aos votantes, do 
flne se conclue que alguns se uütiziram do modelo 
17. O D r . ju i z áe direito, presidente da turma, rí<i-
eJsrou tpje isio oce-arreu, porerug 03 eleitarsí-, què fo
ram mesaríos e f iscais , se ut:li«cs.m do modsl;> 17. 

AUendendo a que n jurisprudência tem se m a 
nifestado no sentido de se considerar va l ida a elei
ção, cm que votaram eleitores meaarios e fiscaes corri 
sobrecartas modelo 17, embora de outras secções: 

Accorda o Tr ibumU Regional Justiça ,Eleito?al 
. em negar- provimento ao recurso, confirmando, iss:ia 

a decisão recorr ida. ' " 

Aeceito os fundamentos do accordão fazendo - ainda a" 
.observação que expen.di nd reciirso n . .22. 

N . 51. Trãta-£e de reeurso "ex-of f ic io". 
IV, 52. jVSo existem no processo as razões do reenrvo. 

Ençontra-so apena3 o accordão. 

"O candidate D r . Ubaldo Hamalh.eíe .Afaia recor
reu da decisão da 8 a turrija apuradora qufe apurou a i " 
eleição da 9 a secção da Qn zona, porque: 

i°. as foíhas de vofapâo modelos a l i « le-A.i-ão' 
fosam assignaclas; e 

2 o , a folha de eleitores, também, não está ass i -
gnada pela mesa, . ; 

Attendenclo à que o recorrente nao impugnou a 
apuração perante a turma, não podendo, pois, r e 
correr ; 

Accoría 0 Tr ibuna l Rogional de Justiça E l e i t o ra l 
. não tomar coíthecímento da recurso . " 

• ... Hão me parece que para a admissibilidade, do recurso, 
a que. al lndem as. Inslruoçocg, artigo 45, pr..,'. haja de haver, 
primeiramente a impugnação'"perante 4 turma, apuradora. AÍ 
exigência não esíâ em lei a l guma. 

Os eleitores assígnaram as respectivas folhas, 'não. es
tando, porém, encerrada pelo presidente a folha 15, A f a l 
ta do encerramento não importa em nullidade, conforme já 
tenho opinado. 

Não sei a que l ista de eleitores- se refere .o recorrente, 
cujas razões não constam do processo. , 

E m conseqüência, é. meu parecer que o recufso r.3t> 
procede. ; 

> 53. O f iscal já por vezes referido, D r . Ruy Le5o 
Castello, reeorreu da apuração da S a turma, quanto á 10 a 

secção da-6* zona, porque a^elçiçãc» se processou, não em 
edíficio publico, porém,'em" edifício particular,- que foi o 
designado pelo i ida eleitoral da «ona. 

. O Tr ibunal Regional houve POv va l ida a eiefção. O ac
cordão merece confirmação (Instrucções, artigo 4 o; Código 
Ele i tora l , ar t , 72 ) . ' '. 

54. Aindv o í\3íare<? "er-ofífcicr". 
• - N , 55. O accordão do T r i b u n a l Regional evidência^ ao; 
meu ver, as sem razões do recurso, Este é o julgado; ' 

"O candidato D r . Fernando D\i'aTte Rabello r^-* 
correu da apuração feita- pela 5 a turma da eleição na 
3 a secção da 7 a zona, porque o recibo de entrega da 
•urna nío foi enviado ao T r i b u n a l . " 

'Ati-Büdenrio a çne 3 faíta da remassa cáo eónsÊi-
Ui5 nullidade, mas, sim, mera irregularidade, e é d5 
noiar que nada. se allegou relativamente á. demora ria 
entrega da urna á agencia po&ta!; 

- Accorda o Tr ibuna l Regional Ele i tora l em negar, 
provimento ao recurso. 1 ' • 

TL 56. Outro reoui.feo "ex-of f ic io" . 
l i s . 57 a C,0. Também recursos l ' ex-of f ic ia , > 

?i. í i , O D r . J a i r Etiôniic Bessaane, íjãijdidc-io a depu
tado íèderítl e. a deputado estadual, psla. Associação Inte
gralista Bras i le i ra , recorreu da decisão pela qual a 2 a tur 
ma houve por nuíla a eleição na <3a sceçao da 9* zona. 

O Tr ibunal Regional negou provimento ao recurso p^* 
1 os seguintes' íLiíidamenlos j , 

- a" acta' de encerramento declara Que vots-
;ram íS fiscaes, eleitores de outrae secções, e da folhas 
dt- votarão- í-tĵ âta tea^m vnü\rto, tomo Ues , apenas* 

2o] Consta também da folha de votação ra$pecti> 
;va que Votaram 2 elaitores de ontras secções, os 
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quaes não serviram de fiscaes. como se verif ica das 
procurações annexas á acta; ' 

3) Entre as sobrecartas, nenhuma foi (-encontrada 
de modelo 16, com a folha do modelo 22, de modo que 
que se pudessem dist inguir quaes os eleitores de ou
tras secções que votaram; 

4) Não foram encontradas as necessárias resal-
-vas expedidas pelo ju iz e l e i to ra l . " 

Ex-vi do Código Ele i tora l , artigo 69, podem votar na 
secção os fiscaes, ainda que alistados em outra secção, "art. 
nolando-sc o fado na acta respectiva". Isto posto, havendo 
divergência entre as folhas da votação e a acta. esta deve 
prevalecer, sem nullidade, portanto, do pleito. 

Quanto ás demais irregularidades não importam em nul
lidade da eleição, conforme opinei no recurso n . ' 2 0 . 

Penso, portanto, que o accordão deve ser reformado, 
para-va l idar -se .a votação. 

A resolução da turma consta do respectivo l ivro de actas 
f ls . 51, reunião de 30 de outubro de 1934. 

N . 62. O D r . Ruy Leão Castello, fiscal, já por vezes 
aqui referido, recorreu da 5 a turma, porque, na eleição da 
3 a secção da 10 a zona, foi presidente da mesa receptora o 
D r . Olavo P i l l a r Gonçalves, promotor publico do Estado, 
demissivel ad nutum. 

O Tr ibuna l Regional negou provimento ao recurso, em 
longo e fundamentado accordão, havendo ainda o voto ven
cedor, também desenvolvido, de um dos juizes. 

Pela confirmação do julgado, at ienla a conhecida j u r i s 
prudência do Tr ibuna l Superior de. Justiça Ele i tora l , refe
rida naquelle voto. 

N.- 63. Da apuração pela 6 a turma, a apuração do p l e i 
to na 6 a secção da 16a zona, interpoz recurso o. f i sca l . dou
tor Nilton Barros. porque: I o ) votou, como fiscal do can
didato Carlos Medeiros, um sargento (o nome está escnplo 
de modo i i leg ive l ) ; 2 o) a secretaria Edna Eutheíia Praga 
votou e assignou a. acta com outro nome. ou seja Euthaíia 
Marien Fogos (?.); 3 o) as folhas 16. 16-A : e 21. não estão 
encerradas. . . . 

O Tr ibunal Regional dec id iu: 

"De. todos os. fundamentos expendidos. o único 
procedente c o dè não estarem as "•'folhas de votação 
de eleitores cujos votos foram tomados em separado 
encerradas pelo presidente da mesa receptora.. Ta l 
facto constituo nul l idade. Pois, as-folhas de votação, 
tanto a modelo 16-B, como a modelo 21. devem ser 
encerradas após ,a ul t ima assignatura. do eleitor vo
tante. Assim já decidiu o Tr ibuna l Superior- (Bole
t im Ele i tora l n. 127. de 30 de agosto de 1933)". 

Não estou de accordo com a decisão do Tr ibuna ! Re
gional, diante do que escrevi relativamente ao recurso n u 
mero 7. Aliás, o eminente S r . ministro Eduardo Espinola, 
no. feito, a que allude o" T r ibuna l Regional, foi de parecer 
que não se annulle a .eleição, pela falta de assignatura rio 
presidente nas folhas de votação, "quando a acta de encer
ramento se-segue ímmediatamerite á assignatura do ultimo 

, eieitor" (Bolet im Ele i tora l n . 118;. de 29 de julho de 1933, 
pag. 2.493). e, si. no 'mesmo, feito, modificou o seu voto, 
assim o fez. "em vista de documento apresentado depois do 
parecer (cit. B o i . E l e i t . n . 127, pag. 2 .612) " . 

A primeira- allegação do recorrente não tem fundamenfo 
cm l e i . Os sargentos são eleitores (Const., ar ) . 108. para-
grapho único, letra "b " , e art . 167), e,.não estão inhibidos 
de ser fúca-ss de qualquer candidato. 

Rela.-'vãmente á Secretaria, a •allegação não é verda
deira . , . 

Ver?tico que assigilou sempre, em todos os documentos 
da eleição, e ali i foi sempre mencionada, com Eu iha l i a F o 
gos Slarieu. 

•Portanto, a eleição deve apurar-se (fls 37 cb l ivro de 
acia.s rei.nião da 6 a turma a 5 de novembro de t;)34). 

K. t - i . O Dr-. Nelson Goulart Monteiro, candidato á 
Assembloa Constituinte do Estado recorreu da :-'a turma, 

'porque apurou as eleições renovadas da 6 f t'.sec';«o da 10 a 

zcnr - • 
E al legou: I o) que, pelo recibo da agencia do correio, 

u urna c os documentos cleiloraes foram abi- entregues ás-
20 liora^, ao passo que o candidato Anisio Ramos, dado na 
acta de encerramento como fiscal. íez a declaração se
guinte; tal como consta da própria acta : "pe lo . f iscal Aní
sio Ramos foi dito mais que assignavo, a acta ás 8 horas e 

30 minutos, conforme marcava o relógio do edifício onde 
funeciona a mesa da. sexta secção eleitoral; 2 o ) que o n u . 
mero da sobrecartas não confere com o de eleitores decla--
rados na acta, como tendo comparecido e votado; 3 o ) que o 
eleitor José Ferrou, que. se dizia f iscal do candidato cujo 
nome ignorava (vide acta), permaneceu no recinto, apesar 
do protesto formulado pelo candidato Anis io Ramos. \ 

Dosprosanclo o recurso, decidiu o Tr ibuna l Regional : 

"Realmente a acta diz que votaram 100 eleitores 
k foram encontradas 101 sobrecartas. Mas, exami-
nando-se a folha de votação se ver i f ica que votaram 
101 eleitores, entre os eleitores da secção e fiscaes. 
Conferindo O numero de sobrecartas oom o numero de 
eleitores, que assignaram as folhas de votação, deve 
esse facto prevalecer sobre o registro feito em acta. 

Pelos documentos da eleição se evidencia que d i 
versos fiscaes de candidatos declaram que ignoravam 
de quem eram fiscaes, pois, as procurações não t i 
nham sido devolvidas. 

Verif ica-se, entretanto, que realmente- os re f e r i -
^ dos eleitores eram fiscaes e assim podiam tomar par

te nos trabalhos da renovação da eleição.". 

O Acc. c de. acceitar-se, no.que toca á divergência entre 
as sobrecartas e o num. de votantes (Boi. Ele i t . n. 106, de 21 
de junho de 1933) .. 

A iIlação de que, a urna e os documentos.da eleição fo
ram retirados do correio, depois de entregues, não tem a me
nor procedência. Funda-a o recorrente em que p candidato 
Anis io Ramos declarou, conforme^ consta da acta, fel-a as-
signadp'ás 8 horas e 30 minutos,..sendo das"8 horas, o recibo 
da agencia., Mas, o dito candidato se referia ao "relógio do 
edifício onde funeciona a mesa da sexta secção eleitoral", e 
este relógio não é designado em'.lei pará o serviço eleitoral, 
podendo acontecer o seu máó fdnccionamento, como sendo 
também 'possível o, engano ho recibo passado pela agencia dó 
correio. , , . 

A terceira das aüegações-feitas pelo recorrente não i m 
portaria, se; provada, e não o fo"i, em annulla'r-se"a eleição., 

Opino, pois,- no sentido de" validar-se a' eleição, que, 
aliás, validade pode ser apenas no caso de entender o T r i -

•bunal Superior ;ccmo pernüttidá em lei a, renovação, i nca -
bivel, conforme a sua jurisprudência,, mesmo quando se tenha, 
por nulla. a eleição, de que tratei no recurso n . 63. 

J\ T . 65. A inda vScxxvstí éx-ófficio. ' : 

N. 66. Dec id iu o accordam. do Tr ibunal Regional: 

• 'O-Dr . Ju i z -de Direito,-presidente, da 7 a turma 
apuradora, remetteu ao Tr ibuna l 'os documentos i-c-, 
lativos á eleição da 7*' secção.da 10 a zona, declarando 
que houve um recurso dò fiscal Adalberto Mendes da 
decisão da turma, que mandou apurar em separado 
2' cédulas', porque, embora encimadas, 'por legenda, 
continham votos dados também a candidato avulso. 

"Accorda o Tr ibunal Regional E le i tora l ' e m , ' to
mando conhecimento do recurso, mandar que a apu
ração das duas cédulas seja feita como avulsos. " 

Outra não podia ser a. decisão, em face do Código E l e i 
toral, art . 58, n . 10. 

N . 67. José Ferre i ra Braga, candidato do Partido da 
Lavoura a deputado estadual, recorreu, da 2 a turma, quanto 
á eleição na secção.9a.da 10" zona, allegando: l c ) ' existir na 
urna uma sobrecarta a mais além do numero de eleitores,. 
que compareceram'; 2 o) não ter sido encarrada pela. .mesa 
receptora a folha de votação modelo n . 21. 

O accordam do Tr ibunal Regional assim dec id iu : 

" . . . Tomando por maior ia conhecimento do pré'-
\ sente recurso interposto pelo candidato José Ferre i ra 

Braga, entretanto, por unanimidade, nega-lhe p rov i 
mento, julgando improcedentes os fundamentos a l e 
gados, á vista do minucioso exame feito cm todos os 
documentos da eleição c no. l ivro de actas da apu
ração, pela qual se veri f ica terem sido observ-idns a * 
recommendações legaes". 

E m falta de prova em 'contrario, o accordam dtfve ser 
mantido. • . . • • 

N . 68. Recurso ex-officio. 
N . 69. O fiscal D r . Nilton Barros recorre da I a tarara, 

por ter apurado a 1" secção da 11 a zona, apesar de não es
tarem as sobrecartas devidamente authenticadas. 
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Trato-se de elevcõx> renovada. JuUròu d Tr ibunal Re 
gional: 

" A material do pi'otesto perante a mesa recep
tora da i a secção-'da 1 1 a zona eleitoral — comarca de. 
S ique i ra Campos, e agora rati f icada em forma de re 
curso, consistiu na validade das sobrecartas, que ape
nas foram rubricadas e não assigoadas por extenso 
pelo presidente e secretario da mesa receptor:?. O 
que a le i quer é que as sobrecartas sejam authentica-
das pelo presidente e secretario da mesa, e as em 
apreço estão, não b a negar, devidamente authe.ntiea-
das. Vê-se pelo documento junto, um talão de i m 
posto, que a rubr ica A . B . L i m a , que é a'do secreta
r io da mesa, está reconhecida por tabellião, como sendo 
a f i rma que o mesmo usa . Pelo exposto: accorda o 
Tr ibuna l Regional determinar a apuração da eleição 
procedida na i l * zona eleitoral, comarca de Siqueira 
Campos. " 

O recurso era, com effeito, desprovido, de qualquer fun
damento. • 

N._ 70. Ainda um recurso ex-'officio. . 
N . 71. O fiscal, D r . Ni l ton Barros, em extensa petição, 

recorreu da 2 a turma, quanto ás eleições renovadm na 3 a 

secção da 11" zona. 
O accordão do Tr ibuna l Regional resume com clareza as 

questões levantadas pelo recorrente, e decidiu-as, ao m<m 
•ver, com acerto. 

Lê-se no accordão: 

"Nas razões em,tempo apresentadas, o recorrente 
disse: "Os motivos determinantes de seu protasto e 
recurso são os seguintes: 

"a) não ha concordância de numero de votant-s 
constantes da acta de encerramento e o numero de' 
sobrecartas encontradas na urna ; 

6). não foi assignada a formula.de observação dos 
fiscaes ou delegados de 'part idos (mod. 25); 
, ° Í ) o secretario não authenticou com a sua assig

natura as sobrecartas officiaes; 
d) pela immmencia da violação do sigãllj abso

luto do voto" . 

"No desenvolvimento, que fez, intercalou adean-
te, em uma l inha, mais um motivo, "não foi encerrada 
a penúltima folha de votação modelo 16". 

Sobre a primeira allegação, reza o accordão: 

" . . . como se vê da acta da apuração, perante o T r i 
bunal,' f icou 'demonstrado ter havido mesmo engano 
na declaração feita pelo presidente da mesa receptora. 
O facto está assim explicado: "Ao serem contadas as 

' sobrecartas, verif icou-se que o numero dellas (213). 
duzentos e treze, cão correspondia ao declarado em 
acta. Pelas folhas de votação, entretanto, foram con
tadas {213) duzentas e treze assignaturas de eleitores, 
que votaram, numero correspondente ao das sobre
cartas encontradas. As folhas de votação dão logar a 
uma contagem errada ' (contam-se 214, duzentas e" 
quatorze), de assignaturas de eleitores, pelo seguinta: 
o eleitor José de Moraes começou a assignar na l inha 
que não lhe competia, assignando depois no devido 
logar. O nome do eleitor, em cuja l inha aquelie co-. 
meçara a assignar, não foi riscado, como devia ser, 
porque não votou. 

Relativamente á, segunda allegação: 

" . . . effeetivamente, o ora recorrente, então como fis
ca l do outro candidato, fez uma impugnação perante 
a mesa receptora, e o fez na folha de observação mo
delo 25, não tendo tido esta as assignaturas do pre
sidente e dos secretários; entretanto, ,a impugnação foi. 
mencionada na acta de encerramento, que foi assig
nada por todos os mesarios, e a referida folha de ob
servação acompanhou dita acta. Houve simples i r r e 
gularidade que não pode affecíar a validado da -
eleição". 

Quanto á terceira: 

-na acta de encerramento consta a explicação a res-^1 

peite- do caso: tendo o secretario, ao ser interpelado 
pelo presidente da mesa, declarado que estava ap-,i 
pondo nas sobrecartas o seu nome como costumava 
usar em todos os documentos, mesmo officiaes. que 
t inha de assignar como funecionario publ ico-do E s 
tado; e este Tr ibuna l já considerou, em outro recur
so, ser a assignatura resumida bastante para authen-
tiear as sobrecartas, desde que seja ella a do uso 
constante do signatário e como ta l acceita" . 

No que diz respeito á quarta allegação: 

" . . . o incidente, a que parece fazer referencia o re
corrente, foi, como consta da acta de apuração, te
rem deixado de. ser apuradas duas sobrecartas- mode
lo 17, que, segundo declaração do presidente, Se ras
garam, em parte, ao serem tiradas das do modelo 18 
ás quaes estavam presas por gomma arábica, e não 
foram apuradas era virtude de impugnação do fiscal, 
D r . Ni lton Barros, depois recorrente, que disse saber 
os nomes dos votantes; mas, de, modo algum, foi o 
sigil lo do voto violado, de vez que, sendo natural que 

— *o dito fiscal, como todos os presentes, soubesse_ o no
me dos eleitores, pois, estavam na folha especial, 22, 
ret irada das sobrecartas modelo 18. entretanto, n i n 
guém poderia declarar quaes os votos dados por esses 
eleitores, pela razão de que as cédulas estavam dentro 
das sobrecartas modelo 17, que não foram abertas, 
tendo apenas se rasgado ligeiramente nos cantos, ao 
serem tiradas, come, ficou dito, daquellas sobrecartas* 
maiores (modelo 18), onde estavam envolvidas/.jun
tamente com a dita folha modelo 22, sem poss ib i l i 
dade de serem lidas as mencionadas cédulas inclusas; 
e as duas sobrecartas modelos 17 foram immcdiata-
mente encerradas, em outra sobrecarta grande, que 
foi • rubricada pelos membros da turma, para ser en
viada ao conhecimento do T r i b u n a l " . 

Finalmente, á quinta allegação foi assim .julgada:; 

" . . . não é tamberç attendido o motivo intercallado 
nas razões — não ter sido encerrada a penúltima fo
lha de votação modelo 16, — para dois dns votos ven
cedores, porque não fizera ellé parte da impugnação 
em tempo apresentada, conforme o ennunciado no 
princip io das próprias razões, e, para o terceiro, 
porque o encerramento estava logo após o nome dac-
tylographado do ult imo eleitor' na folha de votação 
16 B, além de que manifestavam a regularidade os 
dizeres da respectiva acta em seguida lavrada" . 

O accordão também tomou em consideração a ciremus-
tanoia de' que a mesa receptora não teve supplentes, o que 
não importa em irregularidade alguma (Cod. E l e i t . art . 70, 
§ 4°; Instrucções, a r t . 20, § I o ) . 

N . 72. Vol ta o D r . Ni l ton Barros, agora como delegado 
do Partido da Lavoura, a recorrer da 3 a turma, ainda re la
tivamente ás eleições renovadas na 3 a secção da 11" zona, 
por suspeitar que o eleitor L u i z Si lva de Ol ive i ra renovou o 
seu voto, como delegado de delegado de Partido, sendo elei
tor alistado na 4 a secção ca dita zona, não sendo permitt ido 
tal procedimento, conforme tem. reconhecido o Tr ibuna l Re
gional . 

Este não conheceu do recurso, fundando-se no art . 45 
das Instrucções, constando do accordam: 

"No recurso interposto 1 ' {refere-se o accordar/i ao 
caso do recurso n . 71), "que foi julgado em sessão 
de 30 daquelle mez" (o mez de novembro) "não foi 
siquer feita referencias á supposição da i r r egu la r i 
dade ora allegada; logo, é um outro recurso que sa 
apresenta, com a pretensão de abrir nova discussão 
sobre o caso, embora por um fundamento diverso" . 

Parece-me que ao Tr ibunal Regional cumpria conhecer 
do recurso, que não é vedado pela disposição citada das re
feridas Instrucções. 

Mas, o recurso 0 de todo em todo infundado. Não basta 
a suspeita do recorrente, para annullar-se a votação. 

M. 73. Também recurso c%-officio.. 
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Ni. 74. Mais uma vez recorreu o fiscal D r . Nilton B a r 
ros da 3 a turma, por ter apurado as eleições realizadas na 
0 a secção da 11 a zona, e realizadas em renovação. • 

A questão está bem exposta, e, ao meu ver, ju r id i ca 
mente decidida, no accordão seguinte do Tr ibuna l Regional: 

"N i l t on Barros, fiscal do candidato Henrique 
Gerqueira L ima , impugnou a apuração da eleição re
novada perante a 6" mesa receptora de Siqueira Cam
pos, 11 a zona eleitoral, pelos motivos seguintes: 

I o ) não ter -sido realizada a renovação no mesmo 
local; 

2 o ) não ter havido convocação de eleitores; 
3 o) não estar a folha da votação, pag, 29, "au-

thenticada pelo presidente da mesa; 
4 o ) ter ò eleitor Roberto Martins de Mello votado 

sem resalva, não se obedecendo assim ás exigências 
determinadas pelo T r ibuna l Regional E l e i t o ra l . 

Quer a impugnação, quer o recurso, foram re
digidos irregularmente, sern os requisitos que devem 
compor taes a l tos . 

Veri f ica-se, entretanto, a intenção precisa se 
impugnar e de recorrer. 

Assim, a turma acceitou» a impugnação e o re
curso, não prejudicando o direito do impugnante, por 
uma íncorrecção de forma de requerer. 

O impugnante não apresentou prova alguma so-
• bre a -falta de convocação dos eleitores. 

Não procede, portanto, essa allegação. 
Todas. as. folhas da votação estão devidamente 

authenl içadas. 
O voto do eleitor Roberto Mart ins de Mello, bem 

como os de outros eleitores em idênticas condições, 
não foi apurado precisamente por nãõ estar acompa
nhado de renovação da resalva. 

Não houve, portanto, prejuízo para a eleição 
com o facto de ter o eleitor referido votado irregrv 
larmente. 

Quanto ao local, onde se realizou a renovação da 
eleição, se ver i f ica que realmente esta foi feita em 
sala diversa, porém, no mesmo edifício, pr imi t i vamen
te designado. 

O D r . Ju i z E le i tora l designou o Grupo Esco lar 
"da sede. edifício de seis salas em um só pavimento, 
para ah i . s e realizarem as eleições da 2 a o da 0' 

' secção. 
Destas só foram renovadas a 3 a e 6". 
A renovação se deu no mesmo edifício atterdor-

mente designado. 
A simples mudança de uma sala no -mesmo P a 

vimento não importa em surprezas aos eleitores. 
A designação se refere ao edifício; e nesse mes

mo edifício se renovou a eleição. 
Sé funccionaram duas secções na renovação; 

uma. na sala, onde se realizara a p r im i t i v a ; assim a 
simples mudança de sala- não podia occasionar con
fusão alguma ao eleitor. 

O documento apresentado pelo impugnante, hoje. 
em sessão, não produz prova de que' tivesse deixado 
de votar pelos motivos allegados. 

Traz o documento, entretanto, af f i rmatiya de 
facíos, que importam em crime eleitoral . 

Pelo exposto, cccorda o Tr ibuna l Regional E l e i 
toral em negar provimento ao recurso, confirmando, 
portanto, a apuração feita, perante a 3 a turma apura
dora, da. eleição renovada na 6" mesa receptora de 
Siqueira Campos, e que seja t irada copia authçnticada 
da declaração apresentada a f im de ser remettida ao 
T>r. Procurador Regional, para os devidos f ins " . 

O accordão evidencia que não são verdadeiras as alie* 
gações do recorrente. 

Noto, porém, no accordão, que foi dactylographado, um 
equivoco, sem relevância para o caso vertente, o que é es-

( olarecido pelo documento junto ao processo. Na eleição de 
14 de outubro de 1934, funccionaram no prédio do Grupo 
Escolar a 2 a , a 3 a , a 4*. a 5 a , e a 6 a secções eleítoraes, tendo 
sido renovadas a 3 a e a 6 a . 

A acta da sessão realizada a 28 de novembro do araio 
f indo completa as referencias do- accordão ao documenteis 

havido por criminoso, e que está junto ao processo. Constó 
da acta refer ida: 

"O Tr ibuna l decidiu negar provimento ao re-> 
curso, confirmando, portanto, a apuração feita pela 
3* turma, e que fosse t irada copia, authenticada, da 
declaração f irmada por alguns eleitores de que não 
haviam votado por se encontrarem fechadas as j a -
netlas e portas do edifício pr imit ivamente designada, 
e de vez que não é verdadeira; e, assim, constituindo 
crime eleitoral, cabe ao Sr . Procurador Regional se 
manifestar a respeito". ' 

K . 75. A inda um recurse ex-officio. 
N. '76. O D r . Ni l ton Barros, fiscal do D r . Henriquo 

Cerqueira L i m a , candidato a ' deputado estadual, -recorre 'da 
apuração feita pela I a turma da eleição renovada na í í a 

secção da 11 a zona, por haver a mesa receptora se negado a 
cumpr i r com o ar t . 50, letra e, das Instrucções. 

O facto não é verdadeiro, conforme demonstra o ac
cordão recorrido. 

Benjamin Barros, irmão do recorrente, foi nomeado de
legado do Partido da Lavoura em outra zona, que não a 
11 a zona. Não t inha assim poderes para, na qualidade de 
delegado do dito Partido pretender a assistência aos actos 
eleítoraes, e a respectiva fiscalização, na 11'- secção da 1.1° 
zona. 

Quanto á allegação, que também fez o recorrente, de ,quc 
recusadas a assistência e a fiscalização, do mencionado B e n 
jamin Barros, na qualidade de delegado, foi por eíle exh i -
bida, mas, recusada pela mesa receptora, a procuração de 
um dos candidatos (cujo nome não se menciona), intimado 
o recorrente a dar a respectiva prova, não o fez. 

Confirmo, pois, o accordão do Tr ibunal Regional. 
Não existem na secretaria do Tr ibunal Superior, volto 

a notar, os documentos relativos ás mesas rojeptoras da I I a 

zona. 
N . 77. Também recurso ex-officio. 
N. 78. O delegado (cujo nome é il icgivel) do Part ido 

Social Democrático do Estado do Espirite- Santo protestou, 
em petição dir ig ida ao presidente da mesa receptora, 2 a 

secção da 12 a zona, contra a irregularidade do processo e le i 
toral, e requereu que o seu protesto fosse encaminhado ao 
poder competente, no que foi attendido. 

O caso está bem relatado e de^dido no accordão, que 
transerevo, e conf irmo: 

"Vistos" estes autos de recurso encaminhado pela 
mesa receptora da 2 a secção da 12 a zona. eleitoral, na 
qual-se allegou a mfracção dos"arts.-28 e 30, § Io,, das 
Instrucções expedidas para as eleições dc 14 de ou 
tubro, accordam os Juizes do Tr ibunal Regional era 
negar provimento ao recurso, por constar das setas 
de installação e encerramento terem sido observadas 

- áquellas formalidades legaes, e o contrario não estar 
provado". 

i 
Ns. 79 a 81. Mais Ires recursos ex-officio. 
N . 82. José Ferre i ra Braga, candidato pelo Part ido da 

Lavoura á- Assembléa Constituinte do Estado, interpoz re
curso da 2 a turma-, porque, na apuração da 3 a secção' da 
14 a zona, a dita turma não houve por qullas as cédulas en
cimadas pela legenda "Part ido Social Democrático', sub l i 
nhadas por um traço. 

Negando provimento ao recurso, considerou, o .T r ibuna l 
Regional; 

"Trata-se de cédulas impressas, e o traço indicado 
é o geralmente usado nas typographias, tanto sa 
achando em todas ou quasi todas as cédulas da legen
da "Part ido Social Democrático" como em muitas do 
"Part ido .da Lavoura" , e do "Part ido Proletário do 
Esp i r i t o Santo", como salientou o fiscal D r . Ayfton 
Tovar, não podendo, pois, ser considerado um signa!', 
para incorrer na reprovação do Código Ele i tora l c das 
instrucções em' v igor " . 

i 
• O accordão é desenvolvido e está conforme coro a j u 

risprudência do- Tr ibunal Super ior . 
Deve,, cm conseqüência,, manter-s*. 
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N . 83. O caso é perfeitamente elucidado, e, acredito, bem 
resolvido,-no accordão seguinte do Tribuna] Regional ; 

"O D r . Ayl ton Tovar, fiscal do Partido Soen l De-
• mocratico do Espir i to Santo, interpoz recurso»para 

este T r ibuna l da decisão da 4 a turma apuradora, 'que 
mandou apurar a votação da 5 a seeção eleitoral da 

' 1 4 a zona, por não coincidir o numero das sobrecartas 
modelo n . 18 com o. de' eleitores, que assigna-am a 
folha ãfi votação modelo n . 81. De ver, porém, que 
não procede tal nullidade, porque, segundo a acta de ' 
encerramerito, votaram, em sobrecartas modelo n . 18, 
não só os eleitores cujos nomes f iguravam errada
mente na lista, como os de outras secções, votando 
os fiscaese, embora de secções differentes, no mo
delo 17, de accordo com a jurisprudência .eleitoral'.'. 

N . 84. O accordão do Tr ibunal .Regional negando prov i 
mento ao recurso, assim o fez, em face da informação dada 
pelo presidente da turma. -

A informação é a seguinte, que se me afigura de accei-
ia r -se : - # 

"Informando sobre o recurso interposto pelo D r . 
Ruy Leão Castello, f iscal do candidato D r . Azevedo 
Pio, relativamente á apuração da votação da 2 a seeção . 
eleitoral da 15 a zona (Anchieta), adeante qua; 

1. A- Mesa Ele i tora l , que presidiu os trabalhos 
dessa secção foi nomeada pelo respectivo Juiz E l e i 
toral, tendo, porém, havido a substituição do 2 o sup
plente Henrique Hugo dei Carro por L u i z Pereira R a 
mos.. A . Secretaria não recebeu communicação dessa, 
alteração, mas, não tendo havido impugnação por 
parte dos fiscaes,.que compareceram ao pleito naquella 
secção, a conclusão, forçada é de que a substituição 
foi legal. .Frize-se que bastaria o comparecimento do 
presidente ou de um só dos supplentes para-que se 
installasse a mesa e se processasse a eleição na for
ma claramente prescripta pelo paragrapho ' I o sio ar
tigo 20 das Instrucções. 

" 2 . De facto, não foi presente a esta turma a, fo
lha de votação modelo 21. .Verificou-se que os mem
bros da mesa, fiscaes e os eleitores de nome trunca- -
do ou omissos na lista, assignaram na própria folha 
de votação dos eleitores dà secção. Houve i r regu lar i 
dade, que não causa em absoluto nul l idade. Os dois 
votos impugnados não foram apurados pela turma em 
vista da Secretaria não ter "apresentado os respectivos 
processos de inseripção requisitados. 

Esses suffragios foram, em data de hoje, remettidos 
-juntamente com os demais documentos, a "essa Pre -
' sidencia. 

3. A Mesa, na forma estatuída na l inea " b " ' d o 
ar t . 33 das Instrucções, encerrou com as suas assi
gnaturas a folha de votação, modelo 16-B, sendo de se 
írizar que. os fiscaes . também assignaram essa' fo
lha . Houve equivoco do impugnante . " 

85, Recurso "ex-of f ic io" . 
N . 86. O candidato D r . Fernando Duarte Rabello, re

correu da 6 a turma, quanto a 3 a seeção da 15 a zona, porque: 

a) " . . . como se vê do recibo (duplicata) da en
trega da urna, a urna eleitoral de I r i r i t iba só foi en
tregue á Agencia dos Correios no dia 15 de outubro, 
ás 8 horas e 30 minutos. Tendo a votação sido en
cerrada ás 18 horas, verif ica-se que a urna estava • 
durante uma noite em Spgar outro que não a agen-

- c ia do Correio. Nem se invoque que I r i r i t iba não 
possue agencia e que a urna deveria ser entregue em • 
Anchieta, pois, a distancia, entre esses dois logares é 
de cerca de 15 a 20 minutos 'de caminhão ou-de a u -
toihavel, isto é, menos do que de Victor ia a Vianna, 
cujas urnas v ieram no mesmo d i a ; 

b) as folhas de votação modelo 16-B e 21 não 
•estão encerradas como exigem as Instrucções o o 
Código." 

O Tr ibuna l Regional annullou a eleição, "por não s» 
achar á folha de votação modelo 21 encerrada com a assigna- { 
iiira da mesa receptora, conforme exige o art . 33, alínea b 
das Instrucções expedidas para o pleito de 14 de Outubro 

u l t imo " . Mas não al ludiu ao pr imeiro fundamento do re
curso. 

Este, ao meu vêr, não merecia provimento, e, assim, 
opine pela reforma do accordam. 

O. serviço eleitora! na secção poderia ter-se. prolongado 
pela noite do ,14 de Outubro e a madrugada do dia 15. O 
local da secção dista 15 a 20 minutos de automóvel,, da Agen
cia do Correio, em Anchieta. E , assim; não se pode af f i r am-
pela simples" narrat iva do recorrente, que houve a inobser
vância do Cod. Ele i tora l , arts. 85, letra c. e 90, n . 4, nem das 
Instrucçãões, art . 33, letra f, e, com a inobservância de taes 
preceitos, tenha oceorrido a nullidade .prevista no mesmo 
Cod. Ele i toral , art . 97, n . 4, e nas ci ts . Instrucções, art . 50,-
letra d. . . 

Relativamente á segunda allegação do recorrente, insisto 
no meu parecer'sobre o recurso n . 7. . 

• N . 87 Clovis Ramalhete Maia, fiscal do candidato D r . 
Ubaldo Ramalhete Maia, recorreu, porque a 3 a turma apurou-
as eleições da 4 a , secção da 16 a zona. 

Disse o candidato nas razões do recurso: " a apuração i m -
pugnada não deve prevalecer por ser nulla a votação rea l i 
zada, porque o numero de eleitores, que votaram, não con
fere com o.de sobrecartas existentes na urna, tanto pelo con
fronto do numero mencionado na acta com o de sobrecartas, 
como pelo confronto das assignaturas dos eleitores na folha 
de votação". 

Mais, o accordam, não lhe dando ganho de causa, decidiu, 
e, parece-me, decidiu bem, que: 

• "O D r . .Ju i z de Direito, presidente da turma apu
radora, aff irma, em suas informações juntas ao 
recurso, que a turma, levando.a effeito um estudo 
meticuloso- da acta, chegou á conclusão do que 
houvera apenas um engano por oceasião da lavra-
tura da- acta de encerramento, pois, o numero de 
assignaturas existentes nas folhas de votação co in
c id ia perfeitamente com o numero de sobrecaitas 
encontradas na u r n a " . 

•N. 88 Adalberto Mendes,, fiscal do candidato O r . A t t i 
lio Vivacqua, recorreu também da 7 a ' turma, pela apuração 
que *fez das eleições nas mesmas 4 a secção da 16 a zona. 

! Fundou o recurso em que dois eleitores icujos nomes não 
indica), omittidos os respectivos nomes na lista, e outro elei
tor (que também não designa), com' o nome errado, na l ista, 
votaram sem o cumprimento do 'disposto nas Instrucções. 
art . 30 § 6°, 

O Tr ibunal Regional deixou de conhecer do recurso, "por 
que foi feito directamente ao Tr ibunal , sem obedecer, assim, 
ás normas estabelecidas nas" Instrucções approvadas pelo 
Egrégio Tr ibunal Superior em 31 de Julho do corrente anuo, 
art . 45 e respectivos paragraphos". 

Entendo que, tomado por termo o .'acurso, que o foi.' 
• perante o Tr ibuna l Regional,«não se opoêe o art . 45 das Ins
trucções a que seja elíe julgado. 

Mas, no caso, não merecia- provimea!o, pelas razões, que 
adduzi rio recurso numero 22. 

• N . 891 Da 2 a turma apuradora das eleições na 5 a secção 
da 16 a zona, recorreu o fiscal, já. tantas vezes ' referido, ,o 
D r . Ni l ton Barros . Trata-se de eleições renovadas. 

Ó recurso, julgado improcedente, está relatado com f i 
delidade no accordam, que confirmo. Estes são os principaes 
trechos da sentença proferida pelo Tr ibunal Regional: 

confronto com os documentos da eleição, presentes 
"Estudando os fundamentos do recurso,' ' em 

confronto com os documentos da eleição, presentes 
ao Tr ibunal , são ditos fundamentos julgados i m 
procedentes : 

'"O primeiro, não ter sido cumprido o art . 33, 
letra c, das Instrucções: — oorque foi verificado 
terem sido observadas todas as exigências daqueile. 

"Pelo desenvolvimento das razões do recor
rente, parece que houve engano na citação, como 
sendo da disposição, ao vêr delle recorrente, i n 
fringida, pois, abi ha referencia á. falta de encer
ramento da folha dos eleitores que votaram 
«m separado modelo 21; porém, mesmo tal funda- . 

' mento não procede, uma vez que, citando essa fo- ; 
l h a encerrada pelo pr imeiro secretario da mesa,; 
ha ratificação na acta de encerramento, com a i 
menção explicita de haverem votado os eleitores, 
quatro, constantes daquella folha', indicadas, até, 
zona e secções, a que pertenciam, sendo dois rnes : 1-



Domingo 2ff BOLETIM E L E T T O B A C Fevereiro de 1935 '5S7 

r ios e dois fiscaes, que, segundo jurisprudência 
* asseute, nem eram obrigados a Votar cm separado, • 

"O. segundo, terem votado dois fiscaes, sobre 
os quaes ha duvida de que votaram indevidamente, 
visto dos documentos não constarem as procura- -
ções, porque, tendo este T r ibuna l previamente r e 
solvido que os fiscaes poderiam votar na secção 
cuja eleição fora mandado renovar, desde que o 
tivessem feito a 14 de Outubro na mesma secção, 
embora diversa daquellas, a que pertencessem, e 
que sé não fazia necessária a exhibição de nova 
procuração perante a mesa receptora, servindo, 
para tal f im, o mandato para a eleição anterior, a 
14 de Outubro, certamente teve elementos seguros, 
officialmente fornecidos, o ju i z eleitoral, que pre- <•' 
s id iu a eleição renovada, para que pudesse, sob. '"• 
sua responsabilidade, asseverar, com " os demais 
membros da mesa, e sem qualquer impugnação, a 
qualidade dos dois eleitores, e tomar-lhes os votos. 
A o recorrente competia ter dado a prova jus t i f i 
cativa de sua contestação". 

'"" ' >'-?zr-âfSkl i 
Ns. 90 e 91. São dois recursos ex -officio . 
N . 92. Do processo consta apenas o accordam se

guinte ; 

"O D r . Manoel Moreira Camargo, fiscal do 
candidato D r . Xenocrates João Calmcn de Aguiar, 
recorreu da decisão do D r . Ju i z 'de Direito, pres i 
dente da 9 a turma .apuradora, que mandou apurar 
uma cédula, para deputados federaes.. • 

"Al lega o reccorente'que a cédula fo i encon-, 
trada-em sobrecarta, que continha, além,delia, u m 
escriptó estranho, o que contraria o disposto no 
art. 44 letra d, das Instrucções •Eleítoraes. 

"As Instrucções Eleítoraes consideram nullas 
as cédulas que contiverem dizeres estranhos, ou 
signaes, pelos quaes se'possa v io lar o sigi l lo do 
voto-. 

" A violação pode dar-se, não só pelos signaes 
encontrados nas cédulas, como por outro meio, que 
faça concluir que a cédula pertença a determinado 
eleitor. 

E a existência na sobrecarta de um escriptó* 
estranho não pode deixar de ser assim considerada. 

Quem estiver empenhado em conhecer o voto 
de algum eleitor poderá dar-lhe um escriptó es
tranho, e, na occasíão da apuração, poderá v e r i f i 
car se foi encontrado, e, portanto, saberá como vo- ' 
tou o eleitor. : • • 
Estar ia violado o sigil lo do voto. 

"A. deixar-se de annullar a cédula, não ! se 
observará a lei , porque haverá, a violação, e o voto 
prevaleceráJ - •• 

"Accorda o Tr ibuna l Regional de Justiça E l e i 
toral em dar provimento ao recurso e mandar ean-i 
cellar os votos, que foram tomados em separado".-

Os fundamentos do julgado são irrespondíveis. 
' A eleição, a que o accordão. se refere, é a da 

5 a , secção da 3 a zona (l ivro de actas, reunião se
gunda, f ls. 5 ) , Consta da acta: 
"O D r . Manoel Moreira Camargo, ' fiscal do 

candidato D r . Xenocrates Calmon de Aguiar, i m 
pugnou uma sobrecarta, que trazia no seu ventre 
juntamente com as cédulas um reclame do Banco 

_de Minas Geraes*. Sendo tomado ém separado esse 
voto, o dito fiscal interpoz recurso, 1 protestando 
apresentar razões no prazo legal, o que ' foi defe
r ido " . 

.. ' . -yV/-': 
Ns. ' 93 e 94. Mais dois recursos éx-offiçio.' •' ' 
N.- 95. O caso está assim exposto e resolvido n o accor-

t i a o dD Tr ibunal Regional : - ' 

" "A oitava turma apuradora procedeu á apura
ção da eleição realizada-perante a 1 2 a rdeção, I ta-

• pemirina- 2 a zona. • •: '' ' : 

"O candidato Ubaldo Ramalhete. impugnou a 
apuração pelos motivos expostos na petição de.' 
f l s . A turma indeferiu a impugnação.-1 ! 

"O impugnante apresentou regularmente » 
recurso para este T r i b u n a l . Veri f icou-se 'que r ea l - ' 
mente votaram eleitores de outras secções, apezac-, 
de o serem, da mesma zona, sem a respectiva re-( 

salva, nem nomeação de membro da mesa ou :óé" 
f i sca l . "Ass im não foi respeitado o que determina 
o art . 127 Código E l e i t o ra l . 

"Pelo exposto accorda o Tr ibuna l Regional. 
E le i tora l em dar provimento ao recurso, para a n 
nul lar a eleição procedida perante a 2 a secção de 
I tapemir im, 2 a zona" . 

Opino pela improcedencia dos fundamentos exarados no. 
accordão, em face do que expendi no recurso n . 27. E , 
assim, parece-me que a eleição deve ser havida por va l ida . 

Nas razões do recurso, allega ainda o recorrente que o, 
eleitor Antônio Bernardes Si lva, "pertencente á 2 a zona, votou 
em sobrecarta especial, sem a papeleta-em que devia declarar 
o motivo de ter votado em outra secção". 

A inobservância do Cod. Ele i tora l art . 66, § 5, e das Ins
trucções, art . 29, quanto ás formalidades, com que devem vo - ' 
tar os eleitores de outras secções, não. importa em ser nu l l a ••" 
a eleição. A lei não o determina, nem i.azáo ha para que as
s i m determinasse. 

Também allega o recozTenle que " a folha de votação dos 
eleitores de outras secções não foi encerrada com a a s s i g n a 
tura dos mesarios, como exige a l e i " , N - - -

Já por vezes, tenho opinado que, por isso, não se annulla 
a eleição. • 

A que valido, em contrario á decisão do Tr ibuna ! Regio
nal, consta do l ivro de actas da 8 a turma, f l s . 31. 

N . 96. Do processo consta apenas o accordão do T r i 
bunal Regional no teor seguinte: 

"O D r . Nilton Barros, f iscal do candidato 
, D r . Fernando Duarte Rabello, recorreu da decisão 

- do D r , Ju i z de Direito, presidente da "7 a turma 
apuradora, que mandou apurar a eleição; a que se 
procedeu na 3 a secção da 2 a zona, porque: .1°, vo 
taram eleitores estranhos á secção, sem" tratar-se 
dos casos permiítidos por le i ; 2 o as sobrecartas 
não se acham authenticadas com a assignatura do 
secretario da mesa; e 3 o ' a lgumas das de modelo 18 
não estavam com a assignatura do presidente. 

"O D r . Ju i z de Dire i to , presidente da turma, 
informou que: ' I o os votos* dos eleitores de outras 
secções não foram apurados; 2° as sobrecartas.es
tavam authenticadas com a rubr ica do secretario o 
com a do presidente ou supplente. ' : ! 'i 

"Desde"que os votos dos eleitores de' outras 
secções não foram apurados, em nada alteram 

o resultado do pleito. . ' ' . " 
"Pelo exame das sobrecartas separadas por 

determinação da turma, verif icou-se que, effecti-
vamente, traziam a rubr ica do presidente, ou sup 
plente, quando o substitutia, e a do secretario, es
tando, portanto, authenticadas. A s s i m : 

"Accorda o Tr ibuna l Regional de Justiça 
eleitoral em negar provimento ao recurso e man
ter a decisão oceorrída". 

O meu parecer é para confirmar o accordão, por ' seus 
fundamentos. 

Ns. 97 e 98. Dois recursos ex-officio. 
N. 99. Os D r s . Lauro F a r i a Santos e Henrique Cer-

queira L ima , delegados do Part ido da Lavoura, o primeiro, e 
seu candidato, o : segundo, á Assembléa Constitui ate do Estado, 
recorreram da 3 a turma, relativamente á sleição renovada na 
7 a secção da 2 a zona, " p o r u s s o que dois eleitores, que não-
sendo fiscaes, nem mesarios, e de outras secções, votaram sem 
que os. seus snffragios fossem tomados om sobrecartas.'sepa
radas e também porque as folhas de votação, quer de um mo
delo, quer de outro, não foram encerradas na forma, do d i s 
posto na aliena b do art . 33 das Instrucçõüs, pelo juiz p r e s i 
dente da mesa" . . , . ,. 

O.Tr ibunal Regional manteve a decisão recorrida,-a o fez 
com os fundamentos que passo a transcrever, com os-quaes 
estou de accordo: . 

" . . . pela acta se ver i i l ca , entretanto, .que to
dos os que votaram eram fiscaes de candidatos. 

"Nas eleições renovadas podem votar.Iodos os 
.. que votaram na ,pr imi t i va eleição. E'.é que dizem,-» 
;.. não só o Cod. .Elei toral , como as Instrucções bair: . 

xadas pelo Tr ibuna l .Superior,.-para .as açf.«.aes. 
eleições. 
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• v " E ' verdade que dois dos 'iscaes, que renova
r am os-votos em 25 p . passado, não assignaram a 
acta; dahi o equivoco dos impugnantes. 

" A própria acta, porém, expl ica ò mot ivo . 
"Esses fiscaes votaram e ret i raram-se. 
" A folha de votação modelo 21 está encerrada 

pelo secretario da mesa, que inut i l i zou 'as l inhas 
em branco. 

"Éstudando-se bem a exigência, do encerra
mento da folha de votação, v?,rifica-se que dois 
são os objectivos visados pelo legislador. Authen-
ticidada dá folha e evitar a bur la de se augmentar 
a votação. 

"Ma eleição pode-se dar ôsse facto. Na reno-
. vação, não. • \ 

< ! A authenticidade da l ista está comprovada não só 
pela enumeração da folha, como pela rubr ica que 
o Ju i z lançou após cada assignatura. 

"O encerramento pelo secretario também i m 
pede a segunda hypothese. 

"Além disso, referindo-se a acta á folha de 
> votação, declarando o numero de eleitores, que vo

taram, torna essa folha- parte integrante da mes
ma acta " . , ' 

N . 100. Também recurso ex-officio ' •. •: 
N . 101. Ex is te apenas no processo o accordão do T r i 

bunal Regional, nestes termos: 

" O D r . Ayl ton Tovaiy fiscal do Part ido Social 
Democrático,.recorreu da decisão da -9 a tu rma 
apuradora, que apurou em separado votos dados 
ao candidato João Rodrigues Machado -Soares, por 
estar trocado o seu nome nas cédulas. 

" E m face do disposto no ar t . 4<í n . 3, das 
Instrucções Ele i toraes: 

"Accorda o Tr ibuna l Regional de Justiça E l e i 
toral em mandar tornar def init iva a apuração em 
separado,-desde que não é possível confusão com 
outro candidato, que figure na chapa dq referido 
Part ido, sendo o único eom o prenome de Jf.ão o 
nomes Rodrigues e Soares". • 

O accordão, entende, deve ser conf irmado. O candidato 
João Rodrigues Machado Soares está incluído na l ista regis
trada dos candidatos pelo Part ido Sóbiàl Democrático á As
sembléa Constituinte do Estado. . 
• " ! Parece-me que se trata da eleição realizada na 7 a secção 

Ha- 10 a zona ( l ivro de actas da 9 a turma, f ls. 24, reunião de 
31 de Outubro"de 1934.) 

Decisões do Tribunal Regional, mediante pro
vocação dos presidentes das íurmas (fíeg^ Int. do 
Trib. Sup., art. 75, § 2 o , in-fine.) 

N . % Dec id iu o Tr ibunal Regional, e penso que decidia 

"Accordam os Juizes do ' T r ibuna l Regional 
E l e i t o ra l em mandar apurar a votação da 14 a sec
ção da I a zona eleitoral desta região, por não cóns-* 
t i t u i r motivo de null idade a .••©petição das assigna-

/ turas de dois eleitores nas folhas de votação mo-
-delos ns . 21 e 16-A, que deu jogar á verificação 

de duas sobrecartas a menos, não havendo, por
tanto divergência entre o numero-de votantes e o 
de sobrecartas". . 

* • 

N.- 3 . O accordão foi assim profer ido: 

" A 5a. turma apuradora deixou de apurar a 
eleição, a que se procedeu na 2 a secção da 1 zona 
i(Queimado), porque a acta de encerramento não 
fo i lavrada. 

" A acta de encerramento é peça essencial no 
processo eleitoral, não sendo, pois, para apurar a 
eleição, quando não fora lavrada. 

"Ass im, o T r ibuna l Regional de Justiça E i e i - -
toral resolve manter a decisão da turma re fer ida" . 

' ' A acta de encerramento é, com effeito,.documento essen
cia l no processo daseleições (Cod.. E l e i t . , ar t . 85; Instrue-

-.ções, ar t . 33, letra a ) . E ' a própria acta da eleição • (oits. 
• Instrucções, a r t . ' 33 , letra c ) . Quando não lavrada, n e m a s s i -

gnada, a urna não é acompanhada do- documento da eleição, e ; 

assim, occorre a null idade do Cod. E l e i t , art. 97, a.' 4,- e.das 
referidas Instrucções, ar t . 50, letra d . -

O accordão não determinou que se. procedesse á reno-. 
vação da eleição, o caso é de se renoval-a (Cod. E l e i t . , a r 
tigo 90,"§§ 2 e 3; Instrucções c i ts . , ar ts . 55 e 56 ) . 

N . 4. O Tr ibuna l Regional annul lou as eleições na 2 4 a 

secção da I a zona "pelo facto de t e r " o eleitor E i n . s t o de 
Souza Guimarães, depois de haver - lançado a eua assigna
tura na folha modelo n . 21, deixado de depositar na urna 
a sobrecarta recebida, coincidindo, entretanto, o numero de 
votantes com o da sobrecarta, então existentes na urna; como 
ficou verif icado e consta da acta de encerramento da e le i 
ção". 

Não havendo explicação p a r a ' a divergência encontrada, 
impunha-se a ánriullaçãOi 

s E é o caso de sé renovarem as"eleições (Cod. E l e i t . , a r 
tigo 90, §§ 2 e 3; Instrucções, art . 43, *§ 1 ) . 

N . 6. Trata-se do seguinte: ' . " . -

" A 5 a turma apuradora deixou de apurar a e le i 
ção da vigésima sétima secção da I a zona (Serra), 
•porque constava que um eleitor de V ic tor ia , a l i votou 
como substituto dê secretario/e, além de hão haver 
referencia a essa nomeação, os secretários compare
ceram. 

Entretanto, como a secretaria in formou que h a 
v i a communicação feita anteriormente, e nada impede 
a nomeação com antecedência: ' 

O Tr ibuna l Regional de Justiça Ele i tora l resolve 
mandar que se proceda á apuração". 

Do l i vro de actas da turma apuradora,' consta ,o "se
guinte (fls. 6 v., reunião-de 16 de outubro de 1934)': ' " ' 

"De ixou a turma de acurar por constar ;'ía folha 
de votação que o eleitor João Antunes das Dores, de 
Vic tor ia , votou na referida secção, p o r ' t e r sido no
meado" substituto de um dos secretários,' emquanto 
que das actas constavam assignaturas dos secretários 
Afrodisio Carvalho S i lva e Alceu Nascimento" . 

Pelo exposto, em face dos termos do accordão; parec© 
que o substituto nomeado (Cod. E l e i t . , ar t . 68, '§ 5 o ; Ins
trucções, a r t . -18 , § 4 o ) , deixou de servir como secretario, 
pòr 4ter comparecido d primeiramente nomeado. 

Não é justo que,'àttendendo á designação, e presente na 
secção eleitoral,^não lhe fosse recebido o voto (Cod. E l e i 
toral, art . 69 ) . 

Confirmo assim o julgado do T r ibuna l Regional, que, 
aliás, já se havia pronunciado sobre a eleição desta .secção 
'.(ns. 5 e 7, dos interpostos pelos interessados).. 

N. 10. Fo i ju lgado: ( 

" A quinta turma apuradora deixou de; apurar ai-
eleição realizada na 29 a secção da I a zona (V ic tor ia ) , 

- v porque não foram encontradas as sobrecartas modela 
18, em que deviam estar as do modelo 17, em que 
votaram eleitores de outras secções, como consta da 
acta 

Pelas leis e Instrucções Eleitoraes, somente po 
dem votar, em secções, que não seja a sua, os e le i 
tores mesarios, fiscaes, os que apresentam resalva do 
Ju i z . Ele i tora l e aquelles em cuja seeção não tenha 
havido eleição. 

. Não sé sabe se os eleitores, que votaram nesta 
secção, o f izeram por qualquer dessas razões. 

Assim, e desde que não se possam exr iu i r os 
seus votos, porque não froam encontradas as sobre
cartas modelo 18, não se pôde fazer-a apuração, pois 
que haverá na urna cédulas de eleitores que não po
diam votar na seeção. 

Pelo exposto, accorda o • T r ibuna l Regional' em 
conf irmar a decisão da turma apuradora" . 

O accordão não me parece que deva ser mantido. • ' 
Os eleitores de outras secções votam apenas com as 

formalidades estatuídas no Cod. E l e i t . , art . 66, § 5 o , e nas 
Instrucções, ar t . 29. E , embora votem, sem a observância 
de taes formalidades, que não consta tenham sido õmittidas 
no- caso presente,- nem por isso- a irregularidade está com-
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minada a pena de nu l l a a votação (Instrucções, arts. 4Í, 50, 
56 e 56 ) . - , . • . • • 

Já ass im.opine i relativamente, ao recurso n. 20, inter
posto pelos interessados. 

A votação, : que tenho como' valida, consta das actas da 
5 a turma" l i vro único, f l s . 1 (reunião de 15 de outubro de 
1934). 

-N . 11. A , 1 a turma na eleição renovada da secção an
ter ior (secção 29 a , da I A zona), deixou de apurar, em v i r 
tude de reclamação feita .pelo candidato D r . Nelson Goulart 
Monteiro, 13 sobrecartas de votação tomada em separado. 

Allegou. o. impugnante que-os eleitores, votantes com 
taes sobrecartas, todos elles, comprehendidos no art . 30, § 
6 o , das Instrucções, não assignaram folha alguma de vota
ção, e, sim, somente a papeleta, a que as Instrucções a l l u -
didas dão também o nome de folha (modelo 28 ) . -

O Tr ibuna l Regional, por desempate, mandou que fos
sem "apuradas as cédulas contidas em quatro das sobre-
ditas sobrecartas, referentes a eleitores, que estavam com 
os "nomes trancados na l ista, deixando de fazer o mesmo 
com relação ás outras, porque,-contando òs votos de e l e i t o - -
res não constantes da l ista, é impossível, quanto a estes, 
íazer-se.de prompto uma verifciação, por estar ainda em 
organização na Secretaria o competente f iohar io " . 

.Da maneira semelhante, quanto á apuração das quatro 
mencionadas sobrecartas, já resolveu este T r ibuna l Supe
r i o r (Bois. ..Eleits. n . 1 5 5 , de 1933, pag. 2.992, 2 a col., r e 
curso n , : 5, e n, 159, também de 1933, pag. 3.037), confor
me referido no accordão do Tr ibuna l Regional, e accordão 
que me parece deve prevalecer. -

Mas, a votação renovada deve prevalecer tão somente 
no i aso-de o T r i buna l Superior discordar do meu parecer 
sobre o recurso anterior, concernente á eleição em 14 de 
outubro- de 1934, procedida na mesma secção, e depois re 
novada. 

N, 12. F o i este c accordão do Tr ibuna l Regional : 

" A quinta tu rma* apuradora deixou de apurar 
•,a eleição, a.que se procedeu n a , 3 0 a secção.dá I a zona 

(Virma), porque foram encontradas -il sobrecartas, 
.modelo 18, a que a acta não se referia, aecrescendo, 
ainda, que, em 16 dellas, hav ia a declaração de que 

: os eleitores t inham votado em' separado, porque os 
seus.nomes não constavam da l i s ta . 

. . Entretanto, da acta dç encerramento nãj consta 
referencia alguma, o que inval ida a eleição. 

Assim, accorda o T r ibuna ! Regional i j Justiça 
Ele i tora l em manter a decisão da : t u r m a " . 

Procurei , sem resultado, na Secretaria deste T r i buna l 
Superior, os does. relativos á 30 a secção da I a zona. Não 
os pude achar. 

Mas, as razões dadas no accordão nlo rne convcioenique 
as •feições devem ter-se por nu-:ias. üs de.reiWs apf.ntados, 
a íei não os faz taes que se a m r J l e m ts votos da sí-yção. 

Concluo .pela reforma do accordão. 
• ' N i . 18; O Tr ibuna l Regional resolveu não apurar a e le i -

,"çSo d a " 3 2 a secção da 1» zona "porque a acta de encerra-
.--tnénto não foi .assignada pelos mesarios" (Instrucções, a ? - ' 
' l igo 33, letra d). . • . 

Da acta da 6 a turma (fls. 1,-reunião de 19 de 'outubro 
de 1934), consta que "notou a mesa que a acta de encer
ramento hão está devidamente ass ignada" . -

.Com effeito, a acta de encerramento não está assignada 
nos termos do ar t . 33, letra d, das Instrucções. Este é o seu 
f i n a l : " E para constar, o presidente mandou que se lavras
se a presente acta, o quê é por mim, Affonso Francel ino de 
Souza (falta .a. palavra escripta — do modelo 20), e va-2 
assignada pelos membros da mesa e'pelos delegados do par? 
tido e fiscal do candidato. O referido é verdade e dou fé. 
Affonso Francel ino de Souza, secretario". " 

Existe, porém, na mesma folha, e devidamente encer
rada, com as assignaturas, inclusive dos delegados de par
tido e. de um fisc-al, a folha de votação, modelo 16 B. Houve 
evidentemente ,um equivoco, a qce for.im levados os n:em-
bros. da mesa, diante dos modelos 16 B *. 2C. .an.-ieíOã á,s Ins
trucções. • 

O equívoco, entretanto, importa, ao mew vêr, em nul
lidade textual (cit. Cod. , ar t . 90, § 3 o ) . -v 
, ..Confirmo, pois, o accordão. 

N. 28. ó T r i buna ! Regional anmdlou as eleições Tiá 
4 0 a secção da 2 a zona, "por ter verif icado que a acta men

ciona o .comparecimento de 267 eleitores, em desaccor^o 
com as folhas, de votação, que aceusam a presença de 266 
eleitores, contendo;- entretanto, as duas urnas de ns . 64 e 
67.3, sobrecartas em numero de- 270" . 

O casoé expresso de nullidade, não havendo explicação 
l i c i ta para a divergência (Cod. E l e i t . , ar t . 97, n . 4; Ins
trucções, ar t . 50, letra d). 

O accordão não determinou que se renovasse a.-eleição, 
e o caso é de renovação (cits. Instrucções, a r t . 43, § I o ; 
Cod. Eleit.. , art . 90, §§ 2 o e 3 o ) . 

N . 32. A 6 a turma deixou de apurar os suífra-gios da _ 
20 a secção da 2 a zona, "por não corresponder ò numero de ' 
sobrecartas (200 ás de votantes consignados em acta (129); 
e, também, porque,- mesmo que houvesse coincidência nes
ses números, consta da acta de encerramento um protesto-
do f i sca l do candidato, D r . , J a r b a s Athayde,-relativo á iden
tidade de diversos eleitores, e aquel la tu rma veri f ieou que 
na urna não existiam sobrecartas modelo 18, referentes ás 
impugnações". 

O Tr ibuna l Regional accordou, por unanimidade, "em 
considerar improcedente o pr imei ro motivo allegadó,. uma 
vez que, pelo exame das folhas de votação e dos doeüman-, 
tos outros .da eleição na secção referida, ehegou-se á cen-
clusão de ter havido equivoco do presidente da mesa rece
ptora ao mencionar o numero de votantes, que foram eí ie-
ctivamente duzentos (20O). ' . . " 

Julgou, porém, nul la , toda votação, porque: • 

"De ixou de ser cumprida a disposição imperativa,, 
de ordem publica, do § 5 o , do a r t . "30 das Instrucções 

, • em vigor, a .qual tem fundamento no ar t . 81, § 2", 
- do Cod .^E le i t o ra l . E a falta havida contaminou todbs 
. os votos dados na secção, por não se poderem d i s t i n 

gu i r nas sobrecartas encontradas ha urna quíie» os 
dos eleitores impugnados". ; 

Contestada, em verdade, a identidade de qualquer elei
tor, e contestada por fiscal ou delegado, deve a mesa.rece
ptora proceder eomo determinam o Cod. E l e i t . , no art . S i , 
§ 2 ° ; e as Instrucções; ar t . 30, § 5 o , a f im de que, na apura 
ção sejam observados os arts. 91, § 1°, do dito Código, e ii> 
n. 4, das referidas Instrucções. • 

Somente assim.o.voto poderá ser declarado nul lo, quan
do veri f icada a não identidade do eleitor. 

E , se este, impugnado, por se lhe contestar a . ident i 
dade, não votou de modo a ser possível qualquer ver i i f ca 
ção posterior, ao apurar-se 1 a "eleição, claro é 'que .a eleição 
não será val ida, conforme bem considerou o accordão do 
Tr ibuna l Regional^ 

Não encontrei na secretaria, os does, referenteò á mesa 
receptora".. . 

N . 33. Este é o caso, como resolvido pelo Tr ibuna l Re-< 
g iona l : - \ 

" A 5 a turma apuradora deixou de a p u r a r ' a e le i 
ção realizada na 3 a secção da 3 a zona (Alegrar, pòr-

- que consta da folha de votação que o eleitor José 
-Anisio de Abreu votou e o. mesmo não assignou aquel-

. 3a fo lha. ' • ' " . " . 
"Sendo a assignatura da folha formalidade es

sencial, para que o eleitor possa votar, deve ser a n -
nullada a eleição, em que não consta a (assignatura 
de 'e le i tores. . . 

"Ass im, o Tr ibuna l Regional de Justiça Ele i tora l , 
resolve conf irmar a decisão da turma, qu3 não apu
rou a eleição". 

A eleição foi renovada, conforme se ver i f ica do. recur
so n . 34, interposto pelos interessados -para o dito T r i 
buna l . - • 

Desde que não .se contesta a identidade do eleitor, ou 
não lhe é feita qualquer outra opposição para que vote, 
não me parece que o. facto de um só eleitor deixar de ter, 
assignado as folhas de votação, acarrete a null idade da vo
tação. 

A null idade não existe decretada em lei a lguma. A.? 
Instrucções mandam que o eieitor assigne as folhas ó*i vo
tação, antes de lançar na urna o seu voto (art. 30, §j 3 o 
10). i 

Mas, pelo Cod. E l e i t . {art. 8.1, ns.. 8 e.-g), o «leitor, W - . 
•lava, e em .seguida assignava as listas do votação, áfecusar,.-
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do-se etle a appôr a sua assignatura, seria, por isso, uuHa' 
a eleição? Evidentemente que não seria n u l l a . 

É" a situação não pode alterar-se, pela c iraumstancia-
de hoje preceder a assignatura ao voto. 

•Entendo, pois, que, feita a verificação de corresponder 
* numero, de sobrecartas authenticadas ao de votantes, de
clarado na acta (Instrucções, art . 43, p r . ) , o facto de .que. 
um eleitor não assignou as folhas de votação, estando, e n - ' 
tretanto, a h i declarado que votou, não annul la a votação. • 
; O meu parecer, em conseqüência, é pela reforma, do.. 
accordão. . 

N . 41. A 3 a turma deixou de apurar a 6 a secção da 4 a 

zona, "por ter verif icado que da acta consta terem votado 
241 eleitores, contendo as folhas de votação 236 assignatu
ras, não conferindo com as sobrecartas em numero de 240. ' 
AocTesce ainda a circumstancia de que somente dois dos 
eleitoreSi.de. outras secções votaram em sobrecartas moCalo 
18, sendo eíles em numero de. 6 " . 

O-accordão do T r ibuna l Regional tornou em -considera
ção a pr imeira arguição, para annullar a,eleição. 

.Não havendo explicação para a discordância, a nu l l i da 
de é inquestionável (instrucções, art . 50, letra d)." > 

N.--42. O T r ibuna l Regional annulíou as eleições na 7 a 

secção da 4 a zona, porque: 

" . . . tendo comparecido e votado 190 eleitores, 
na urna foram encontradas 191 sobrecartas, não co
incidindo assim o numero destas com*o de assigna-

• turas constante das folhas de votação. Effectiva.-
mente, apurada f icou tal discordância, não'podendo 
subsist ir a votação realizada, visto tratar-se de n u l 
lidade textual, que se impõe ex-vi do ãrt. 50, letra õ, 
das Instrucções, approvadas pelo "Egrégio Tr ibuna l 
Superior, em 31 de julho do corrente anno" . 

' C o n f i r m o , pelas razões expendidas nó recurso anterior 
. 41) . ' . - • • > • 

Este caso e o anterior são de se renovarem as eleições, 
N. 44. A 3 a turma, não apurou a votação da 8 a seeção 

da 4 a zona, "por ter Veri f icado que as sdbrecartas estavam 
[todas numeradas seguidamente e não em séries de 1 a 9, 
jcomo determinam o ar t . 19, letra i, das'.Instrucções expe
d i d a s para as eleições .e o art . 57, n . -1, do;Cod. Éleit-, p r o - -
yidenciaèssá adoptáda para resguardar o sigi l lo do voto"., 

As eleições foram annulladas pelo T r ibuna l Regional, e,' 
.assim, o deviam ser em face da jurisprudência e do texto 
expresso do Código Ele i tora l , art . , 97, n . 6. 

N . 46. F o i annullada a eleição na 3 a secção da 5 a zona, 
em virtude de não encontrar a 3 a turma "dentro das sobre-
• cartas modelo 18, em numero de duas, as sobrecartas mo-
J.delo 17, contendo apenas as cédulas. Votaram 35 eleitores 
de outras secções, sendo 33 fiscaes, um delegado do partido 

; e u m eleitor, o eleitor Alber ico Nunes Fraga, este por conq-
mumcaçao dõ Juiz E le i tora l da 2 a zona. ..conforme o tele-
graiíiitia n . 58 .100" . 

í Não pude conseguir os does. da mesa recetitora. do
cumentos não remettidos á secretaria, O facto relatado não 
impor ta em ser nulla a eleição, como por vezes tenho op i 
nado. N 

, Val ido, pois, a eleição. ^ 
-í\T.. 47.. Pela 3 a t u rma não foi 'apurada a votação na 4 a 

secção da 5 a zona "por haver encontrado apenas tres sobre
cartas modelo 18, para 15 eleitores de outras secções, que 
votaram; embora 11 eleitores fossem fiscaes. faltando, as-

, sim, uma sobrecarta". ' • 
O Tr ibunal Regional, com o qual estou de accordo, 

houve a eleição como valida, tendo ver i f icado-"das folhas 
de votação, que á assignatura de um eleitor não correspon
de a. declaração do presidente da mesa receptora de haver 
o mesmo votado e desapparecendo assim a divergência no
tada pela t u r m a " . , v • • 

N . 51. A 3 a turma deixou de apurar a eleição na 6 a 

Éona,.'da 5"' secção, "por terem votado na folha n , 21 nove 
eleitores de outras secções, sendo oito íiscaes, mas, nem um 
voto foi tomado na sobrecarta modelo n . 18" . 

O T r ibuna l Regional julgou val ida a eleição, fundado 
em que todos os eleitores, a que se referia a turma, eram 
fiscaes; 

Estou de accordo (Cod. E l e i t . , art . 69), e ainda por
que a- le i não exige que os eleitores de-outras éecções' vo
tem com as sobrecartas modelo n , 18 (Cod. Eléit,,'art.;67, 
§ 5 o ; Instrucções, ar t . 29 ) . 

/ ' t f . 54. O Tr ibuna l Regional annulíou as eleições ma I a 

secção da 7 a zona, confirmando o acto da 3 a turma, què naa 
procedeu á, apuração. E assim o fez: 

"por haverem os eleitores de outras secções votado 
ei» sobrecartas communs modelo n . 17, em vez de serem os 

seus votos tomados nas sobrecartas modelo n . 18, t 

o que está declarado na acta de encerramento, qüô " 
attr ibue o facto a uma lamentável inadvertencia. Não 
m podendo assim apurar esses votos para indagar de 
sua legitimidade, accordam os -Juizes do T r i b u n a l ' 
Regional Ele i tora l em annullar toda a votação.. . " 

- Ao meu vêr, e pelas razões expostas no recurso antece
dente, não são de acceitar-se os fundamentos e a conclusão 
do accordão, tanto mais quanto, acaso exigida em lei a for-?: 
malidade, a que o accordão allude, a formalidade, aliás, não 
exigida, á sua inobservância não foi comminada a pena de 
nullidade da votação (Cod. E l e i t . , art . 97; Instrucções, a r 
tigo 50),. nem a dos suffragios desses eleitores de outras-
secções (Instrucções, arts. 50 p r . , e 44-). " u 1 

Sobre a mesma secção, houve o recurso n . 55, interpos
to por um dos candidatos para o Tr ibuna! Regional . " 

N . 56. A 4 a turma deixou de apurar a votação da 7 f t 

seeção da 8 a zona, "por não coincidir o numero de. sobrecar
tas authenticadas com o de votantes constante d a a c t a e"úas' 
folhas de votação; Ass im é que, realmente, tendo compare*-
cido e votado 284 eleitores, foram encontradas- nas urnas 
ns . 24 e 135, sobrecartas em numero excedente ao dos mes
mos eleitores, ou sejam 289 sobrecartas". : " 

O Tr ibunal Regional annulíou as eleições, com, o que 
estou de accordo, por inexplicável a discordância. .' 

K . 57.. O Tr ibuna l Regional dec id iu : • • 

"A 6 a turma apuradora deixou.de apurar a e le i -• 
ção realizada perante, a I a secção da 9 a zona, Santa 
Thereza, porque ver i f i cou que emeo eleitores .de o u 
tras secções votaram sem a resalva e sem que os seus • 
votos fossem tomados em separado. - ': * _ " •' 

Não foi observado pela mesa receptora o que de-i- ; 

termina o art , 127, do Cod. E l e i t o ra l . 
Ass im accorda o Tr ibunal Regional, -em negsr p rov i * 

mento ao recurso, confirmando a decisão da 6 a t u r - • 
ma, annullando, portanto, a eleição procedida' perante 

' • a I a mesa receptora de Santa Thereza, 9 a z o n a . ' . 

_ Já por vezes tenho oiíinado que 'os casos c o m p r e e n 
didos no accordão não se incluem entre os de null idade da 
eleição." .-'r 

N. 58. A 7 a turma deixou de apurar quatro sobrecar- -
tag modelo ; 18, na 2 a secção da 9 a zona, visto não capearem 
as do modelo 17 e não terem os quatro eleitores dessas so 
brecartas assignado as folhas de votação. . • 

O Tr ibunal Regional não conheceu do acto subir.etti.1o 
'a sua deliberação, e não conheceu, porque não houve r e 
curso da decisão tomada pela tu rma . • ; 

Tal decisão é de se conf irmar-se. Do contrario seria vio-* 
lado o sigi l lo do voto. • ' • , ' " 

Parece-me, entretanto, de accordo com a jurisprudên
cia, que o Tr ibunal Superior não tem que se manifesta.!- lio 
a.sumpto. - „• - - ' - " ' 

,Tv. 59. Resolveu o Tr ibuna l Regional; 

"Ã 8 a turma apuradora deixou de apurar, a elei.?--
ção realizada perante a 3 a secção da 9 a zona, Santa' -
Thereza, porque veri f icou que os eleitores de outra* 
secções votaram sem a resalva e sem. que os seus vo
tos fossem'tomados em separad». . . '..•..-• 

Não foi observado pela respectiva mesa recepto
ra o que determina o art . 127 do <i?d. Eleitoral'» ' 

F m conseqüência,, annulíou as. ele-ções. . , 
Renovo aqui o. parecer, q.ue.emitti sobre o recurso nu* 

r.iero 57. . -• • 
N , 6p. F o i annullada a eleição na 5 a secção da 9 a zona, 

que a I a turma não apurou, em face do seguinte attsordáo' 
jori ierido pelo Tr ibunal Regional : . ^ " 

" . . . por ter, verificado que cinco eleitc.rcs d« 
seeção diversa, apezâr .de o serem da mesma zcááÇ; 
votaram sem resalva. 

http://eleitoreSi.de
http://deixou.de
http://subir.etti.1o
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Ainda que da mesma zona c indispensável paia 
que o eleitor de seeção diverso possa votar que o 
mesmo tenha a resalva de i t rminsda pelo ar t . 137 do% 

Cod. E le i to ra l . 
Só no caso previsto pelo. art 29 da ; In«incçô>* 

ê que poderá tal eleitor v-...-tar sem resal.vr." 

A falta de resalva não importa em nail idado (Boi. üro 
E le i to ra l ns. 113 e 127, de 1933, pags.- 2.494 e 21.612), 
p.^o que a eleição não é nul la . 

N . tií. A 8" turma não apurou as eleiçções perante a 3 a 

secção da 10" zona, "por ter verificado, pela le i tura da acta, 
divergência entre o numero de eleitores que a mesma dizia 
terem votado e o numero de sobrecartas". 

Resolveu o Tr ibuna l Regional que se procedesse á apu
ração, porque "essa divergência não existe", e, não existe, 
"porque os" fiscaes apesar de não serem eleitores da secção, 
podiam voter, como votaram,' sem resalva e assignado na pró
pr ia folha modelo í6'\ 

Estou de accordo pela razão de que o numero das sobre
cartas confere com o de eleitores. Noto, entretanto, que o 
mesmo Tr ibuna l annulíou essas eleições, conforme já .mostrei 
a respeito do 'recurso n . -63 , interposto .por um f isca l . 

N . 68. A 6* turma não apurou a eleição realizada na 1* 
secção da 11* zona, "porque votaram 5 eleitores' de outras 
secções cujos votos não foram tomados em separado (mo
delo 18), não constando da acta de eneerraniento. nem das 
folhas de votação, o motivo, porque deram elles os seus votos , 
na secção acima re fer ida" . ' 

O Tr ibunal Regional annulíou a. eleição, invocando o ar
tigo 127 do Cod. E l e i t o ra l . 

A espécie & a mesma do recurso ex-officio n . 57. D i -
v ir jo do accordam, e pelas mesmas razões expostas nesse re
curso, e, assim, entendo que era de apurar-se a votação. 

y. 70. Do processo não consta a decisão do Tr ibunal Re
gional . A este communicou a 8* turma ter deixada de apurar 
as eleições na 3* secção da I I a zona: a) porque os nomes de 
dois eleitores não foram assignados nas folhas de votação, 
.conforme reza a acta de encerramento, at.tribuindo a oceor-
rencia a equivoco; b) porque o numero de. votantes refe-

. r ido na acta. não coincide com o numero das sobrecartas; c) 
porque eleitores assignaram a folhas numero 22, sem obser
vância das formalidades estatuídas em l e i ; d) porque a re-
daeção da acta não obedeceu ás Instrucções, estando confusa. 

Existentes taes vicios, impunha-se a null idade da e le i 
ção. Aliás, pelos recursos interpostos, e interpostos pelos 
interessados (ns. 71 e 72), a que já, me referi, verif ica-se 
que a eleição foi. renovada. ' 

N . 73. Não existe no processo "o accordam do Tr ibuna l 
Regional. A .8" turma não apurou as eleições 'na 4"' seccao da 
l i " zona, allegando: a) o eleitor João Fe r r e i r a Leite votou 
com resalva, porém, não, em separado; b) foram tornados em 
separado diversos votos, mas 3 das sobrecartas modelo i 8 v ie
ram sem a folha modelo 22;, c) não consta da acta o numero 
exacto de eleitores de outras secções, que votaram nesta. 

Encontro, porém, no l i vro de actas da turma, f ls. 34v., 
reunião de 5 de novembro de 1934, que a impugnação teve 
sentença em contrario do Tr ibuna l Regional, que mandou 
se apurasse. 

A sentença parece-me que deve ser confirmada. 
N . 75. A 11 a secção da 11* zona não foi apurada pela 

7" turma, em virtude de • ver i f i car : a) q u e ' u m eleitor de 
outra secção votou; sem resalva, com a sobrecarta n . 17; b) 
outros eleitores, sem just i f icat iva legal, não pertencentes á 
secção, também votaram com os' enveloppes communs sem as 
duvidas cautelas; c) dois eleitores pertencentes á-secção, mas, 
tendo os nomes (roncados na lisfa, votaram com" os mo
delos 18. 

No verso da communicação, está annotado que o T r i 
bunal Regional annulíou as eleições pelo .accordão dê 6 
de novembro do anno f indo. 

Pelas razões já expendidas nos recursos anteriores, en
tendo que a nullidade não procede. 

N . 77. A 2 a turma deixou de apurar a eleição realizada 
na V secção da 12 a zona pelos motivos seguintes : Io) "cons
ta da folha de votação, bem como da acta de encerramento, 
ter votado o Tenente Ni lo Roque Regis como mi l i ta r em ser
viço, sem que o seu voto tivesse sido tomado na sobrecarta 
modelo 18, como determinam as Instrucções para que se uos-
sam dist inguir os eleitores da secção"; 2o) "não consta dos 
papeis a resalva quanto ao referido eleitor, feita em modelei • 
próprio conforme os expedidos pelo Ju i z E l e i t o ra l " ; 3") " h a ' 
outras irregularidades na foína gera! de votação, eomo asai- '<' 

gnaturas de eleitores de outras secções, que votaram tomo 
f iscaes". 

O Tribunal resolveu que se apurasse, a eleição. A de
cisão, unanime, não está junta ao processo, porém, consta 
cia acta da sessão em 5 dé novembro de 1934. 

Opino pela confirmação (Bo i . Eleí í . ; n , 130, de 1933. 
p . 2.658, rec. n . 177, e B o i . E l e i t . n . 139, também de 1933. 
p . 2.790; B o i . E l e i t . n . 120, de 1933, p . 2.529 e 2.731, e 
B o ! . E l e i t . n . 131 ainda de 1933, p . 2.683) . 

N . 79-. Pela 3 a turma deixou de apurar-se a eleição da 
2 a secção da 12 a zona .urna 2G8, visto a mesa receptora não 
ter remettido a folha de votação modelo 21, apesar de cons
tar da acta de encerramento haverem comparecido e. votado 
•15 eleitores de outras secções. 

A deliberação foi reformada pelo T r ibuna l Regional, que 
julgou val ida a votação no accordão seguinte, cujos f u n 
damentos aceeito 

" . . . verifica-se, porém, conforme explicações .so
licitadas pelo Tr ibuna l Regional e fornecidas pelo p re -

, sidente da mesa receptora que 12 desses eleitores eram 
fiscaes, que exhibirâm procurações, assignando a folha 
modelo 21, e tres eram da mesma secção, mas, cujos 
Pomes não constavam da lista, pelo que assignaram 
nas folhas modelo 22. remelüdas dentro das sobre
cartas 18". . • • „ 

N . 80. A 8" turma resolveu não apurar a. votação ainda 
na 2* secção da 12" zona, urna 251, "porque, segundo consta, 
da acta e da folha de votação modelo 16, e p . 6, os nomes 
dos eleitores Manoel Antônio dos Santos e Manoel Aurélio 
dos Santos f iguravam erradamente na a l ludida folha, não 
se lhes tendo, entretanto, tomado o voto e m separado". 

O Tr ibuna l Regional decidiu em contrario, tendo v e r i 
ficado serem fiscaes os dois mencionados eleitores. Consi
derou o accordão que "o eleitor investido das prerogativas 
de fiscal é um cooperador do trabalho da Mesa Receptora". 

Estou de accordo (Cod. E l e i t . , ar t . 69) . Nem seria nu l la 
a eleição, se fora o caso de voto em separado, sem que em 
separado houvesse o eleitor votado. • -

N . 85 . A mesma turma (6*), e pelas mesmas razões 
apontadas no recurso anterior (n, 80), não apurou as e)e í r 

ções na 3" secção da 5 a zona. 
A deliberação foi reformada pelo T r ibuna l Regional, 'com 

os fundamentos também já expostos, os quaes adopto. . 
N . 90. O caso é assim relatado e decidido polo Tribuna) 

Regional : 

-"A 8" turma apuradora deixou, de apurar a eleição 
realizada perante a 5 "secção da 16" zona, Rio Pardo, 
porque veri f icou que eleitores de outras secções. vo
taram sem resalva e sem que os seus votos fossem 
tomados em separado. 

"Não foi observado pela respectiva Mesa Rece-, 
ptora o que determina o art . 127 do Cód. E l e i t o ra l . 

"Ass im accorda o T r ibuna l Regional E le i tora l em 
^ negar provimento ao recurso, confirmando a decisão 
" da 8." turma, annullando, ,portanto, a eleição procedida 

perante a 5 a secção'da 16a zona" . 

Trata-se de eleitores de outras secções de outra zona. 
Opino pela reforma do accordão, e em face das razões 

já adduzidãs no r e c u r s o ' n . ' 7 7 . 
N . 91? Trata-se da I A secção da 18 a zona. Não foi a p u 

rada pela 8 a turma, com as altegações expendidas no recurso 
n . 80. Reproduzindo os seus anteriores argumentos, o T r i 
bunal Regional, com o qual estou de accordo, mandou que 
se procedesse á apuração. 

N . 92. O Tr ibuna ! Regional decidiu : 

" A 6 a turma apuradora deixou de apurar a e i c i -
' ção realizada perante a 2" secção da 19a zona, S. M a -
theus, porque veri f icou que eleitores de outras secções 
votaram sem a resalva e sem que os seus votos' fossem 
tomados em separado. 

"Não foi observado pela respectiva Mesa Rece
ptora o que determina o art . 127 do Cod. E l e i t o ra l . 

"Ass im accorda o Tr ibunal Regional E le i to ra l em 
negar provimento ao recurso, confirmando a decisão 
da 6* turma, ainnullando, portanto, a elçição procedida 
perante a 2" Mesa Receptora de S. Matbeus, 19° zona". 

Não estou de accordo. Renovo aqui o meu parecer dado 
no rec . D . 90. 
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N . -93. A deliberação é ainda da 8 a turma, quanto á 4a-
seoção da 19 a zona, em oa-so inteiramente egual ao do re-s 
curso n . 80. 

0. accordam, com que estou de accordo, do Tr ibunal Re
gional houve por val ida a eleição. 

N . 97. Mais úma vez a 8" turma, agora relativamente 
á votação na 5 a secção da 2" zona, deixou de proceder á ' apu 
ração, pelos mesmos motivos constantes do recurso n . 90. ,. 

A decisão foi reformada pelo Tr ibuna l Regional, para 
julgar va l ida a eleição. E é também o meu parecer, com os 
fundamentos já expendidos naquelle recurso n . 90. 

N . 98. A 6 a . t u r m a resolveu não apurar as eleições na 
6" secção da 20' zona, "de vez que o Presidente" da mesa 
receptora "nomeou um 2 o supplente para constituil-a, sem 
ter competência para fazel-o (art. 19 das Instrucções)". 

Não consta do processo o accordam do Tr ibunal Regional. 
Mas, vê-se na acta da sessão extraordinária realizada a 5 de 
novembro de 1934 (vol . de Actas e Mappas) que, "tendo h a 
vido empate, o D r . Presidente votou no sentido de ser apu
rada a votação". 

• Discordo do julgado. O presidente da mesa receptora 
não tinha attribuição para nomear o Supplente (Instrucções, 
ar t . 3°, le t ra c) e para que a mesa receptora podesse func-
cionar não era necessário o 2 o supplente (cits, Instrucções, 
art . 20 § 2°)-. 

A eleição é, pois, nul la (cits. Instrucções. art . 50_ le
tra a), não sendo, porém, de renovar-se (Instrucções refe
ridas, a r t . 56) . 

Os votos apurados, em conseqüência do accordam, cons
tam do l ivro de actas da 6 a turma, f l s . 40v., reunião de 5 
de novembro de 1934. 

N. 100. Outra vez a 8 a turma deixou de apurar a elei
ção realizada perante a 7 a secção da 20* zona, porque v e r i 
f icou que oŝ  eleitores de outras secçõefs votaram sem a re 
salva e sem que os seus votos fossem tomados em separado. 

O T r ibuna l Regional julgou nul la a eleição. Opino de 
modo contrario, e pelas razões expendidas no recurso n . 92. 

Decisões do Tr ibuna l Regional proferidas sobre 
impugnações ou reclamações dos interessados (Regim- . 

Int. do Tr ibunal-Super ior , art . 75, § 2° in fine). 
N . 102. Os delegados de vários Partidos .solicitaram ao 

Tr ibuna l Regional, a 19 de novembro de 1934, que, nesse dia, 
em contrario á deliberação anterior dp mesmo Tr ibunal , fosse 
iniciada a apuração pelas turmas das eleições renovadas. 

O pedido não teve deferimento (aetà da sessão extraor
dinária em 19 de novembro de 1934). 

O assumpto não é de o Tr ibuna l Superior conhecer. 
N , 103. O D r . Ni l ton Barros, na qualidade de delegado 

do Part ido da Lavoura, requereu ao Tr ibuna l Regional, no 
dia da sessão para proclamação dos eleitos (12 de dezembro 
de 1934), que : 

"sejam somente consideradas validas as eleições 
renovadas nas seguintes secções e zonas : 

29 a secção da I a zona (V ianna-Vic tor ia ) ; 
10 a secção da 2" zona (Cachoeiro — sede); 
20" secção da 2 a zona (Pacotuba — Cachoeiro): 
6" secção da 4 a zona (Antônio Caetano — J . 

Pessoa); 
7 a secção da 8" zona (Barra Calçado — Calçado); 
I a secção da 5" zona (Sede — Collatina}, 

sem prejuizo das annullações, a que as mesmas estejam 
sujeitas, quer de decisões já proferidas por esse Egré
gio Tr ibunal , qUer as 'que em gráo de recurso serão 
sujeitas á apreciação do T r ibuna l Superior E le i to ra l " . 

O requerente c i tou varias disposições legaes e 'egimen-
taes, que não me parece tem applicação ao assumpto, mas, 
invocou também decisões e textos legaes referentes aos casos 
em. que se renovam as eleições. 

O Tr ibuna l Regional, por unanimidade, deixou, de co
nhecer do requerimento, entre outras razões, pela de não ter 
o requerente a qualidade allegada, a de delegado do Partido 
da Lavoura perante o mesmo T r i buna l . 

Este fundamento procede. Quanto ao mérito do reque
rido, ©pinarei ao tratar dos recursos, geraes. 

N . 104. O accordão do Tr ibunal Regional relatou e de
cidiu : 

"Os candidatos Fernando Duarte Rabello,. Sydney 
Pacca e Heraclito Pereira apresentaram recursos do 

. acto da ,1* turma apuradora, que permitt ia os fiscaes 
annotarem juntamente com os funccionarios da turma 
os votos, apurados dos candidatos avulsos. 

"Os fiscaes não apuraram; a apuração era feita 
pela turma e seus auxil iares, em duas vias, tendo cada. 
um quatro folhas, ficando uma parte da segunda, v i a 
com- os fiscaes que o quizessem. 

"Ass im accorda o Tr ibuna l Regional Ele i tora l cm 
negar provimento ao recurso, confirmando a decisão 
da I a turma apuradora" . 

O caso está claramente explicado. 
N . 105. Ao Desembargador Presidente do Tr ibunal Re

gional, em requerimento de 14 de outubro de 193-5, so l i c i 
taram Ubaldo Lea l da Costa e Si lva e Adherbal Bittencourt, 

' ' f iscaes dos candidatos . D rs . Jeronymo Monteiro F i l ho 9 
Orozimbo Corrêa Lyr io , a annullaçâo das eleições realizadas 
na 3 a secção da 18a zona. 

E, para assim requerer, allegaram a impropriedade do 
local, designado para o funccionamento da mesa receptora, 
"a Escola Publ ica de uma Fazenda abandonada, fora da sede ' 
do districto judiciário", o que produziu "grande abatimento 
moral dos eleitores, trazendo deste modo uma fôrma de pres
são preestudada pelos políticos da situação, concorrendo 
assim para .o desanimo do p le i to " . 

Os fiscaes do Partido Social Democrático responder i m 
que a designação se fez pelo Juiz competente, dizendo mais : 

- "o local do funccionamento da mesa não é uma fizenda aban
donada, e, s im, uma povoação deste município, povoação 
essa, com escola publ ica . Além disso, o local escolhido foi 
ò mais conveniente, devido a ser mais central, e faci l i tar 
extraordinariamente ao eleitorado". 

O Tr ibunal Regional não attendeu ao pedido, em face 
das considerações expendidas pelo presidente da 7 a tu rma . 

A pretensão não era de attender-se, parece-me, entre 
outras razões, pelo que estatuem as Instrucções, art . I o, p a -
ragrapho único, e art . 3 o, letras a e b. 

N . 106. Antônio de Souza Leão Fraga, candidato do Pa r 
tido Trabalhista, quer a deputado federal, quer a deputado 
estadual, requereu ao Tr ibuna l Regional, a 17 de outubro 
de 1934, a nullidade dos votos em cédulas com as legendas 
"Integralismó,. Partido Proletário do Estado do Espir i to San
to, etc., e por não serem devidamente registradas". 

O requerente não deu prova sufficiente do facto, que a l 
legou. Provado o facto, a conseqüência seria a das Instru
cções, art . 49. 

O Tr ibunal Regional não conheceu do pedido, porque, 
"além de inopportuno, não está também na fôrma e nos ter
mos da legislação e le i toral " . 
^ O pedido como feito, não é, ao meu vêr, e, em verdade, 

de attender-se. 
N . 107. O presidente da 6 a turma remetteu ao Tr ibuna l 

Regional, por lhe ter chegado ás mãos com os demais does. 
eleitoraes, uma petição, datada de 14 de outubro de 1934. 
em que Ulysses Martins Juniòr, fiscal do candidato D r . X e -

• nocrates João Calmon de Aguiar, na 7 a secção da 5 a zona, 
estranhava, junto ao presidente da mesa receptora, não se 
proceder, na entrega das senhas, pela fôrma determinada no" 
art . 32 das Instrucções, e mostrava o seu pezar "pelo modo 
desoortez, com que foram os eleitores violentados por alguns 
cabos eleitoraes do Partido Social Democrático.,.". 

O Tr ibuna l Regional não conheceu do caso. As allega-
ções não foram provadas. Isto posto, quando não merecessa 
acolhida o fundamento do accordam (o de não ter a petição 
referida caracter de protesto ou recurso), o re-.lamante nã» 
deveria ser attendido. 

N . 108. A-2* turma communicou ao Presidente do T r i 
bunal Regional que resolveu apurar em separado a I a secção 
da 19 a zona, "pelos motivos abaixo : 

I o, votaram eleitores de outras secções sem que 
as suas assignaturas fossem tomadas nas folhas de 
votação modelo 21, parecendo ter havido nisso má 
comprehensão da Mesa Receptora, sendo que quanto 
.aos mais trabalhos correram regularmente, tendo sido 
tomados em separado os votos de eleitores de outras 
zonas e de 2 da mesma secção,, cujos nomes constavam 
erradamente da l ista respectiva; 

"2°, da acta de encerramento não consta nenhuma 
impugnação relativamente ao procedimento da Mesa 
Receptora" 

O- julgado do Tr ibuna l Regional não foi junto ao pro
cesso . " 
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Consta, entretanto, da acta concernente á sessão de 5 de 
novembro do anno findo, o seguinte ; 

"O Sr. João Manoel fez o relatório da eleição rea
lizada perante a 1° secção da 19 a zona, S. Matheus. O 
Tr ibuna l resolveu apurar a votação, contra o voto 
do Sr. Ju i z Waldemar P e r e i r a " . 

Estou de accordo: A irregularidade não importa em ser 
i iuOa a eleição. 

Tenho finalmente a observar que, afora os acima re la
tados e examinados, outros quatro ainda existem no processo, 
juntos pelo Presidente do Tr ibuna l Regional nas informações 
dadas sobre o recurso contra a expedição de diplomas, inter
posto pelos D r s . Henrique Cerqueira L i m a e-Xenocrates João 
Calmon de Agu ia r . 

Dois de taes recursos são concernentes ás eleições rea
lizadas em 14 de outubro do anno findo, os outros dois, ás 
eleições renovadas. Serão expostos, com o meu parecer, 
quando tratar daquelle recurso gera l . .-

Também então dire i , se o Tr ibunal Regional procedeu 
dc accordo com a lei , em cada caso, resolvendo a renovação 
da eleição annul lada. Claro é que o meu parecer sobre a e le i 
ção renovada não prevalecerá, quando a renovação não era 
legalmente de fazer-se. 

Recursos interpostos para o T r ibuna l Superior 
contra a proclamação dos eleitos (Regim. Int. do T r i 
bunal Sup . , ar t . 75, p r . ) . 

. São recorrentes' os seguintes candidatos á Assembléa 
Constituinte do Estado : 

IO) Os D r s . Henrique Cerqueira L i m a e Xenocrates João 
Calmon de Aguiar, este representado por aquelle, ambos do 
Part ido da Lavoura ; 

2o) o D r . Fernando Duarte Rabello, candidato avulso; 
3°) o D r . Franc isco-Et ienne Dessaune, do Part ido da 

Lavoura e também candidato avulso; 
' V) o D r . Augusto de Barros Júnior, também pertencente 

ao Partido da Lavoura . 
1") O recurso dos Drs. Henrique Cerqueira Lima e Xe

nocrates João Calmon de Aguiar. Annünciados os nomes dos 
candidatos eleitos e dos supplentes pelo Presidente do T r i 
buna! Regional na sessão de 12 de dezembro ult imo, o re 
curso foi requerido e tomado por termo no d ia immediato. 
Consta do termo que " recorr iam como de facto recorrem 
para o collendo Superior Tr ibuna l E le i tora l contra a expe
dição de diplomas aos deputados e respectivos supplentes do 
.Partido Social Democrático do Esp i r i to Santo, proclamados 
por este Egrégio Tr ibuna l " (o Tribunal Regional)" em data 
de doze do corrente mez" . 

Al legaram os recorrentes que: 

1") anuulíadas quarenta e uma das secções e le i 
toraes, que funccionaram nas eleições de 14 de outu
bro de 1934,. o Tr ibuna l Regional determinou que se 
renovassem as eleições nessas 41 secções, sem attender 
ás disposições legaes e á jurisprudência, que estatuem 
sobre os casos, em que, annulladas as eleições, devem 
estas renovar-se, entendendo os recorrentes, que reno
vadas ex-vi legis e da jurisprudência, ter iam de ser 

"apenas as votações n 29 a secção da I a zona, na 10 a da 
2 a , na 20 a da 2 a , na 6 a . da 4 a , na 7 a , da 8 a , na 3°. da 
5*, e na 3 a, da 15 a ; 

2°) as cédulas usadas pelo Partido Social Demo
cráticos do Esp i r i t o Santo, em muitas secções, t inham 
a legenda sublinhada, pelo que são nul las; 

3 o) devem ser contados como avulsos os votos 
dados aos candidatos do Part ido Social Democrático do 
Esp i r i t o Santo constante das "cédulas encimadas pela 
legenda "Partido Social Democrático do Espirito San
to", uma vez que a legenda registrada diz apenas" 
"Partido Social Democrático"; 

4 o) outros motivos de relevância existem para o 
provimento do recurso, que constituíram fundamento 
das impugnações e dos recursos no Tr ibunal Re
gional ; 

5°) não se obedeceu, na proclamação dos eleitos, 
aos preceitos eonstitucionaes sobre a representação 
proporcional, revogatorias "do Cod. Ele i toral e das 
Instrucções". 

O Part ido Social Democrático do Esp i r i to Santo respon
deu ás allegações mencionadas. 

O Presidente do Tr ibuna l .Regional in formou: " . . . an 
nulladas 41 secções eleitoraes, todas ellas foram renovadas. 

Embora matéria de ordem administrat iva, f o i submctl ida á 
consideração do Tr ibuna l que, em sessão extraordinária de 9 
de novembro (doe. n . 1), deliberou a renovação integral das 
secções annulladas,, tendo em attenção a possibilidade de i n -
fu i r o resultado da situação dos candidatos e de contarem as 
impugnações que merecerem provimento allegações incluídas 
entre as nullidades estabelecidas nas Instrucções baixadas a 
31 de julho de 1934, sobre tudo no que se refere ao sigi l lo do 
voto e á f raude" . 

Acorescentou que as eleições renovadas se realizaram a 
15, 18, 25 e 28 de novembro do anno f indo. 

Juntou ainda vários documentos ás informações, que 
prestou. 

Os documentos de f ls . 28 e seguintes são referentes ao 
recurso interpoto da 3 a turma apuradora para o Tr ibuna l 
Regional, na eleição da 5 a secção da 6 a zona, com fundamen
to em conterem as cédulas do Partido Social Democrático, 
sob a legenda, um traço impresso a t inta preta. F o i recor
rente o D r . Ruy Leão Castello, fiscal do candidato, D r . José 
Simpüciú de Azevedo Pio., O Tr ibunal Regional negou prov i 
mento ao recurso, e, ao meu vêr, com razão, em face da j u r i s 
prudência do Tr ibunal Super ior . 

Os de f ls . 39 e seguintes referem-se ao recurso, ainda 
daquelle fiscal, na eleição da 11 a secção da 3 a zona," i n t c r T 

posto da 3 a turma para o Tr ibunal Regional, quanto á ápura-
ração das cédulas, como partidárias, do "Par t ido Social D e 
mocrático", trazendo a legenda acerescidas as palavras "do 
Espirito Santo". A inda aqui, o Tr ibuna l Regional decidiu de 
accordo com á Jurisprudência do Tr ibunal Superior, deter
minando a apuração como de cédulas partidárias. 

Dizem respeito os documentos de f ls . 52 e seguintes ao 
recurso interposto pelo D r . Ni l ton Barros, l ia qualidade de 
fiscal, da decisão pela qual a 4 a turma apurou as eleições 
renovadas na 4 a secção da 4 a zona. O-Tr ibunal Regional an
nulíou taes eleições. A conclusão é de acceitar-se, porque o 
caso não era de renovar-se a votação, conforme se vè do meu 
parecer sobre o recurso n . 39, interposto da turma apura
dora para o dito T r i buna l . 

Também á eleição renovada na I a "secção da 9 a zona a l -
ludem os documentos de fts. 58 e seguintes. Trata-se de re 
curso interposto pelo candidato, D r . Xenocrates João Calmon 
de Aguiar, da 2 a turma, quanto á apuração da I a secção da 
9 a zona, em eleições renovadas. No recurso ex-officio n . 57, 
opinei pela validade da eleição, que foi mandada renovar. A 
eleição renovada, o Tr ibunal Regional julgou nul la , porque, no 
curso dos trabalhos eleitoraes, foi o presidente substituído 
por um dos supplentes. 

A uitima das allegações dos recorrentes já tem sido por 
vezes objecto de decisão do Tr ibuna l Superior, e sempre re -
pellida. ((Boletim Eleitoral ris. 126, de 1933, p . 2.603, 128 de 
1933, pag. 2.639, 139, de 1933, pag . 2.788, 32 de 1934, 
pag. 150, 131, de 1934, pag. 6 .128 . . . ) 

A penúltima, pela sua generalidade, não tem que ser 
apreciada. 

Sobre a terceira e a segunda, o meu parecer consta dos 
recursos interpostos das turmas apuradoras. São assumptos, 
aliás, julgados pelo Tr ibuna l Superior, em decisões repetidas, 
contrarias á pretensão dos recorrentes. 

Quanto á primeira, embora certa em direito e assentada 
na jurisprudência do Tr ibuna l Superior (Boletim Eleitoral 
n. 101, de 1933, pag. 2.216, 111, de 1933, pag. 2.383, e 138, 
de 1933, pag. 2.785). merece attenção especial no presente 
feito. 

F icaram" já acima transcriptas as palavras do presidente 
do T r ibu in la Regional, em resposta ao recurso. 

Releva consignar, entretanto, o mais que oceorreu n a -
quelle Tr ibuna l sobre as eleições renovadas. 

Na sessão extraordinária de I o de novembro de 1934, "o 
S r . dezembargador presidente consultou se deviam ser f e i 
tas novas eleições das secções em que o Tr ibuna l annulíou 
por completo a respectiva votação. O S r . D r . procurador foi 
de parecer que taes eleições se verif icassem uma vez que se 
encontrassem desempedidos os Srs. juizes das zonas eleito
raes interessadas. O Tr ibunal , por unanimidade, decidiu que 
se fizessem as eleições em apreço, tendo S. E x . , o S r . pre
sidente, marcado o dia 15 do corrente para aquelías secções 
já definitivamente annulladas e declarado que f i xar ia outro 
dia para aquelías que, por ventura, venham a ser " . 

Consta ainda, 'na acta respectiva, da sessão effectuada a 
9 de novembro referido, o seguinte: "o S r . presidente pa r t i 
cipa que, havendo necessidade de ser renovada a eleição em 
secções que tenham de ser annulladas, urg ia que o Tr ibunal 
deliberasse a respeito, e para tal f im, consultou se essa reno-
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vação se deveria fazer na totalidade das referidas secções ou 
se iiaveia alguma que não devesse ser renovada. O Tr ibuna! 
resolveu que seria geral a renovação". 

Os recorrentes têm carradas de razão, quando impugnam 
a deliberação pela qual- o Tr ibunal " Regional resolveu arb i 
trariamente que, em todas as 41 secções annulladas, fosse 
renovada a eleição. Esta por direito só se renova nos casos 
de null idade taxativamente indicados, os seguintes: I o o de 
urnas violadas: 2 o ) o de hão corresponder o numero de so- . 
brecartas autbentieadas ao de votantes declarado na acta pelo 
presidente da mesa receptora; 3 o) o de não chegar ad destino 
a urna de alguma secção. ou de chegar desacompanhada dos 
documentos da eleição (Cod. E l e i t . "art. 90, § 3 o ; Instruc
ções ar t , 56) . 

Alludèm os recorrentes ás únicas secções, que, ao seu 
parecer annulladas, a eleição teria de renovar-se. 

• Citam em primeiro logar a 29 a dá I a z ona - Tratei do 
caso no recurso "ex-of f ic io" n . 10, e sustentei não ser nul la 
a eleição de 14 de outubro. sque na secção se realizou (Bole
tim Eleitoral ns. 124. de 1933, pag. 2.559, 129 de 1933, pa
gina 2.658, 120 de 1933, pag. 2.531, 131. de 1933, pagina 
2.683. 127 de 1933, pag. 2.612, e pag. 2.628, 134 de 1933, 
pag. 2.735; 30 de 1934, pags. 10, 21 e 24, 47 de 1934, pagina 
777) . A eleição não tinha, pois, v icio algum, para a 'pronuncia 
da null idade, mas, annullada, caso não era de renovar-se por 
não incluído na enumeração legal. Fo i , entretanto, reno
vada. ' 

E m segundo logar. indicam a 10 a secção da 2 a zona. O 
assumpto foi por mim tratado no recurso "ex-of f ic io" n. 28. 
O caso é de renovação. 

Ci tam, em terceiro, a segunda secção da 2 a . z ona . Op i 
nei no recurso " ex-officio'" n . 32 pela nullidade da eleição, 
que não era de renovar-se attente a enumeração legal. 

E m quarto, designam a 6 a secção da 4 a zona. Trata-se' 
do recurso "ex-of f ic io" n . 41. E r a de renovar-se, 

A áttinta mencionada pêlos recorrentes constituem ob-
jecto do ' recurso "ex-of f ic io" n . 56. T inha de renovár-se. 
É' a secção 7 a da 8 a z o n a . . . " 

A 3 a secção da 5 a ' zoha, indicada em sexto logar pelos re
correntes, foi assumpto do recurso "ex-of f ic io" n . 46, A 
eleição or ig inar ia não foi nul la, conforme opinei, mas/ an
nullada, não era de renovar-se. 

Finalmente, referem-se os recorrentes, em sétimo logar, 
á 3 secção da 15 a zona. Occupei-me do casa no recurso n. 86, 
interposto pelo D r . Fernando Duarte Rabello, da 6 a turma 
para o .Tr ibuna l Regional; Entendi que val ida foi a eleição 
originaria, nul la, entretanto, não teria de renovar-se. 

E ' agora a hecasião opportuna para se veri f icarem 
quaes dás de mais eleições renovadas, tenham legalmente de 
o ser. " ." ' . ; 

• ' Devo desde logo consignar que não existe ,110 processo 
qualquer relação off icial das 41 secções annulladas e reno
vadas, não a encontrei tão pouco na secretaria deste T r i b u 
nal Super ior . Pedi em telegramma ao-presidente do Tr ibunal 
que a remettesse, com a indicação, se possível, dos motivos, 
pelos qiiaes se annullaram as eleições originárias. A inda não 
tive resposta. 

Os dados, em que me baseia, para o que vou em se
guida expor e opinar, aproveitei-os, nos l ivros de actas das. 
turmas apuradoras, nas actas (nem sempre explicidas), i nc lu -

' sive a acta geral (fls. 12 segs.), das sessões realizadas pelo 
Tr ibuna l Regional, todas em copias authenticadas, e remet-
tidas por solicitação m inha . Serviu-me também a publ ica-

.ção feita, no "Diário da Manhã", que presumo orgam official 
daquelle T r i b u n a l ; - .. 

Excepção feita das 7 secções já referidas, tratarei das 
demais 34 seguindo a ordem dos livros, em que se encon
tram as actas das turmas apuradoras. 

A 2 a secção da I a zona foi annullada pelas razões cons
tantes'do recurso "ex-oíficio" n . 3. O -caso era de reno
vação . 

A 7 a secção da 2 a zona. julgou-a nul la o Tr ibunal Re
gional com os fundamentos referidos no recurso n . 27, i u -
.terposto da turma . 

Parece-me val ida a eleição. Nul la não seria, de reno
var-se . 

A 3 a secção da 3 a zona teve como causa da annullação 
o. que consta do recurso "ex-of f ic io" n. 33. Nul la ao meu 
vêr, não , f o i . E se nul la , o caso não era de repetir-se a 
eleição. 
• A 5 a da 9 a não incorreu em nullidade,. conforme susten

tei 110.recurso "ex-of f ic io" n . 60. Decretada, a .nullidade, 
não era caso de renovação. • . -

A 11 a da 11 a , mostrei ainda no recurso "ex-of f ic io" ' 
n . 75 ser va l ida , E annullada, como foi, a nova eleição-não 
se devia proceder. • 

Também a I a da 11 a não incorreu, ao meu vêr em n u l 
lidade alguma, Ass im o sustentei no recurso "ex-of f ic io" • 
n . 68. Decretada a nullidade, não tinha de repet ir-se. 

No mesmo sentido, opinei no recurso n . 95, interposto 
pelo D r . Ubaldo Ramalhete, para o Tr ibuna l Regional, 
quanto á eleição na 2 a secção da 2 a zona. F o i • renovada. 
Procedente, que fosse, a nullidade, a eleição não podia re
petir-se. 

Ainda mostrei no recurso n . 92, interposto "ex-offiolo", 
que valida foi a eleição na 2 a secção da 19 a zona. Annu l l a 
da, não cabia á renovação. 

A 27 a seeção da I a zona, annul lou-a o Tr ibuna l Regional 
com os fundamentos, que transcrevi no recurso n . 7, inter
posto da turma pelo candidato D r . Fernando Duarte R a 
bello. Não concordei com o julgado, prevalecendo este, s . 
eleição não renovar-se-ia, , 

Constam do recurso "ex-of f ic io" n . Í2 as razões, de que 
discordo, com què o Tr ibunal annüllou a votação na .30 a sec
ção da I a zona. Não teria de 'ser renovada, procedesse a -
null idade. , 
" A 8 a secção da 3 a zona, encontrei na copia authentieada
das actas do Tr ibuna l Regional (sessão de 31 de- outubro de 
1934, f l s . 2 da acta), foi annullada, por unanimidade, relator 
ju iz "Dr . Américo Coelho, em' razão "de estarem as sobre
cartas numeradas seguidamente, infringindo, pois> o sigi l lo 
do voto" . Procede a nullidade, não a'renovação. 

F o i annullada a I a secção da 9 a zona, pelos motivos 
expostos no recurso, "ex-of f ic io" n . 57. Entendi valida a 
eleição. Annul lada não t inha que se repet ir . 

Quanto á 3" 'secção da 11 a zona encontro na copia auüienti-
ca da. acta (sessão do Tr ibunal Regional a 7 de novembro 

'de 1934, pag. 1) que " a eleição ~fbi annul lada" . E na acta 
'geral (copia authentica, f ls . 12), que foi annul lada: "por 
ter votado o eleitor de outra secção, sem que os votos' t i 
vessem sido' tornados em separado". O caso não é de n u l 
lidade, fôra-o, não seria da renovação. 

O Tr ibuna l ' :Regional resolveu annullar a eleição na 
5 a secção da l l a ; zona pelos motivos constantes do r ecurso ' 

• "ex-off ieio* n . 90. Não concordei com os ditos motivos, o 
•muito menos posso concordar com a determinada renovação. 

.Sobre a 5 a s'ecção da 20 a zona lê-se na^copiá authen-
licada da acta referente á sessão do Tr ibunal Regional . a 5^ 
de novembro do anno findo (pag. 4) : "o S r . ju i z João M a - ' 
noel relatou a eleição procedida ná 5 a secção (Dois Cora
ções) da 20 a zona (Itapemirim) . -O Tr ibunal anuullou' a c o 
tação contra o voto do S r . ju iz Araújo P r i m o " . E no "Diá
rio da Manhã" (•junto aos autos), relação c i tada: "o T r i 
bunal annulíou por haverem deixado de votar, com resal
va, eleitores de outras zonas". O caso não .é de nullidade, 
tão pouco de renovação. 

• A 4 o secção da 4 a zona foi annullada no recurso n. 39, 
interposto pelo D r . José Ferre i ra Braga . A nullidade pro
cede, não, a renovação. ' „ 

Também procede á nullidade quanto á 7 a secção da. 
4 a zona de que tratei no recurso "ex-of f ic io" n . 42. O caso é 
de se repetir a eleição. 

. Da 8a.secção da 20 a zona, encontrei apenas o seguinte 
na acta authenticada da sessão do Tr ibunal Regional a 6 de 
novembro de 1934 (pag. 2) : "Proseguindo, o mesmo se
nhor j u i z " (o juiz, D r . Octavio Lemgruber) "relatou a e le i 
ção procedida na 20 a zona perante a 8 a secção. O Tr ibuna l , 
por unanimidade, annulíou a votação". Da relação do "Diá
rio "da Manhã" consta: "o Tr ibunal annulíou por haverem-
es . eleitores estranhos.- deixado de votar era separado". A 
eleição não é nul la, se nul la não tinha de ser renovada, 

A 3 a secção da 2 a zona foi annullada em recurso inter
posto da turma pelo D r . Lauro Fa r i a Santos, recurso ri. 22. 
Opinei que a eleição era va l ida . Julgada nul la, não era'-de 
renovar-se. 

A 3 2 a secção-da I a zona foi annullada no recurso "ex-
off icio" n . 18- Ab i já expendi o meu parecer no sentido da 
renovação. 

Relativamente á 24 a secção da I a zona, o meu parecer 
consta, do recurso "ex-of f ic io" n . 4. E r a de renovar-se. 

Quanto á 2 a secção da 2 a zona, lè^se na acta do T r i b u 
nal Regional a 26 de outubro de 1934 (copia autheniica, 
f l s . 2) : "O Tr ibunal resolveu annullar a votação por h a 
verem eleitores estranhos á secção deixado de votar em se
parado. A nullidade improçede, e a eleição não teria que 
ser- renovada, fosse admissível a nullidade .* 
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E 1 val ida, ao- méu vêr, a eleição realizada na 6 a 'secção 
da 2 a zona, conforme sustentei no recurso n . 26, interposto 
;da turma por Nelson Abel de A lme ida , Se nul la , não t inha 
que ser repet ida. 

. , ' A I a secção da 7 a zona, julgou-a nul la o Tr ibuna l Re-
' giònal pelas razões, de que discordo, expendidas no recurso 
"ex-officio n . 54. E não haveria de renovar-se, "quando an-
.nul lada. ' ' ' 

' F o i annullada a votação na" 3 a secção da 9 a zona, com 
"os motivos constantes do recurso ex-officio n . 59. Não era 
de renovar-se, acaso t ida por n u l l a . * 

Relativamente á secção 6 a , zona 11 a , a acta do Tr ibuna l 
Regional, sessão de 5 de novembro de 1934 (cópia authen-
tica, f ls . 5), consigna; "o S r . Araújo Pr imo relatou a eleição 
procedida em a 11 a " zona (Siqueira Campos) perante a 6 a , 
secção. O Tr ibunal annulíou a votação". Lê-se no "Diário 
da! Manhã": "o T r ibuna l annulíou por veri f icar que e le i -

. tores estranhos votaram sem resa lva" . Não é nul la a elei
ção, e just i f iquei nos recursos acima al ludidos. Não teria 
de repetir-se, quando tida por n u l l a . 

No ' recurso n . 20, interposto da turma pelo D r . A d a l 
berto Mendes, dei parecer no sentido de validar-se a elei
ção na I a secção da 2 a zona. Não seria de se renovar, preva
lecesse o accordão' do Tr ibunal " Regional. 

A eleição na secção 6 a , da 9 a zona, foi annullada com os 
.fundamentos expostos ho recurso n . 61, interposto da t u r -
,'m'a. O meu parecer foi pela validade, mas, annullada a e le i -
. ção, nem, por isso, caberia a renovação. 

Ainda, no recurso "ex-of f ic io" n . 100, fu i contrario a 
annullar-se a eleição na 7 a secção da 20 a zona. Annul lada, 

_ não seria renovada.. 
. • Sobre a I a secção da 20 a .zona, leio na acta das sessões 

dó Tr ibunal Regional, sessão de 6 de novembro de 1934 (co
pia authentica pag. 2 ) ; : "A inda com a palavra o referido 
Sr., j u i z " (o ju i z D r , Octavio Lemgruber) , "relatou a e le i 
ção effectuada em a I a secção da 20 a zona, I tapemerim. O 
Tr ibuna l por unanimidade annulíou a votação". E da re
lação publicada ho "Diário da Manhã" consta: " a 1 turma 
impugnou e o Tr ibuna l annulíou por haverem deixado de 
votar em separado os eleitores estranhos". Não^ era nul la , 
e, nul la . incabivel a renovação. 

A 5° secção da 4 a zona foi annullada no recurso n , 40, 
' interposto, da 4 a turma pelo Dr . Nelson Goulart Monteiro. 

F u i de parecer pela. validade da eleição, que, annullada, não 
.se inc lu i r i a nos casos de renovação. 

F o i annullada a 28 a secção da I a zona, pelos motivos" 
expostos no recurso n . 8,. interposto pelo D r . Ruy "Leão Cas
tel lo. Discorde i . Annul lada a eleição, a renovação não seria 
de ordenar-se. 

As razões, com que não concordei, pelas quaes o T r i b u 
nal Regional annulíou a votação na 17" secçãq da 2" zona, 
constam do recurso n . 30, interposto da 3 a turma pelo doutor 
Fernando Duarte Rabello. O meu parecer é de que val ida é 
à eleição. Nul la , não erá de renovar-se. 

,.- Finalmente quanto á 6 a secção da 10 a zona, o meu p a -
.recer consta do recurso n . 63, interposto da turma pelo dou
tor Ni l ton Bar ros . Acaso nu l la a eleição, não estaria incluída 
nas renovações, a que a lei se refere. 

E m conclusão. Das sete secções, em que as eleições fo
ram renovadas e indicadas pelos recorrentes como as únicas 
que, dentreas .41 repetidas, deveriam ter sido renovadas, sou 

:de parecer que, annulladas aquelías sete secções, a renovação 
caberia legalmente apenas na 10 a secção da 2 a zona, na 6 a da 
4°, e na 7 a da 8 a , , . 
, ' . Tratando dos recursos das turmas apuradoras para ô 

Tr ibunal Regional, opinei, entretanto, que não eram hullas 
ás eleições originárias realizadas na 29 a secção da -1* zona, na 
3 a da 5 a , e ria 3 a da 1 5 a . : 

. A n n u l l a d a s as eleições rias demais 34 secções renovadas, r 
a. renovação, entendo, não era de fazer-se na 7 a secção da 2*.^ 
zona, 3 a da 3 a, 5 a da 9", 11 a da 11 a, 1" da 11 a , 2 a da 20 a , v 

2 a da 19 a , 27 a da I a, 30 a da I a, 8 a da 3 a , I a da 9", 3 a da 11a-
5 a da 16a, 5 a da 20 a, 4 a da 4 a. 8 a da 20 a, 3 a da 2 a, 2 a da 2 a , , 
6 a da 2 a , I a da 7 a , 3 a da 9 a , 6 a da 11 a , I a da 2a-, 6 a da 9 a , 7 a * 

id.a 20 a , I a da 20 a , -5 a da 4 a , 28 a da I a , 17 a da-2 a e 6 a da 10*.'-'f 
Estas secções são em numero de 30. Dentre ellas, ao meu ' 

.vêr, nullas foram tão somente as secções 20 a da I a zona, 8 a • 
da 3 a, 4 a da 4 a, 32 a da I a, e 24 a da 1". 

"E renovadas ter iam de ser apenas as votações na 20 a 

secção da I a zona, 7 a da 4", 32 a da I a, e 24 a da I a . 
Isto posto, procede, em parte, o recurso dos D r s . H e n - " 

irkjue Cerqueira L i m a e Xenocrates João Calmon de Aguiar, 
que, pretendem, recorrendo, elevar o numero-dos candidatos -
eleitos pelo Part ido da Lavoura- "* " 

A informação do presidente do Tr ibuna l Regional "quanto 
a não ter havido reclamação alguma contra a resolução pela 
qual o mesmo Tr ibunal determinou fossem as eleições re 
novadas em todas 'as 41 secções, que annulíou, tal in forma
ção, parece-me, é irrelevante. As leis em causa são- de jus 
cogens, coactivas e imperativas, sendo, em.conseqüência, ino 
perante qualquer procedimento em contrario, embora accor-
dados os interessados na inobservância dos preceitos- legaes 
{Ferrara, Trat t . di D i r . C i v . , vo l . 1, n . 12 ) . - - - ... ... 

2o) O recurso do Dr. Fernando Duarte Rabello, candi
dato avulso a deputado estadual. O recurso, requerido a 21 
de dezembro do-anno findo, foi tomado por termo nesse mes
mo dia, declarando ahi o recorrente, " recorr ia para o T r i b u 
nal Superior da decisão do Tr ibuna l Regional, que mandou 
expedir os diplomas a favor de todos os candidatos d ip lo 
mados". ' • -

Determina o art . 71 do Regim. Int . dos*Tribunacs Re-
gionaes que "o prazo para a interposição do recurso contra o 
reconhecimento de-candidatos é de dois dias, contados da 
data em que o presidente do Tr ibuna l Regional annunciar, 
nos termos -do art.- -94. os nomes dos candidatos eleitos e dos 
supplentes". -> . : 

Ora, em conformidade com o ar t . 94 ahi referido, a pro 
clamação dos candidatos eleitos e dos supplentes oçoorreU 
na sessão realizada a 1-2 de dezembro ult imo pelo T r i buna l 
Regional do Estado do Espir i to Santo. . . . . j 

Conseguintemente, o D r . Fernando Duarte Rabello r e 
correu fora do prazo legal, pelo que do seu recurso, parece-
me, não pôde conhecer este T r ibuna l Superior (Bo i . E l e i t o 
ra l n . 24, de 1934, pag. 358). 

Allega, porém, o recorrente, que a c ircular n . 129-de 6 dè 
novembro do anno findo, junta ás suas razões, è expedida 
pelo Tribunal»Superior como um dos supplementos, a que se, 
refere o art . 3,-§ 4 o, da Const., nas-Disposições Provisórias,' 
foi derogatoria do art . 71 do Regim. Int . dos Tribunaes Re -
giónaes, afim de permit t i r o recurso, até dois dias depois da. 
expedidos os diplomas. • -. 

Parece-me que o argumento não deve prevalecer, A c i r 
cular al ludida não*cogitou de alterar o Reg im. Int i .dos T r i 
bunaes Regionaes, tendo sido exptedida exclusivamente, afim' 
de regular a situação dos • diplomados para os effeitos da 
Const., art . 3, § 5°, das Disposições Transitórias. Creio,-.ain
da, que tal foi O entendimento do Tr ibuna l Super ior ,na ' ses
são ordinária de 6 do mez corrente (Boi E l e i t . n . 20,;de 1935. 
p . 406.) .-- . . . . , .,. - ', 

Quanto ao mérito, o recorrente arguiu, em pr imeiro 
logar, de nullas as eleições pela coacção exercida contra o 
eleitorado (Cod. E l e i t . , art . 97, n-. 7), e praticada pelas a u 
toridades estaduaes. .- '• • >. I 

Accrescentà que. no caso, a coacção consistiu na- i n t i m i 
dação, na coacção: moral contra a "vontade do t imido e l e i 
torado dos rincões do Estado" . E a vis compulsiva mani fes
tou-se em se candidatarem as autoridades estaduaes, em se 
nomearem fiscaes dentre as autoridades policiaes e sargentos 
da força publica, nas nomeações e remoções de funceionariosi 
públicos. - í • — -" 

Taes argumentos não sé me afiguram procedentes para/ 
prova da coacção .0 art . 3, §7° , 'dá -Const., nas'Disposições 
Transitórias, determinou que, nas eleições de 14 de outubro 
ult imo, não prevaleceriam as inellegibilidades (Const., arti-*, 
go 112), com que.se confundem as incompatibilidades re f e r i - ! 
das pelo recorrente. Este tão pouco indicou, conforme lhe, 
cumpr ia Indicar. ).Bol. E l e i t . n . 424, de. 1.933, p.. 2 . 569 )J 
casos concretos,-em que se operou a intimidação para. õ e.fíei-:j 
to de o eleitor não votar ou votar contra a sua vontade errij 
qualquer candidato, e " a coacção moral é um estado de es-.j 
p i r i to em que o agente, perdendo a energia moral e a expon--
taneidade de querer, realiza o acto, que lhe é exigido" . (Clo~J 
vis Bevilacqua, Cod. C i v i l Comm. , ' v o l , I, 4 a ed., p . 329.) 1 

Também allega o recorrente que das 45 secções, cuja vo - : 

tação foi repetida, renovadas deveriam ser apenas as ele.içõesi 
nas secções 20 a e 29 a da I a zona, 10a e 20 a da 2" zona, 7 a da 
4 a zona, I a da 5 a zona e 7 a da 8 a zona. ... ; 

O meu parecer sobre o assumpto foi emittido a respeito, 
do recurso anter ior . 

Admlttida. a legalidade das renovações, continua o r e 
corrente, as renovações teriam de ser feitas no mesmo d i a , 
A pratica tem sido em contrario. 'Sa.nccionou-a o T r i buna l 
Superior (Boi . E l e i t . , n . 149, de 1933, p . 2.922) . i 

Por f im, diz o recorrente, "ó mister uma revisão dai 
apuração gera l " . 
...... E,.nessa revisão, pleitea, reportando-se ás allegações feií 

-. tas nos recursos.das turmas para p -Tr ibuna l Regional, a an*, 
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nuílação de. algumas eleições, e a validade de outras, que 
foram annulladas. Trate i do assumpto, a propósito dos r e 
cursos para o T r i buna l Regional, cujo Presidente não deu 
quaesquer informações ou esclarecimentos sobre este recurso 
geral (art. 71 § 2 o do Reg im. Int . dos T r i b s . Regs . ) . ' 

• 3o) O recurso do D r . Francisco Etienne Dessaune. O 
D r . Francisco Et ienne Dessauné, candidato do Part ido da L a 
voura,- também candidato avulso, e proclamado supplente, • 
recorreu, em petição e termo de 21 de dezembro u l t imo, 
" cont ra a expedição de diplomas aos candidatos do Part ido 
Social . Democrático deste Estado á Câmara Federal e Cons
t i tu inte Es t adua l " . 

Pelas razões, que expendi relativamente ao caso ante
cedente, parece-me que, interposto o recurso fora do prazo -. 
legal, não ó de conhecer-se neste T r i buna l Superior-. E assim 
pediu o Part ido Social Democrático, em requerimento junto 
ao processo. 

A p r ime i ra allegação do recorrente concerne á repre 
sentação proporc ionai . E ' semelhante de todo em todo á que 
se. foi ' -no pr imei ro dos recursos geraes aqui examinados. 
Não procede, . i 

- A segunda diz respeito ás eleições renovadas. " M u i 
tas dessas eleições foram renovadas contra disposição ex
pressa, da lei que, em seus ar ts . 42, § 2 o , 43, § 1°, e 55 (Ins
trucções), determina os únicos casos em que se renovam e le i 
ções. Com esse procedimento o Tr ibuna l Regional compu
tou maior numero dé votos no calculo feito, dando resultado 
em diplomar quem não alcançou votação sufficiente com 
prejuízo dos verdadeiros eleitos". Sobre esta allegação, tam
bém já me pronunc ie i . 

E m terceiro logar, o recorrente argúe de nul la a eleição 
renovada na l i * secção da 11" zona. Occupei-me com o as-
sumpto no recurso n . 76 interposto pelo D r . Ni l ton Barros 
para o Tr ibuna l Regional . Accrescepta ò recorrente, j un tan 
do certidão da acta de encerramento," que foi negado o voto 
na secção renovada, ao eleitor Alcides Pere i ra Antunes, " po r * 
que^tendo votado na eleição de 14 do mez próximo como 
presidente' da mesa receptora dessa, não é eleitor da secção 
e hão exhih iu nem resalva, nem prova de ser fiscal de candi 
da to " . O acto da recusa fòi, ao meu vêr, i l legal, mas não se 
inclue nos casos.de null idade para a eleição realizada (Coei.. 
E le i tora l , ar t . 97; Instrucções, ar t . 50.) 

Outra allegação do recorrente é de que a legenda do 
Part ido Social Democrático foi em algumas,secções augmen-
tada com as palavras "do Estado do Espirito Santo". Já op i 
nei pela improcedencia, como também entendi destituída de : 
fundamento a allegação, que ainda faz o recorrente, de que, 
em alguns municípios, as legendas daquelle partido estavam 
assignaladas por um forte traço negro. 

Portanto, se admittido, para delle eonhecer-se, o recurso • 
ora examinado,. merece provimento tão somente quanto as 
eleições renovadas, e nos termos do parecer, que profer i com 
relação ao pr imei ro dos recursos ora examinados. ; : 

4) O recurso do D r . Augusto de Barros Júnior. O D r . 
Augusto de Barros Júnior, candidato- a deputado * estadual 
pelo Part ido da Lavoura, e representado pelo seu procurador 
bastante, recorreu para este T r ibuna l Superior contra a ex
pedição do diploma ao seu companheiro de Partido, D r . M a 
noel ••'Monteiro Torres . 

A petição do recurso foi datada e despachada em 14 de 
dezembro do anno f indo. Mas, o termo do recurso só foi assí-
gnado tres dias depois, a 17. De 12 de dezembro a proc lama
ção dos eleitos, certo é que o recurso foi tomado por termo 
fora do prazo legal de 48 horas (art, 71 do Reg. Int. dos T r i -
bunaes Regionaes), pelo que delle parece-me, não deve co
nhecer o T r i buna l Superior (Boi E l e i t . 24, d e l 9 3 4 , p. 358.)] 

Depois de assignado o termo de recurso, o procurador, 
ern requerimento, desistiu do mesmo recurso, mas, nem eMe, 
nem-o constituinte, assignaram o termo lavrado a 22 ainda de 
dezembro u l t imo . E m vez disso, proseguiram no pleito, res
pondendo ás razões apresentadas pelo candidato'prbclamado, 

• Dr..-'-Manoel Monteiro Torres . 
O D r . Manoel Monteiro Torres nega ao candidato do 

mesmo Part ido Político a qualidade para impugnar o r e 
conhecimento do companheiro. Não tem razão em face da 
jurisprudência- (Bo i . E l e i t . n . 123, de-1933, p . 2.553, e 131, 
também de 1933, p . 2 .685. ) ' 

Adduz também a consideração de que o recorrente, p r o 
clamado 4 o supplente, não pode ter interesse na annullaçãu. 
A inda aqui, creio, deixa de prevalecer o argumento. Ao 4 a -
supplente bom pode caber, 'por circumstancias varias, a suba- . 
tittfição 'do-diplomado.. - - - -- ' 

Mas, em realidade, o recurso do D r . Augusto de Barro.? 
Júnior é destituído de todo e qualquer' fundamento. Des l a -
rou o recorrente, no termo de interposição, assignado por seu 
procurador, que recorria, "baseado nas razões constantes do? 
recursos referentes ás apurações procedidas nas eleições da 
IA, 3% e 6 a secções da 11 a zona (sede: Siqueira Campos): 7* 
secção da 4 a zona (Antônio Caetano), João Pessoa; e 5" sec
ção da 16 a zona (Rosário), Rio P a r d o . . . " 

Ora, aquelías razões, a que o recorrente allude, a f i gu-
ram-se-me improcedentes, conforme tive occasíão" de escre
ver nos recursos ns . 69, 71, 72, 74, 43 e 89, todos interpostos, 
das turmas para o Tr ibuna l Regional . 

CONCLUSÕES 
Excepção feita do D K Augusto de Barros Júnior, todos os 

demais recorrentes, candidatos a deputados estaduaes, recor
reram para este T r ibuna l contra a prociarnação dos eleitos 
quer deputados federaes, quer deputados estaduaes. 

Dispõe o Cod. E l e i t . , no ar t . 94, que "qualquer candidato, 
f iscal de candidato, ou delegado de partido, poderá recorrer, 
das decisões tomadas durante a apuração". E o Reg im: Int. ' 
dos Tribunaes Regionaes, no ar t . 95 : "caberá recurso das de
cisões tomadas durante -a apuração, o qual poderá' ser inter
posto por candidato, ou fiscal de candidato, ou por fiscal de 
par t ido " . 

Ora, pelo systema do Cod. Ele i tora l , e das leis posterio
res, entre estas a Const. vigente (art. 63, letra d, e ar t . 83, 
letra g), o processo da proclamação dos eleitos ó r.idicioso, o 
pertencente á jurisUicçâo- contenciosa (Cod. E l e i t . , ar t . 
5°, p r . ) ' , - - . -

Mas, á Justiça, .no processo contencioso, não age, em re
gra, senão mediante provocação da parta (Errera, Tr. de 
Dro i t Publ ic Belge, § 148; João Monteiro, Proc C iv , e Comrn. 
v o l . 1, § 11). O decreto n . 848 de 11 de Outubro de í890> 
applicavel na Justiça Ele i tora l (Cod. E l e i t . , art.- - i í 8 ) , deter
m ina no ar t . 3 o : "Na guarda e na applicação da Constituirão 
e das leis nacionaes a magistratura federal só intervirá'era 
espécie e por provocação da parte" . 

E a parte, para ser judicialmente admittida, deve' ter a 
pessoa caracterisada, segundo os direitos a as obrigações, que 
a autorizam ou obrigam a comparecer em juizo (Paula Ba-
ptista, T ra t . C i v . e Comm. , § 68; João Monteiro, obr.' c i t . 
vol 1, § 21; Garsonnet & César Bru, T r . de Precéd. C i v . . 3 a 

ed . , v o l . 1, n . 363.) 
E ' a parte interessada. (João Monteiro, obr. cit, vol.. I 

§ 11; Instrucções de 31 de Julho de 1934, art . 45, § -4 o). a 
única admittida a postular "Mortara, P roc . C i v . , 4 a é d . , 
v o l . , 2, ns . 458 e ségs; João Monteiro, obr. c i t . , vo l . 1, § 120). 

Os recorrentes não foram candidatos á representação fe
deral . Se não o foram, falta-lhes qualidade para contender 
em juizo sobre semelhante representação. Não tem interesse 
no l i t ig io . São, portanto, carecedores do recurso judic ia l , ene 
intentaram relativamente á proclamação dos deputados no 
Poder Legislativo da União, por lhes faltar a legimatíe ad 
causan (Chiovenda, D i r . Proc . C i v . ; 3 a ed. . § 5 o, p . 151 a 
154, e Ist., v o l . I, h . 39.) 

Nem se argumente com a circumstancia de alguns d-.is 
recorrentes pertencerem ao Partido da Lavoura, e. como taes. 
adversários daquelles candidatos á deputaçâo federal uelo 
Part ido Social Democrático. A representação dos interesse? 
partidários, perante a Justiça Ele i toral , cabe aos delegados 
e fiscaes (Cod. E l e i t . . arts. 100 e 101; Regim. Geral, a r t i 
gos 92 a 95.) 

Dispõe, é certo, o Cod. Eleit.., no art. 106, que "o T r i 
bunal Superior, nas decisões proferidas em recursos ;inter-pos-
tos contra o reconhecimento de candidatos, tor-Bará, desde 
logo, extensivos ao resultado geral da eleição os effeitos do 
julgado, com audiência dos candidatos interessados". 
' Ta l preceito, parece-me, estar sujeito ao presupposto de 
que os recursos interpostos assim o foram legitimamente. Não 
tem outro alcance senão o explicado pelo eminente S r . Dr . : 

João Cabral (Cod. .Ele i t . , 3 a ed. ,p. 142.) 
Poderá parecer illogico, o contrario aos princípios c i v i -

listicos do direito em assumpto de nullidades, a mesma elei
ção, nul la para os deputados estaduaes, val ida seja para os 
deputados federaes. 

Attenda-se, porém, a que "les soíutions en matiére de 
sanetion des irrégularités des actes juridiques sent contin
gentes, relatives au premier chef; elles sont changeanles. It 
ne faut pas croire pü'ou peut les formuler abstraitem.ent, par 
voie de déduction logique. L e role essentiet du juriste, en 
cette matiére, est dnbserver les faits soeiáux, le mi i i eu " ' 0 -
c ia l , économique, polit ique, . de rapprocher les mteréts ea 
présenee. Cest a cette cóndition seul.ero.ent qu ' i l pourra c ; ' i -
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t iquer utilement les solutions de la pratique, en les ciíri-
frontant avcc les besoins sociaux du moment et du m i l i e u : 
"(Jéze, obr. c i t . , vo l . I, p . 74.) . 

E m relação as soluções civil istas, pondera José (obra 
citada, volume 1, pag. 68) que a theoria- das mittidades- " a 
surtout été étudiée dans son-ensemblc par des civil istes, et, 
malgré la valeur des efforts tentes, on se. saurait af f irmer 
que les résultats de ces études soient absolument. satisíai-
sants" . E , no direito privado as nullidades embora de ple
no direito, se o ju i z as pronuncia ex-officio não as pro
nuncia fora do processo movido pela parte legitima, resl.ri-
ctos os. effeitos da sentença aos lit igantes. 

Isto posto, sou de parecer que as decisões do Tr ibunal 
Superior nos recursos interpostos da proclamação dos elei
tos pelos candidatos D r s . Henrique Cerqueira L ima , F e r 
nando Duarte Rabello, Francisco Etienne Dessaune e A u 
gusto de Barros Júnior não se estendem á representação fe
deral. . -. 

Cumprindo o disposto no art . 75, do Regim. Int., con-
clue a inda: a) das secções eleitoraes apuradas pelo T r i b u 
nal Regional, apurada, não o deve ser a 6 a secção da 20 a 

zona (recurso ex-officio n . 98), constando a votação do l i 
vro de actas, da 6 a turma, f ls . 37 v . ; b) das-não apuradas 3 
annulladas pelo mesmo Tr ibunal Regional, devem apurar-
se as, eleições: a) na secção 2 7 a da I a zona (recurso n. 7 ) ; 
b) na 28 a da I a (recurso n . 8 ) ; c) na I a da 2 a (recurso n u -

• mero 20): na 3* da 2 a (recurso n . 22) ; d) na 6 a da 2 a (re
curso n . . 26); e) na 7 a da 2 a (recurso n . 27); f) na 17 a da 
2 a (recurso n . 30); g) na 5 a da 4 a (recurso n . 40); h) na 
6 a da 9 a (recurso n . 61); i) na 6 a da 10 a (recurso n . 63); 
j ) na 3 a da 15 a (recurso n . 86) ; k) *na 2 a da 20 a ' ( r ecurso 
n . 95); 1) na 29 a da I a (recurso n . 10); m) na 30" da I a 

(recurso n . 12); n) na 3 a da 3 a (recurso n . 33); o) na 3 a 

da 5 a (recurso n . 46); p) na I a da 7* (recurso n . 54) ; q) 
na I a da 9 a (recurso n . 57); r) na 3 a da 9 & (recurso nume-. 

" ro 59); c) na 5" da 9 a (recurso n . 60); t; na 5 a da 11 a ' ( r e -
• curso n . 68); u) na 11 a da 11* (recurso n . 75) : v) na 5 a 

da 10 a (recurso n . 90); x) na 2 a da 19 a (recurso n . 92) ; 
y) na 7" da 20 a (recurso n . 100); 

c) quanto ás eleições renovadas, que o foram cm 41 
secções, ficam aqui reproduzidas as considerações. já. ex
pendidas no primeiro dos recursos contra a proclamação dos -
eleitos, mas. admittida a renovação, devem ser validadas as 
eleições na 17 a secção da 2 a zona (recurso n . 31) e na 3 a 

da 3* (recurso n . 34); 
d) o caso indicado na letra " a " não é de nova eleição. 
Não oceorre. qualquer dos casos mencionados no Regi

mento Interno, artigo 75, paragrapho 2°, letra "f" 6 " g " . 
Tr ibunal Superior de Justiça Ele i tora l , 22 de fevereiro 

de 1935. •— José de Miranda Valverde, relator. — Publ ique-
se. Hermenegildo de Barros. presidenta. 

Recursos, contra'a' expedição' de diplomas ou reconhe
cimentos de candidatos 

SERGIPE (*) 

-parecer indicativo sobre as eleições realizadas - para a 
Câmara Federal e Assembléa Constituinte Estadual 

(Cod. E le i t , — art . 106) 

Julgando as eleições procedidas na Região de Ser
gipe, o Tr ibunal Superior decidiu annullar as votações 

-das duas secções do município de D iv ina Pastora, e 
conf irmar em-tudo o mais as decisões do Tr ibunal Re
gional sobre os recursos interpostos perante ;;s T u r 
mas Apuradoras, bem assim negar provimento aos re-

-cursos geraes interpostos para o Superior Tr ibunal , 
com excepção apenas daquelles que se referem, e só 
-no que se referem, ás sobreditas votações de D iv ina 
'Pastora . 

, Em virtude desse julgamento, foram os autos á 
Secretaria para os effeitos do art, 75, § 9 o do Regi
mento Interno. 

Apresento, com este parecer, os mappas levanta
dos pela Secretaria, dos quaes consta o seguinte, que 
penso deve.ser opprovado e proclamado pelo T r i b u -

,(*) Reproduz-se .por ter saído com incorreeçoee. -

nal Superior, como o resultado f ina! do «leito, naqu-jila 
Região: •> • ' - ; 

Foram apurados pelo Tr ibunal Regional '38.658 vnío? 
para a Gamara Federai, dando o quoeiente eleitoral de -9:0(5 à, 
isto é, 38.658 divididos por 4. Descontados 500 -votos da 
I a e 2 a secções de D iv ina Pastora, mandadas aunul lu* poio 
Tr ibunal Superior, o numero total de votos apurados, rica, 
reduzido a. 38.158 e o quoeiente eleitoral a 9.537 votos. 

O total, de votos apurados pelo Tr ibunal Regional para a 
Assembléa Constituinte Estadual foi de 38.531 votos, .donde 
o quoeiente eleitoral do 1.284, isto é, 38.531 divididos por 
30, para. deputado estadual. Descontados 503 votos da 1* e 
2 secções de D iv ina Pastora, mandadas annullar p e l o ! T r i bu 
nal. Superior, o numero total de votes apurados para: a As 
sembléa 'Constituinte Estadual f ica sendo 38.028 ( t r i nU e 
oito m i l e vinte e' pito,votos), donde o quoeiente e le i toral- f i 
ca reduzido a 1,2.67 votos. 

Nessas condições, devem ser confirmados os diplomas de 
todos os candidatos á Câmara Federal, proclamados' eleitos 
pelo Tr ibunal Regional que são os seguintes: 

Pela legenda "Republicano Progressista" • 
Cr 

Deodato da Silva Maia Júnior. 

Pelo\legcnda "união • Republie-ana" 

Augusto César Le i te . 
Eronides Fer re i ra de Carvalho. 
Melchisedeck Figueiredo Monte. 

Devem ser confirmados os d ip lomWexpedidos pelo T r i 
bunal Regional aos candidatos á Assembléa--GonstvkiiBte Es 
tadual, da. lfigenda : 

" liepubicoMo Progressista" 

José Rodrigues da Costa Do r i a , 
Pedro Amado. 
Francisco Leite Netlo. 
Nelson de Freitas Gareez. 
Manoel de Carvalho Nobre. 
Genti l Tavares da Motta. 

• Francisco Nobre de Lacerda F i l h o . 
Esperidião Noronha: 
Niceu Dantas. 
Antônio Manoel d'j Carvalho Netto, (Dr. ) 
Carlos dos Santos Corre ia . 
Manoel de Ávila Nabuco. 
Theophilo Dantas Barreto^ 
José Sehrão de Carvalho. 

Também devem ser mantidos os-diplomas-dos -candidy-
tos-da legenda "União RepubHcanaVeieHe8-«-peki->«t»èeiénte 
eleitoral ' e pelo quoeiente partidário: -

-Manoel Dias Rollemberg. 
Adroaldo Campos. 
Orlando de Calazâs Ribeiro (.Dr.) 
José Barreto F i l ho (Dr. ) 
Manoel de Carvalho Barroso - (Dr. ) 
Godoírcdo Din iz Gonçalves. 
Miguel Monteiro Barboza. 

* 
• O candidato da legenda, "União Republicana' ' , Clodoallo 

V ie i ra Passos fora eleito pelo quoeiente eleitoral,,por t e r a l -
tingido 1.308 votos. Descontados, porem, 164 votos que lhe 
foram dados nas duas secções de D iv ina Pastora, annulladas 
pelo Tr ibunal Superior, a sua votação em pr imeiro turno f i 
cou reduzida a 1.144 votos, não attingindo assim o quoeien
te eleitoral (1.267), razão por que deixa de ser confirmado o 
seu dip loma. A legenda "União Republicana", obtivera,. po
rém, 11.117 votos de legenda para a 'Constituinte Estadual . 
Descontados 164 das duas secções de D i v ina Pastora, ainda 
fica com o total de 10.953 votos de legenda que, divididos pelo 
quoeiente eleitoral (1.267) dá direito a oito'deputados pelo 
Pr ime i ro Turno á Constituinte Estadual. Assim, esse- partido, 
que já teve sete candidatos diplomados, tem direito a mais 
um deputado, que deverá ser o S r . Arnaldo Rollemberg Gar 
cez,'que é o candidato mais votado de sua lista, depois do se
nhor Miguel Monteiro Barboza, " 

file:///legcnda


548 Domingo 24 BOLETIM ELEITOR AU Fevereiro 'de Í&35' 

• Devem sei* confirmados os diplomas dos candidatos da 
jegenda "Par t ido Social Democrático" D . Quint ina de O l i 
veira Ribeiro, Othoniel da Fonseca Doria, Alfredo Ro l l em
berg-Lei te e José Ribeiro B o m f i m . O candidato Orlando 
V i e i r a Dantas, pertencente a essa u l t ima legenda, e eleita 
pelo quoeiente'eleitoral com 1.35o -sotos, não deverá ter o 
seu diploma confirmado, porque, excluídos os 223 votos que 
recebera em Pr imeiro Turno nas' duas seeçSes de D i v ina 
Pastora, annulladas pelo T r ibuna l Superior, fica apenas com 
1.142 votos em pr imeiro turno, menos portanto, do que o 
quoeiente eleitoral exigido (1.267). O candidato Arnaldo 
Rollemberg Gareez, que fora diplomado pela legenda " P a r 
tido Social Democrático", quoeiente partidário, passou a f i 
gurar como eleito pela legenda "União Republicana", por tes 
obtido maior numero de votos sob esta u l t ima legenda. E m 
seu logar deve ser diplomado peja legenda' "Par t ido So
cial Democrático", quoeiente partidário, o candidato mais 
votado.de sua l ista a inda não declarado eleito, que é o se
nhor L u i z Garc ia , A legenda Partido Social Democrático, que 
ohtivera 7.759 votos,- perdeu um deputado pelo primeiro tur 
no, quoeiente partidário, em v i r tude da annullação das duas 
secções de D iv ina PastOrá, onde t ivera 223 votos de legenda, 
porque, descontados estes do total apurado pelo T r i b u n a l 
Regional, encontra-se o total l iquido de 7.536 votos, que. 
divididos pelo quoeiente eleitoral (1.267), dá apenas cinco 
(5) deputados, não seis (6), como era antes da annullação. 

"E le i tos quatorze (14) deputados pelos quocientes e le i 
toral e partidário da legenda "Republicano Progressista" 
oito (8) pela legenda "União Republ icana" e cinco (5) pela 
legenda "Part ido Social Demooratieo", vemos que foram e le i 
tos em pr imeiro turno vinte e sete (27) deputados á Cons
t i tuinte Estadual de Sergipe, menos tres (3), portanto, de 
quantos são necessários para completar o numero de ele-
gehdos da região (30), t r i n t a . Ass im, deverão ser expedidos 
ai pernas pelo segundo turno, sob a legenda "União Repu
b l i cana" aos candidatos Pedro Diniz Gonçalves F i lho , L u i z 
Simões cie Ol ive ira 3 Moacyr Sobral Barreto, que fazem 
parte de sua lista e são os mais votados depois de atten-
didos os quocientes eleitoral e partidário de todas as le
gendas. 

Devem ser considerados supplentes para a Câmara' Fe 
deral —. o candidato Amando Fontes," pela legenda "União 
Republ icana" e os candidatos Edison Nobre de Lacerda, 
Maurício Graccho Cardozo e Alceu Dantas Maciel pela l e 
genda. "Republicano Progressista", tendo em v ista a ordem 
do votação-obtida por cada-um; e para a Assembléa Cons
t i tuinte Estadual , são supplentes, na ordem da votação ob
t ida ; pela .-legenda "Republicano Progressista" . " 

Alberto Bragança de Azevedo.; 
Gonçalo Rolemberg Le i te . 
Gonçalo D in i z de Faro Dantas. 
Francisco de Araújo Macedo., 
Ee r c i l i o Porphir io de "Brito». 
Ormindo Menezes. 
Gaspar L e a l . 
Robustiano da Si lve ira Góes. 

• Honorio L e a l . 
-•João--Vieira de Aqu ino . "' ' 
•Antônio- Romano "da Rocha Mendonça, 
Jo3é Nunes da S i l v a , 
Pauto Costa. 
Jonas Moraes 

.Pela. legenda "União Republicana", os candidatos: 

Octavio Aragão. 
Edgard B r i t t o . 
José Ribeiro dos Santos.-. 
José On;as de Carvalho. 
Álvaro de Ol ive i ra Sampaio., 
Manoel V ie i ra dos Santos. 
Cloves Fontes Cardoso., 
Sylvío Teixeira. ; 
Danie l Moyses. 
João Pinto de Mendonça. 
Clodoaldo V i e i r a Passos-
Armando Barreto de Menezes. 
Antônio Fe r r e i r a de Carvalho/ 
Adolpho Barboza Góes. 
'Francisco Vasconcetlos P rado , 
João Vi l lanoya de F a r i a s . " 

Pela legenda "Partido. Social Demoçwtoo" os cand i 
datos :. . ." . 

A lc ino Fernandes de Barros.*. 
Pedro Soares. 
Pedro F re i r e de Carvalho« 
João Francisco de Sóuss.j ,-
F e l i x da Motta Cabral.- -'' 
HonoriDO Fer re i ra Leité . i 
Pedro Pantaleão de. Seus*, 
Anehises Ferre i ra . ! 
João de Deus Hocha., 
José Marcel l ino Prata, , 
Mar io Melins., 
Zozimo L ima . -
Francisco de Sousa Põrttí« 
Clovis de Faro Rollemberg» 
Orlando V i e i ra Dantas. 
Mecenas do Prado Pinto Peixoto,* 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro dó ÍS35, «— íõãõ Oítofftí, , 
relator. Publique-se, 20 de. fevereiro de » Setinenè* •' 
gildo de Barros. -

"• I l 

QUADRO DEMONSTRATIVO, T E N D O E M V I S T A O. 
G A M E N T O DO T R I B U N A L SUPERIOR,. SOBRE ÀS.ELEÍ-

' COES D E S E R G I P E 

GAMARA FEDERAI; 

Votos apurados 
pelo T. Regio
nal 

* 

Votos annullados 
pelo T. Superior"' 
em 2 secções 

Total dos votos l í 
quidos apurado? 
(resultado de f in i 
tivo), _. . < 

38.658 509 38.158. 

Quatro logares % 
preencher. 

Quoeiente eleito
ra l . 9,357 

( ASSEMBLÉA. CONSTITUINTE BSTADUAI/ 

" Votos apurados 
peío T. Regio
nal 

Votos annullados 
pelo T. Superior 
em 2 secções 

" ' • ' ' ' •:# 

Total dos votos l í 
quidos apurados 
(resultado de f in i 
tivo). '.',• .. ,- < 

38.531 503 í,, 38.028 

' 

Tr in t a (30) loga
res a preencher 

Quoeiente etesio-
r a l , 

Secretaria do Tr ibuna l Superior Sé Justiça Eleitoral* ; 
-"em 5.5 de fevereiro de 1.935. — Edmundo Barreto Pinto? 
chefe" de secção, inter ino. — Conforme, /. M . . BeUp, dfrç-

.filor, inter ino. — V i s t o , João Cabral, relator.,.-

http://votado.de
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Primeiro Turno. 

L i s ta nominal c-os candidatos á 
Câmara Federal 

Votos apurados 
pelo Tr ibuna l 

Regional 

Votos annullados 
em duas sec

ções pelo T r i b u 
nal Superior 

Votos 
líquidos apu

rados" (resultado-
definitivo) 

-Deodato da -S i l v a Maia , ..... . T . . 
Augusto César, Le i te . . . . . . . . . o . 

Leandro Maynard Mac ie l . « . . . . 
João Gama da S i l va . . . . . . . . . . . 
Maurício Graecho Cardoso. . .< 
Eronides Fe r re i ra de Carvalho. 
Edison Nobre de Lacerda. . . . . . 
A lceu Dantas M a c i e l ^ . . . . . . . . . . . 
Melchisedeck Figueiredo Monte. , 
Jacyntho de Figueiredo. . . . . . . . l S 

C* • o • • © © 
s © o c 

*: az% o. 

e e • tf 
i e • e o • • 9 9 

>-*: • • o • 9 o 

18.613 •111 1 18.502 
11.816 ; 168 1 • ^ 11 ".«48 
8.076 ; ' ' 2.21 I 

1 
.7.855 

•'.' 79 I 
1 ,79 

. .36 . .. i . . . - >—> ! , 36 
21. ! 21 
13 ! . .13 
2 ' - 2 

, ..i ., '. . , =— i . 1»; 
i- %f 

Secretaria do Tr ibunal Superior dè Justiça E l e i t o ra l , em 15 de Fevereiro de 1935 — Bro.% Correia Sampaio, 
auxi l iar da Secretaria. Confere, em 15 de fevereiro de 1935,. José;Maria BeUo, .Direçtor inter ino. — Visto, João Cabral/ 
Relator. . . . 

Segundo Turno... . 

L is ta .nom'nr.1 dos candidatos a 
Câmara Federal 

Votos apurados 
pelo Tr ibunal 

Regional 

Votos annullad«« 
em duas sec

ções pelo T r i b u -
• nal Superior 

Total dos !votos 
liquides apu 

rados (resultado 
def in i t ivo ) ' 

Erohides Fer re i ra de Carvalho .-..mo.-. 
Melchisedeck Figueiredo Monte .• . . 
Edison Nobre de Lacerda. . 
Maurício Graecho Cardoso. . 
A lceu Dantas Macie l . . 
Amando Fontes. .- .,- . . . . . . . . . . . 

- Heribaldo Dantas V i e i r a . , .:»,Í™ 
Deodato da Si lva Maia Júnior..-* . . . . . . . . . . . . . . . . . . w . 
Jacyntho de Figueiredo.. -.-«••. 
Osmario do Prado Leite r . T < : 

Rosalvo Wynne Q u e i r o z . ' . . . . . . 
Leandro Maynard Macie l . ' . , . . . . -..*..*:.. 
Augusto César Le i t e . , • , w . -
João Gamj da Si lva ,<.... 

19.918-
i r . 4 5 i 
18.832 
18.741 
18.090" 
11.660 
' 8.058 

289 
i 102 

: 91 
,78 
%i 
26 
. 3 

388 
388 
112 
TI 2 
1-11 
168 
221 

19.530 
19.063 
18/720 
•18.629 
17.978 
11,492 
' 7.837 

"% 289 
% 102 
\ 91 
. '• ,78 

41 
26 

• 3 

•Secretaria do Tr ibunal Superior de Justiça E le i t o ra l , em -15 de Fevereiro 'dê • f935 — Brai Còmia-Sampató, 
auxi l iar da Secretaria. Confere, em 15 de fevereiro de 1 9 3 5 . - i o s è Maria Bstio,'Dljeçlpí•interino. Visto — "/ção Cabral, 
Relator. """"' ' " ' " --• - v _-• 
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imSULTADO DEFINITIVO D E ACCORDO CO M A DECISÃO DO T R I B U N A L SUPíLlUOít 

D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 

IV 

REGIÃO D E SERGI3>E 

Primeiro turno 

L is ta nomicai dos candidatos ã Assembléa 
Constituinte Estadual 

Votos apurados 
pelo Tr ibuna l 

Regional 

Votos annullados 
em. duas sec

ções pelo T r i b u 
nal .Superior 

To ta l dos voto»; 
i iquidos apu

rados (resultado 
definitivo). 

José Rodrigues da Gosta Dor ia 
-Manoel. Dias Rollemberg . . . . . . . . . . 
Adroaldo Campos . 
Orlando de Galazãs Ribeiro 
José Barreto F i l ho 
Manoel de Carvalho Barroso . . . . . . . 
Orlando V i e i ra Dantas . .-. 
Quint ina D in i z de Ol ive ira Ribeiro 
Othoniel da Fonseca Doriâ 
Clodoaldo V i e i r a Passos 
Godofredo D in i z Gonçalves . 
Mecenas do Prado Pinto Peixoto . . 
Manoel V i e i r a dos Santos 
Francisco de Sousa Porto . . 
Cloves de Faro Rollemberg . . . . . 
Zozimõ L i m a • 
Alfredo Rodrigues Lucas 
João Gama da S i l va . . • 
Pedro Amado . 
João Getirana . . 
Carlos dos Santos Correia 
Antônio Manoel de Carvalho Netto . 
Alcino Fernandes de Barros . . . . 
Marcos Fer re i ra 
Herci l io Porphir io de Br i t to . . .-. • 

. Gent i l Tavares da Motta 
Ozéas da Si lva Br i t to . . . . . . . . . . 
Moacyr ' Sobral Barreto . . 
N i r ceu Dantas . . 
Hormindo Menezes 
Francisco de Araújo Macedo . . . 
Gonçalo Rollemberg Leite . . . . . . 
Francisco Leite Netto . . .- • 
Theophílo de Frei tas Barreto . . . 
Pedro D in i z Gonçalves F i l ho . . 
L u i z Garc ia . . 
Manoel de Carvalho"" Nobre 
Pedro Fre i re de Carvalho 
Cloves Fontes Cardoso . . . . . . 
Alberto Bragança de Azevedo . . . . 
Edgard Br i t to . . 
Pedro Soares . . 
Osmario do J?rado-Leite . » . . . . . 
Alfredo Rollemberg Le i te . ' . . . . . 

18.340 
1.859 
1.573 
1.500 
1.432 
i .375 
1.465 
1.35-? 
1.333 
i .308' 
1,304 
1.227-
i,Vè%~ 
i ,G3f • 
Í.036-

795 
' tm-

82" 

33" 
3* 
14 
14 
f* 
9-
0 
G 
3 
3 
3 
3 
$ 
% 
% 
% 
í 
í. 
1 
í 
1 
1 
1. 
I 

ííS 
t 

l 
223 

1 

16* 

18.227 
i -.«sã 

i • Í.573 
i t .50» 

t .438 
' Í .37* 

1.5 42 
Í .35S 
1.338 
l . í í í 

t - 1.3Ô4 

f Í.22T 
í . 152 
i.-mr 

795 
. 1.29 

ãl 
-

. 1.29 

ãl 82 
74 
33 
3í 
. « 
14 

> 15 
A •J 
G S 

* 3 
3 
3: 
3-

"i 
t 

2-
f 
t 
5 
J. 
1 i 
í • 

i X-
i > i 



)oini.ngo BOLETIM SLEFPOIÍAE Fevereiro de 1935 551 

R E S U L T A D O mmxmvo m A C C O R D O C O M O J U L G A M E N T O DOIHHBÜNAL « © p s i u o n . 

Secundo turno 

L i s t a nominal dos candidatos â Assemblo» 
Constituinte Estadual 

Votos apurados 
pelo Tr ibuna ! 

Regional 

"Votos annullados. 
em duas sec

ções pelo T r i b u 
nal Superior 

Total dos votos 
líquidos apu

rados (resultado 
definitivo) 

Miguel Monteiro Barbosa 
Arnaldo Rollemberg Gareez. 
Alfredo Rollembarg Leite 
José Ribeiro do Bomf im 
L u i z Garcia 
'Pedro D in i z Gonçalves F i lho 
L u i z Simões de Ol iveira 
Moacyr Sobral Barreto 
Octavio Aragão 
Edgard Britto 
José Ribeiro dos Santos 
José Onias de Carvalho • 
•Pedro Amado 
Francisco Leite Nclto 
Nelson de Freitas Gareez 
JVIanoel de Carvalho Nobre 
Genti l Tavares da Moita 
Francisco Nobre de Lacerda F i lho 
Esperidião Noronha . . 
Jíirceu Dantas 
Antônio Manoel de Carvalho Neto 
Carlos dos Santos Corrêa 
Manoel de Ávila Nabuco 
Theophilo de Freitas Barreto 
.José Sebrão de Carvalho 
Alberto Bragança de Azevedo 
Gonçalo Rollemberg Leite . . . . ' . 
Gonçalo Din iz de Faro Dantas 
Francisco de Araújo Macedo 
Marcos Fer re i ra 
Francisco Moreira de Sousa . . . . . . . 
Herc i l io Porpb i r io de Br i t to 
Ormindo Menezes 
••Gaspar Leal 
Bobustiano da Si lve ira Góes 
Ilonorino Leal 
João V ie i ra de Aquino 
Antônio Romano da Rocha Mendonça 
José Nunes da Silva 
Paulo Costa . . 
Jonas Moraes . . 
Manoel Carvalho Barroso . 
Aldroaldo Campos . 
Álvaro de Ol ive ira Sampaio 
José Barreto F i lho , . 
Godofredo Din i z Gonçalves 

• Manoel V i e i ra dos Santos 
Cloves Fontes Cardoso 
Syivio Teixeira 
Danie l Moysés 
João Pinto de Mendonça 
Orlando de Calazãs Ribeiro 
Clodoaldo V i e i ra Passos 
Armando Barreto de Menezes 
Antônio Fer re i ra de Carvalho 
Adolphp Barboza Góes . 
Francisco Vasconcellos Prado . 
João Vi l lanova de Far ias . . ; 
•Manoel Dias Rollemberg ,. 
A lc ino Fernandes de Barros 
Pedro Soares 

19.613 
19.540 
19.498 
19.479 
19.467 
19.452 
19.394 
19.381 
19.362 
19.360 
19.332 
19.243 
13.865 
18.840 
18.7.17 
13.704 
18.702 

I. 8.868 
18.633 
18.625 
18.616 
13.609 
18.587 
18.577 
18.572 
18.557 
18.552 
18.551 
18.486 
18.485 
18.475 
18.472 
18.464 
18.452 
18.434 
18.428 
18.415 
18.405 
18.404 
18.378 
Í8.3€0 
H . 5S8 

II. . 55-5 
14.538 
11.533 
11.520 
11.515 
11.514 
M.5.Ô2 
U-.-Í&1 
W.490 
11-, W5 
•11.485 
11.483 
I. 1.437 
i.1.475 
11.438 
11.288 
8.079 
8.030 

390 
390 
389 
389 
390 
390 " 
323 
389 
390 
339 
390 
389 
113 
113 
113 
113 
143 
113 
1.13 
113 
313 
113 
113 
113 
113 
113 
413 
113 
4*3 
113 
113 
113 
113 
113 
113 
113 
113 
113 
113 
113 
113 
166 

•êm 
4€€ 
i*ê 
*$6 
166 
*«6 

-H5Ô 
4&6 
is66 
466 
*ôê 
4-66 
166 
406 
166 
166 
166 
223 
224 

19,223. 
19.150 
19.109, 
19.090 
19.077 
1-9. 0fi2 
19.005 
18.992 
18.972 
18/971 
18.942 
18,854 
48.752 
18.727 
18.004 
4-8,591 
18.580 
18.555 
4"8.530-
48.542 
4.8.503 
1-3,496 
lí* ;47-4 
43.464 

13.444. 
18.439 
58-. 438 
48.373 
í#,372 
i-8.362 
18.35-9 
18.351 
13.33S 
18'. 321 
«1.345 
38.302 
48.292 
'38.20.1 
18.2-65 

•48.247 
•4.422 
**. :SS3 
11.389 
41.372 
M-.3S7 
H.35A-
lt.34-9 
43 ."358 
l*.-336 
44-,, 325 
'11.324 
11.320 
'11.319 
14.317 
14.311 
11.309 
41.272 
41 ,122 
7.656 

i 7.806 
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Continuação do segundo turno 

L i s t a nominal cios candidatos á Assembléa 
Constituinte Estadual 

Pedro Fre i re de Carvalho ;.' 
João Francisco de Sousa 
Fe l ix da Motta Cabral . . . ' 
Honorino ' Fe r re i ra Leite . 
Pedro Pantaleâo Sousa 
Anchises Fer re i ra . 
João de Deus Rocha . . . . 
José Mareellino Prata . ,.' 
Mario Melins 
Zozimo L i m a . 
Francisco de Sousa Porto 
Cloves de Faro Rollemberg 
Orlando V i e i r a Dantas . 
Mecenas do Prado Pinto Peixoto . . 
Quint ina D in i z de Ol ive ira Ribeiro 
Othoniel da Fonseca Dor ia 
Alfredo Rodrigues Lucas . . . . . . . 
Omer MontAIegre . . 
Osmario do Prado Leite . . . . . . . . . . 
Jacyntho de Figueiredo . 
Rosalvo Wynne Queiroz . 
Odi lon L i m a Falconiere . . . . . . . . 
João Gama da Si lva 
José Rodrigues da' Costa Dor ia .. 
Antônio. Dias Ribeiro . . . ' . . - . . . . . 
Effren Fontes ' . ! 

• Nicoláo Mandari l lo F i l ho . 
Waldemar. Mello . 
L u i z de França Pontes 

, Ozéas da Si lva 'Britto '. 
José Baptista L i m e i r a 
Armando Barreto 
Manoel Mattos Ribeiro. . . . . , . 
Antônio Joaquim de Magalhães . . 
Demoorjto D . Cortes . 
José Rodrigues de Mello ' 
A l f redo P into-Te ixe i ra . 
João Fonseca San tAnna . . 

'Américo Rego Perrueho 
Rosalvo Ol ive ira S i l va . 
Antônio Velloso F i l ho . . . . . . . . . . 
Diogo Mello ., . . 
José. Alves de Sousa Rosa . . . . . . . . . 
João Baptista de Ol iveira . . . . . . . . . 
José Lacerda , 
Júlio Lopes 
Adalgizo Tavares de Sousa . . . . . . 
João Reis L i m a . . . . ' 
-João Getirana 

Votos apurados 
pelo Tr ibunal 

Regional 

Votos annullados 
em duas sec

ções pelo T r i b u 
nal Superior 

Total dos votos 
líquidos apu

rados (resultado 
definitivo) 

8.025 224 7:801 
7.993 223, 7.770 
7.913 223 7.690 
7.909 .224 7.685 
7.902 • .224 7.678 
7.897 224 7.673 
7.896 ' 223 7.673 
7.895 223 • 7,67?. 
7.855 223 7.632 
7.254 224 7.05*0 
7 t 124 • .224 ' 6.900 
6.982 ' ' ' 224• 6.758 
6.632 •' "í. - 6.C3Í 
6,779 2.23 6.556 
6.657 2te • 6.433 
©.641 • 224 (5,417 

i'52- — 152-
144 — 144 
142 •.— í 42 
133 — ' i 33 
127. -__ Í27 

-• 123. ' _L. . 123 
119" - - . 119 
118 — 1-18 
117 • 1.17 
116 • : — • " í 16 
108- , — 108 
104 104 
103 • • í :»;! 
108" — . 103 
103 • — í 03 
102 — Í02 
102 - — • 5.02 
10 i • — • 101 
99 - ' 9<t 
98 .. 98 

• 97 97 
97 , . - 97 
97 97 

• 97 . 97 
96 _ - 96 

. 94 _ •'• 94 
. 93 . .- . 93 
93. ' 33 
93, .. 93 
93 93 

' 92 92 
92 32. 

.38 — 38 

• Secretaria do Tr ibuna ! Superior- de Justiça Ele i tora l , em -iv d.-fevereiro de Í93B, —- Bmz Corrêa Sampaio, auxi l iar da 
Secretaria. Confere. E m 16 dé fevereiro de 1935.. — José Maria BeUo, d i r c c to r . . —-fofo;Cabral; re lator . 
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